
 

 

 

 

Auditoria de Fiscalização Concomitante 

à Contratação de Serviços Jurídicos pelo 

Município de Santa Cruz à Santos Pe-

reira & Associados  Sociedade de 

Advogados, SP, RL 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

SECÇÃO REGIONAL DA MADEIRA 





 

  

 

 
 

PROCESSO N.º 02/2019 AUD/FC 

Auditoria de Fiscalização Concomitante à Contratação 

de Serviços Jurídicos pelo Município de Santa Cruz à 

Santos Pereira & Associados  Sociedade de Advogados, 

SP, RL 

RELATÓRIO N.º 13/2022-FC/SRMTC 





 

  

 

 
 

1 

ÍNDICE 

1. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO DE CONTROLO ................................................................................... 3 

1.1. FUNDAMENTO, ÂMBITO E OBJETIVOS .............................................................................................................. 3 

1.2. METODOLOGIA .............................................................................................................................................. 4 

1.3. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS ................................................................................................................ 5 

1.4. CONDICIONANTES ......................................................................................................................................... 6 

1.5. QUADRO JURÍDICO-NORMATIVO ..................................................................................................................... 6 

1.6. AUDIÇÃO PRÉVIA DOS RESPONSÁVEIS ............................................................................................................ 18 

2. ANÁLISE JURÍDICO-FINANCEIRA ......................................................................................................18 

2.1. IRREGULARIDADES INDICIADAS NOS PROCESSOS DE DENÚNCIA ANTECEDENTES................................................ 19 

2.2. CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ E A SANTOS PEREIRA & ASSOCIADOS  

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, SP, RL, ENTRE 2014 E 2019 .................................................................................... 19 

2.3. APRECIAÇÃO DAS ALEGAÇÕES PRODUZIDAS EM SEDE DE CONTRADITÓRIO ........................................................ 71 

3. CONCLUSÕES ....................................................................................................................................86 

4. RECOMENDAÇÕES ............................................................................................................................87 

5. DECISÃO .............................................................................................................................................87 

ANEXOS ..................................................................................................................................................89 

I. QUADRO SÍNTESE DE INFRAÇÕES FINANCEIRAS .................................................................................................. 91 

II. ALEGAÇÕES PRODUZIDAS EM SEDE DE CONTRADITÓRIO .................................................................................... 93 

III. RELAÇÃO NOMINAL RELEVANTE DOS RESPONSÁVEIS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ E RESPETIVAS COMPETÊNCIAS

 ........................................................................................................................................................................ 187 

IV. ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ ........................... 191 

V. EXECUÇÃO FINANCEIRA DOS CONTRATOS ....................................................................................................... 197 

VI. PAGAMENTOS POR ANOS ............................................................................................................................. 205 

VII. NOTA DE EMOLUMENTOS E OUTROS ENCARGOS ........................................................................................... 207 



 

  

 

 
 

2 

 

FICHA TÉCNICA 

Supervisão   

Miguel Pestana  Auditor-Coordenador 

Coordenação  

Alexandra Moura Auditora-Chefe  

Equipa  

Paulo Lino Técnico Verificador Assessor 

Isabel Silva Gouveia (a) Técnica Verificadora Superior 

Sara Dantas(b) Inspetora 
(a) Até à elaboração do Plano global da auditoria. 
(b) Desde a fase do Relato. 

 

 

SIGLAS E ABREVIATURAS 

SIGLA/ABREVIATURA DESIGNAÇÃO 

AEDREL 
Associação de Estudos de Di-

reito Regional e Local 

Al(s). Alínea(s) 

Art.o(s) Artigo(s) 

Aud. Auditoria 

CCP Código dos Contratos Públicos 

CD Compact disc 

Cf. Confrontar/conforme 

CMSC 
Câmara Municipal de Santa 

Cruz 

CRP 
Constituição da República Por-

tuguesa 

DL Decreto-Lei 

DLR Decreto Legislativo Regional 

DR Diário da República 

EOA 
Estatuto da Ordem dos Advo-

gados 

Ex vi Por força 

FC Fiscalização concomitante 

In  No 

In casu No caso vertente 

SIGLA/ABREVIATURA DESIGNAÇÃO 

IVA 
Imposto sobre o Valor Acres-

centado 

LOPTC 
Lei de Organização e de Pro-

cesso do Tribunal de Contas 

N.º(s) Número(s) 

OE Orçamento do Estado 

op. cit. Opus citatum (obra citada) 

Pág. ou 

p./pp. 
Página(s) 

PEQD 
Participações, exposições, 

queixas e denúncias 

PG Plenário Geral  

PPA Pasta do processo de auditoria 

SPASS 

Santos Pereira & Associados - 

Sociedade de Advogados, SP, 

RL 

SRMTC 
Secção Regional da Madeira do 

Tribunal de Contas 

UAT Unidade de Apoio Técnico 

UC Unidade(s) de conta 

Vd. Vide 

 



 

  

 

 
 

3 

1. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO DE CONTROLO 

1.1. Fundamento, Âmbito e Objetivos 

O presente documento consubstancia o resultado da auditoria de fiscalização concomitante à con-

tratação de serviços jurídicos pelo Município de Santa Cruz à Santos Pereira & Associados  Socie-

dade de Advogados, SP, RL, durante o período decorrido entre 2014 e 2019. 

A ação reveste a natureza de auditoria orientada para a apreciação da regularidade e da legalidade, 

incluindo a vertente da formação e da execução financeira, dos referidos contratos de aquisição de 

serviços jurídicos, com o fim de apurar as eventuais responsabilidades financeiras emergentes da-

quela contratação, nos termos dos artigos 59.º e 65.º da Lei de Organização e Processo no Tribunal 

de Contas1 (LOPTC). 

A sua seleção e inclusão no Plano de fiscalização da Secção Regional da Madeira do Tribunal de 

Contas (SRMTC) de 20192 deu-se por força do despacho de 16 de julho de 2019 da Senhora Juíza 

Conselheira3, que ditou a inscrição de uma ação de controlo4 a coberto do então n.º 3 do artigo 143.º5 

do Regulamento do Tribunal de Contas6, com o objetivo de apurar a factualidade descrita em denún-

cias reportadas a este Tribunal, registadas como os Processos de Denúncia n.o 4 e n.º 11/2017 e 

como Processo n.º 2/2019-PEQD, de modo a melhor averiguar as responsabilidades indiciadas. 

Em concreto, a ação teve por objeto fiscalizar a regularidade e a legalidade dos procedimentos pré-

contratuais desencadeados e dos subsequentes contratos celebrados com a Santos Pereira & Asso-

ciados  Sociedade de Advogados, SP, RL, com o intuito de aferir da sua conformidade com a legis-

lação à data vigente, incluindo a referente à contratação pública de serviços jurídicos, a par da apre-

ciação da respetiva regularidade financeira. 

A fim de alcançar tal desiderato foram definidos os seguintes objetivos operacionais: 

 Caracterizar o quadro organizacional, funcional e operacional relevante, no âmbito da matéria 

em estudo, da entidade envolvida na ação, em concreto o Município de Santa Cruz, em termos 

de análise da respetiva estrutura orgânica e de funcionamento; 

                                                      

1 Aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, e alterada pelas Leis n.os 42/2016, de 
28 de dezembro, 2/2020, de 31 de março, 27-A/2020, de 24 de julho, e 12/2022, de 27 de junho. 

2 Aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas na sua sessão de 14 de dezembro de 2018, através da Resolução n.º 5/2018-PG, 
publicada no Diário da República (DR), série II, n.º 6, de 9 de janeiro de 2019, e no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, II 
série, n.º 5, da mesma data. 

3 Exarado na Informação n.º 33/19-DAT-UAT I, de 16 de julho. 

4 O plano da ação, as fases em que se decompõe, a calendarização e a constituição da equipa, foram igualmente aprovados pelo 
mencionado despacho da Juíza Conselheira desta Secção Regional. 

Posteriormente, através dos Despachos da Subdiretora-Geral da SRMTC, de afetação da técnica Isabel Gouveia à UAT III e da Inspe-
tora Sara Dantas à UAT I, ambos com efeitos a 2 de janeiro de 2020, foi a respetiva equipa reajustada. 

5 Que permitia que as denúncias pudessem 
cessiva  

6 Com o n.º 112/2018, aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, em reunião de 24 de janeiro, e publicado no DR, série II, 
n.º 33, de 15 de fevereiro, alterado pela Resolução n.º 3/2021-PG, de 24 de fevereiro (publicada no DR, série II, n.º 48, de 10 de março), 
e pela Resolução n.º 2/2022-PG, de 29 de março (publicada no DR, série II, n.º 68, de 6 de abril). 
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 Aferir da regularidade e da legalidade dos atos procedimentais e decisórios praticados no âm-

bito dos procedimentos de formação dos contratos, tendo em linha de conta os instrumentos 

normativos que contemplavam e regulavam, no ordenamento jurídico vigente nos períodos em 

referência, a contratação em análise; 

 Apreciar a regularidade e a conformidade legal e financeira das despesas realizadas, nesse do-

mínio, pelo Município de Santa Cruz, e  

 Examinar e concluir sobre as eventuais irregularidades e ilegalidades indiciadas em consequên-

cia da contratação em causa. 

O horizonte temporal da análise circunscreve-se aos factos praticados a coberto dessa contratação, 

no período que medeia entre o início do procedimento de formação do primeiro contrato de aquisi-

ção de serviços jurídicos, que data de dezembro de 2013, e a remessa, pelo Município de Santa Cruz, 

dos últimos elementos solicitados por esta Secção Regional no decurso da presente auditoria, no 

mês de julho de 2019. 

1.2. Metodologia 

A execução da ação seguiu, com as adaptações consideradas adequadas à sua tipologia, as normas 

previstas no Manual de Auditoria e Procedimentos do Tribunal de Contas (volume I)7 e no Manual 

de Auditoria - Princípios Fundamentais8, no que respeita às fases de relato e de contraditório, e a 

metodologia traçada no Plano global de auditoria tendo-se, no essencial, recorrido às seguintes téc-

nicas: 

 Análise9 de todos os documentos que instruem os Processos de Denúncia n.os 4 e 11/201710 e 

o Processo n.º 2/2019-PEQD11, consubstanciados na documentação remetida pelo denunciante 

e pelo Município de Santa Cruz12, esta última requerida por esta Secção Regional no âmbito da 

análise efetuada13; 

 Solicitação ao Município de Santa Cruz de esclarecimentos, elementos e documentos, por es-

crito, que se afiguraram relevantes para o desenvolvimento da ação, para efeitos probatórios, 

                                                      

7 Aprovado pela Resolução n.º 2/99-2.ª Secção, de 28 de janeiro, e aplicado à SRMTC pelo Despacho Regulamentar n.º 1/2001  
JC/SRMTC, de 15 de novembro. 

8 Aprovado pelo Plenário da 2.ª Secção, a 29 de setembro de 2016, adotado pela SRMTC através do Despacho Regulamentar n.º 1/2017 
 JC/SRMTC, de 22 de fevereiro.  

9  Vertida nas Informações n.os 47/2017-(UAT III), de 3 de agosto, 5/2019-UAT III, de 25 de fevereiro, e 21/2019-DAT-UAT I, de 6 de 
maio, respetivamente. 

10  Uma enviada por carta registada e outra por email, com entradas na SRMTC n.os 1340, de 26 de maio, e 2831, de 20 de outubro, 
respetivamente. 

11 Cfr. a entrada na SRMTC n.º 900/2019, de 15 de abril, remetida pela Direção Geral do Tribunal de Contas através do ofício n.º 
10388/2019, de 11 de abril, que havia dado entrada em 9 de abril na Secretaria daquela Direção Geral, e registada com o n.º 823/2019. 

12 Através do ofício n.º 17068, de 18 de agosto de 2017. 

13 Vd. o ofício com o registo de saída da SRMTC n.º 1315, de 4 de agosto de 2017. 
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referentes aos contratos em apreço, aos respetivos procedimentos de formação e à sua execu-

ção financeira14; 

 Recolha das normas legais e regulamentares, então em vigor, relativas à organização, ao funci-

onamento e à disciplina da atividade administrativa e financeira relevante do Município de Santa 

Cruz, bem como consulta do conteúdo informativo da página eletrónica na internet desta enti-

dade pública15; 

 Exame do quadro jurídico-normativo à data vigente, incidente sobre a matéria em análise na 

ação, em especial o Código dos Contratos Públicos (CCP)16, bem como de jurisprudência do 

Tribunal de Contas, nomeadamente os Acórdãos n.os 39/2010 de 3 de novembro - 1.ª S/SS (Pro-

cessos n.os 1175 a 1178/2010) e 15/2013 de 15 de maio - 1.ª S/SS (Processo n.º 217/2013), e a 

Sentença n.º 1/2015 - 3.ª S-PL de 19 de janeiro (Processo 03JFR/2014), referentes à contratação 

externa de serviços jurídicos por entidades públicas adjudicantes; 

 Levantamento de relatórios de auditoria realizadas pelo Tribunal de Contas sobre os temas em 

estudo e/ou sobre a entidade pública envolvida, designadamente o Relatório n.º 3/2014 - 

FS/SRMTC, da Auditoria ao cumprimento do Plano de saneamento financeiro da Câmara Mu-

nicipal de Santa Cruz  2008 a 2012, relevante no âmbito financeiro, e  

 Análise, de um ponto de vista jurídico e financeiro, de todos os factos relatados em todos os 

documentos com eles relacionados, tendo por referência os contratos em análise e a sua exe-

cução financeira, a fim de aferir a sua fiabilidade e de verificar a respetiva regularidade e legali-

dade. 

Tendo em conta a complexidade associada à confirmação do grau de execução material dos contra-

tos e à obtenção de documentos para efeitos probatórios, o apuramento dos eventuais desvios da 

sua execução face ao que estava contratualmente determinado cingiu-se à análise da documentação 

remetida pelo Município de Santa Cruz17 referente aos procedimentos pré-contratuais e à respetiva 

execução financeira. 

1.3. Identificação dos Responsáveis 

Dada a natureza e os objetivos definidos, a ação envolveu o Município de Santa Cruz, que, durante 

o período decorrido entre dezembro de 2013 e julho de 201918, foi gerido, no âmbito do respetivo 

                                                      

14 Cf. o ofício com a saída da SRMTC n.º 2650/2019, de 17 de julho, elaborado a coberto da citada Informação n.º 33/19 - DAT-UAT I, 
cuja resposta do Município de Santa Cruz ocorreu através do email, de 31 de julho, com entrada nesta Secção Regional na mesma 
data, contendo em anexo o ofício n.º 18082, de 31 de julho, bem como a informação solicitada. 

15 A saber, http://www.cm-santacruz.pt. 

16 Aprovado pelo Decreto-Lei (DL) n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º 111-B/2017 de 31 de agosto, que também o repu-
blicou, retificado pela Declaração de Retificação n.º 36-A/2017 de 30 de outubro, por sua vez retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 42/2017 de 30 de novembro, e novamente alterado pelos DL n.os 33/2018, de 15 de maio, 170/2019 de 4 de dezembro (cuja vigência 
cessou por força da Resolução da Assembleia da República n.º 16/2020, de 30 de março), e, já fora do âmbito da presente ação, pela 
Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, retificada pela Declaração de Retificação n.º 25/2021, de 28 de março. 

17 Solicitada pela SRMTC através dos citados ofícios n.os 1315, de 4 de agosto de 2017, e 2650/2019, de 17 de julho. 

18 Coincidente com o período que decorreu entre a data de início do procedimento de formação do primeiro contrato de serviços jurídi-
cos celebrado e a remessa, pelo Município de Santa Cruz, dos últimos elementos solicitados, pela SRMTC, no decurso da auditoria, 
conforme já se apontou. 

http://www.cm-santacruz.pt/
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órgão executivo e das matérias objeto de análise que lhe estavam atribuídas19, pelos seguintes res-

ponsáveis20:  

Quadro 1 - Relação nominal dos responsáveis da Câmara Municipal de Santa Cruz  2014 a 2019 

Titular Cargo  

Período de responsabilidade  

coincidente com o período da  

auditoria 

Filipe Martiniano Martins de Sousa Presidente De 12/2013 a 07/2019 

José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves 
Vice-Presidente21/ 

Vereador permanente 
De 12/2013 a 07/2019 

Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão Vereadora permanente De 12/2013 a 07/2019 

Dúlio Gil Alves Freitas Vereador permanente De 12/2013 a 07/2019 

António Jorge Gomes Baptista Vereador não permanente De 12/2013 a 15/10/2017 

Manuel Saturnino Batista de Sousa Vereador não permanente De 12/2013 a 15/10/2017 

Pedro Damião Barreto Fernandes Vereador não permanente De 12/2013 a 15/10/2017 

Jaime Casimiro Nunes da Silva Vereador permanente De 16/10/2017 a 07/2019 

Edite Pestana Rocha Alves Vereadora não permanente De 16/10/2017 a 07/2019 

Roquelino Lourenço de Ornelas Vereador não permanente De 16/10/2017 a 07/09/2018 

José Arlindo Aguiar Gouveia Vereador não permanente De 04/10/2018 a 07/2019 

Fonte: Ata avulsa de instalação da Câmara Municipal de Santa Cruz para o quadriénio de 2013/2017, de 22 de 
outubro de 2013, e documentação constante da prestação de contas do Município, apresentada de 2014 a 
2019, com a relação nominal dos responsáveis. 

1.4. Condicionantes 

O trabalho decorreu dentro dos parâmetros da regularidade, realçando-se a disponibilidade demons-

trada pelo Município de Santa Cruz na apresentação dos documentos e na prestação dos esclareci-

mentos solicitados. 

1.5. Quadro Jurídico-Normativo 

1.5.1. Caracterização organizacional e financeira do Município de Santa Cruz 

1.5.1.1. Estrutura organizacional relevante do Município de Santa Cruz 

A reestruturação funcional e operacional, com vista à reorganização interna dos serviços e respetivo 

reajustamento das correspondentes competências e mapa de pessoal, através da qual se definiu o 

modelo organizacional, em concreto, da Câmara Municipal de Santa Cruz, operou-se, dentro do 

                                                      

19  As atribuições e competências que neste âmbito importam destacar, de acordo com o previsto nos respetivos regulamentos internos, 
encontram-se detalhadas no Anexo IV. 

20 Cujas competências, próprias ou delegadas, que neste âmbito relevam, encontram-se descritas no Anexo III. 

21 Designação formalizada através do Despacho n.º 01/2013 do Presidente da Câmara Municipal, de 21 de outubro, referente ao man-
dato de 2013-2017 e no Despacho n.º 216/2017, do mesmo Edil, de 17 de outubro relativo ao mandato de 2017-2021. 
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âmbito temporal da presente auditoria22, através do Regulamento de organização dos serviços mu-

nicipais do executivo municipal23 de 5 de maio de 2014. 

Determinados os objetivos24, o modelo de organização e os níveis de atuação dos serviços, bem 

como os princípios que regiam o seu funcionamento, conforme resulta do artigo 1.º do aludido 

Regulamento, estabeleceu-se no n.º 1 do artigo 2.º que a superintendência e a respetiva coordenação 

eram da competência do Presidente da Câmara Municipal, de acordo com a legislação aplicável em 

vigor, tendo os vereadores os poderes que neles forem delegados, nos termos do n.º 2. 

As atribuições comuns25 a todos os serviços, a exercer por dirigentes, chefias intermédias e todos os 

responsáveis dos serviços, foram estabelecidas no artigo 5.º, de cujo elenco relevam as seguintes: 

 Submeter a despacho do Presidente da Câmara Municipal, devidamente instruídos e informa-

dos, os assuntos que dependessem da sua resolução, garantindo o cumprimento das decisões, 

despachos e deliberações dos órgãos nas matérias relativas aos respetivos serviços [vd. as als. 

c) e f) do artigo 3.º]; 

 Coordenar, avaliar e supervisionar o pessoal e a atividade das unidades orgânicas sob a sua 

dependência e assumir as respetivas competências sempre que se encontrasse ausente ou não 

existisse a respetiva chefia, elaborando todos os ofícios, informações, declarações e demais do-

cumentos necessários ao correto funcionamento e expediente da secção, exercendo as demais 

funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe fossem cometidos por lei, norma, regu-

lamento, deliberação, despacho ou determinação superior relativos à unidade orgânica que che-

fiasse [cf. as als. t), w) e aa)]. 

Inseridas no modelo de estrutura interna hierarquizada fixado coexistiam unidades orgânicas flexí-

veis, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 7.º, de entre as quais relevam, neste âmbito, a Divisão 

Administrativa e a Financeira, e subunidades orgânicas, designadas por Secção26. 

                                                      

22  Até essa data, e ainda dentro do âmbito temporal desta ação, encontrava-se em vigor o modelo de Estrutura e organização dos 
serviços da Câmara Municipal de Santa Cruz  competências da Assembleia Municipal, aprovada em reunião extraordinária do exe-
cutivo municipal, de 22 de dezembro de 2010, e aprovada em sessão extraordinária da Assembleia Municipal, de 29 de dezembro de 
2010. 

23 Aprovado em reunião ordinária do executivo municipal, de 6 de fevereiro de 2014, e em sessão ordinária da Assembleia Municipal, 
de 26 do mesmo mês, e publicado no DR, 2.ª série, n.º 85 (através do Despacho n.º 5880/2014, de 16 de abril, do Presidente da 
Câmara). 

Foi alterado, a par do organigrama, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada pela deliberação da Assembleia Municipal n.º 
74/2014, tomada em reunião de 22 de dezembro, publicada no DR, II série, n.º 58, de 24 de março de 2015 (através do Despacho n.º 
3016/2015, do Presidente do executivo municipal, de 20 de fevereiro).  

Já fora do âmbito da presente auditoria, foi substituído pelo Regulamento de organização e estrutura dos serviços municipais da 
Câmara Municipal de Santa Cruz, aprovado por deliberação da Assembleia Municipal, tomada na reunião realizada a 27 de novembro 
de 2021 (sob proposta da Câmara Municipal, aprovada na reunião de 18 de novembro de 2021), publicado no DR, 2.ª série, n.º 25, 
de 4 de fevereiro de 2022 (através do Despacho n.º 1472/2022, de 14 de janeiro, do Presidente da Câmara). 

24  Prevê o artigo 3.º que 
os objetivos de cionalização 

dos circuitos administrativos, através da reengenharia dos processos e da responsabilização dos intervenientes na implementação 
bem como  

25 As específicas dos Gabinetes, Divisões e Secções em análise nesta ação constam do Anexo IV ao presente documento. 

26  Nas quais os serviços são 
dente da Câmara  
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Estavam igualmente previstos no artigo 10.º os Gabinetes, os quais exerciam funções quer numa 

vertente de apoio, mediante o exercício de atos de administração ordinária delegados e assessoria, 

quer numa vertente operacional, através do desenvolvimento de projetos singulares em áreas ope-

rativas específicas. 

A estrutura orgânica estabelecida previa que a Secção de Contratação Pública se inseria na citada 

Divisão Administrativa, encontrando-se a Secção de Contabilidade (despesa) incluída na Divisão 

Financeira (vd. o previsto nos pontos 1.2 e 2.2. do artigo 12.º). 

Ao nível da gestão de recursos humanos, previa o n.º 1 do artigo 11.º que, dentro de cada unidade 

orgânica ou serviço, a distribuição do pessoal era da competência do Presidente da Câmara Munici-

pal ou do vereador com competência delegada, com audição do respetivo dirigente27, constando o 

mapa de pessoal do Município de Santa Cruz no anexo II ao Regulamento. 

1.5.2. Enquadramento legal da contratação de serviços jurídicos 

1.5.2.1. Os atos próprios dos advogados 

Atendendo à atividade objeto das aquisições de serviços contratada, in casu a advocacia, torna-se 

necessário delimitar os atos próprios dos advogados, os quais, de acordo com o previsto na Lei n.º 

49/2004 de 24 de agosto, que fixa o Regime Jurídico dos Atos próprios dos Advogados e Solicitadores 

e do Crime de Procuradoria Ilícita, reconduzem-se28: 

 Ao exercício do mandato judicial29 conferido para ser exercido em qualquer tribunal, in-
30 [vd. a al. a) do n.º 5 do 

artigo 1.º e o artigo 2.º]; e  

 À consulta jurídica ou  actividade de aconselhamento jurídico que consiste na interpreta-

 (cf. o artigo 3.º). 

Mais determina o Estatuto da Ordem dos Advogados31, no n.º 1 do artigo 66.º, que 

do disposto no artigo 205.º, só os advogados com inscrição em vigor na Ordem dos Advogados 

                                                      

27  Sendo a respetiva reafectação também da sua responsabilidade, devendo, em regra, ser precedida de um parecer prévio do dirigente 
da unidade orgânica da área dos recursos humanos, de acordo com o n.º 3. 

28  
, 

próprias at conforme o disposto nos n.os 1 
e 7 do artigo 1.º da citada Lei. 

 Dispõe ainda o n.º 8 que ados pelos representantes legais, 
 

29  Também usualmente ou melhor designado por mandato forense ou por patrocínio forense, judiciário ou judicial. 

30  Nos termos do artigo 1157.º do Código Civil, o 
sendo uma das modalidades do contrato de prestação de serviço, nos termos do disposto no 

artigo 1155.º. 

O mandato com poderes de representação implica que o mandatário seja 
, tendo o mandatário ante, a não ser que 

(vd. o artigo 1178.º do citado Código). 

31  Aprovado pela Lei n.º 145/2015, de 9 de setembro, alterada pelas Leis n.os 23/2020, de 6 de julho, e 79/2021, de 24 de novembro, já 
fora do âmbito desta ação. 
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podem, em todo o território nacional, praticar actos próprios da advocacia, nos termos definidos na 

Lei 32. 

Estatui ainda o n.º 2 do artigo 67.º do referido Estatuto que 

por qualquer forma, de medida ou acordo que impeça ou limite a escolha pessoal e livre do manda-
33 

A prestação de serviços jurídicos está igualmente associada à confiança e confidencialidade, que são 

legalmente impostas, ao nível deontológico, pelo próprio Estatuto, a saber: 

 dar- (vd. o n.º 1 do 

artigo 97.º do Estatuto da Ordem dos Advogados); 

 

se para tal não tiver sido livremente mandatado pelo cliente, ou por outro advogado, em re-

presentação do cliente, ou se não tiver sido nomeado para o efeito, por entidade legalmente 

(cf. o n.º 1 do artigo 98.º). 

Acresce que, está legal e deontologicamente reconhecido que o advogado 

fissão, mantém sempre em quaisquer circunstâncias a sua independência, devendo agir livre de 

qualquer pressão, especialmente a que resulte dos seus próprios interesses ou de influências exteri-

ores, abstendo-se de negligenciar a deontologia profissional no intuito de agradar ao seu cliente, aos 

, conforme prescreve o artigo 89.º do mesmo Estatuto. 

1.5.2.2. A aquisição de serviços jurídicos por entidades públicas  

Revelando-se a necessidade, por parte de uma entidade pública, de adquirir serviços jurídicos através 

da contratação externa, compete à mesma optar, salvo no caso de exclusão do contrato da aplicação 

do CCP, por um dos tipos procedimentais pré-contratuais elencados no n.º 1 do artigo 16.º deste 

Código. 

                                                      

32  Que incluem a consulta jurídica, tal como definida no artigo 68.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, e o mandato forense, o qual, 
, considera-se: 

    O mandado judicial para ser exercido em qualquer tribunal, incluindo os tribunais ou comissões arbitrais e os julgados de paz; 

b) O exercício do mandato com representação, com poderes para negociar a constituição, alteração ou extinção de relações jurí-
dicas; 

c) O exercício de qualquer mandato com representação em procedimentos administrativos, incluindo tributários, perante quais-
quer pessoas coletivas públicas ou respetivos órgãos ou serviços, ainda que se suscitem ou discutam apenas questões de 

 

33  Está igualmente consagrada a liberdade de exercício da advocacia, nos termos do artigo 69.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, 
não podendo os advogados ser impedidos, por qualquer autoridade pública ou privada, de praticar atos próprios, cabendo exclusiva-
mente à Ordem dos Advogados a apreciação da conformidade com os princípios deontológicos das cláusulas de contrato celebrado 
com advogado, , nos termos do n.º 1 do 
artigo 73.º, sendo: 

 de acordo com o n.º 2; 

 
(vd. o n.º 3). 

Prevê o n.º 4 que o Conselho Geral da Ordem dos Advogados pode solicitar às entidades públicas empregadoras, que hajam intervindo 
em tais contratos, entrega de cópia dos mesmos a fim de aferir da legalidade do respetivo clausulado. 
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Apesar de a regra subjacente à escolha do procedimento em concreto, nos termos do artigo 18.º do 

CCP, ser a do valor do contrato que se visa celebrar, determinado de acordo com o estabelecido no 

artigo 17.º34, este também poderá ser selecionado em função de critérios materiais, reconhecendo o 

legislador que 

rência mesmo quando o valor do benefício económico resultante do contrato a celebrar seja mais 

, nas palavras de JOÃO AMARAL E ALMEIDA e PEDRO FERNÁNDEZ SANCHÉZ35.  

Neste pressuposto, dispõe a al. b) do n.º 1 do artigo 27.º do CCP36, na redação dada pelo DL n.º 

149/2012, que a entidade adjudicante pode optar por um procedimento pré-contratual de ajuste 

direto para a aquisição de serviços quando 

as inerentes a serviços de natureza intelectual  não permita a elaboração de especificações con-

tratuais suficientemente precisas para que sejam qualitativamente definidos atributos das propostas 

necessários à fixação de um critério de adjudicação nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 74.º, e desde que a definição quantitativa, no âmbito de um procedimento de concurso, de 

outros atributos das propostas, seja desadequada a essa fixação tendo em conta os objectivos da 
37. 

Reconhece a lei que existem prestações objeto do contrato a celebrar, cuja natureza não é compatível 

com a elaboração de critérios de adjudicação que permitam a comparação entre as propostas apre-

                                                      

34  Ou seja, , em função do procedimento adoptado, pode ser obtido pelo adjudicatário 
, o qual 

quaisquer contraprestações a efetuar em favor do adjudicatário e ainda o valor das vantagens que decorram directamente para este 
, conforme previsto 

nos n.os 1 e 2 do artigo 17.º, na sua versão original, e que se mantiveram não obstante as alterações ocorridas com a entrada em vigor 
do DL n.º 111-B/2017 e da Lei n.º 30/2021. 

 Através do DL n.º 111-B/2017, com início de vigência a 1 de janeiro de 2018, foram introduzidos os n.os 7 e 8, os quais preveem 
respetivamente que: 

 
preferencial, os custos médios unitários de prestações do mesmo tipo adjudicadas em anteriores procedimentos promovidos 

, e que 

 
. 

35  In A contratação pública de serviços de assessoria jurídica, Estudos em Homenagem ao Prof. Doutor Sérvulo Correia, vol. II, Coimbra 
Editora (2010), pág. 379. 

36  Neste âmbito é de afastar a hipótese, prevista na al. e) do n.º 1 do artigo 24.º do CCP na redação inicialmente vigente, de escolha do 
ajuste direto para a formação de quaisquer contratos, quando 

, dado que não parece sus-
tentável a hipótese de existir um único prestador apto em termos técnicos, pelo que 
não constitui uma razão de peso suficiente para fundamentar a compressão do princípio da concorrência através do recurso ao 

 (neste sentido, vide op. cit., pág. 383). 

 Através da alteração adotada pelo DL n.º 111-B/2017, a al. e) passou a prever essa possibilidade quando as prestações que constituem 
o objeto do contrato só possam ser confiadas a determinada entidade por não existir concorrência por motivos técnicos [vd. a subalí-
nea ii)]. 

37  Tendo a respetiva redação sido alterada por efeito da entrada em vigor, a 1 de janeiro de 2018, do DL n.º 111-B/2017, passando a 
citada al. b) a prever essa possibilidade quando 
natureza intelectual, não permita a elaboração de especificações contratuais suficientemente precisas para que sejam definidos os 
atributos qualitativos das propostas necessários à fixação de um critério de adjudicação, nos termos do disposto no artigo 74.º, e 
desde que a definição quantitativa dos atributos das propostas, no âmbito de outros tipos de procedimento, seja desadequada a essa 
fixação tendo em co  
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sentadas; apesar de existir uma preferência legalmente evidenciada no CCP pela escolha de procedi-

mentos pré-contratuais que potenciem a concorrência entre os vários operadores económicos e que 

protejam os interesses públicos financeiros. 

Dispõe o n.º 1 do artigo 74.º do CPP, na sua redação inicial38, que o critério a adotar para a adjudi-

cação pode ser o da proposta economicamente mais vantajosa para a entidade adjudicante ou o do 

mais baixo preço [cf. as als. a) e b)], só devendo, no entanto, ser escolhido este último quando o 

caderno de encargos definir todos os restantes aspetos da execução do contrato a celebrar, subme-

tendo apenas à concorrência o preço a pagar pela entidade adjudicante pela execução de todas as 

prestações que constituem o objeto daquele (n.º 2). 

Sujeitar a escolha do prestador do serviço a contratualizar ao critério do mais baixo preço ou a um 

critério quantitativo implica a elaboração de um caderno de encargos, por parte da entidade adjudi-

cante pública, com a definição de todos os aspetos da execução do contrato de serviços jurídicos a 

outorgar, afigurando-se, no entanto, segundo algum entendimento doutrinário, designadamente 

JOÃO AMARAL E ALMEIDA e PEDRO FERNÁNDEZ SANCHÉZ39, que  esses pata-

mares mínimos relevantes não é viável na formação da generalidade dos contratos de aquisição de 

, que reclamam desde logo, necessariamente, o respeito pela autonomia téc-

. Não se deve ignorar, em boa verdade, que este 

respeito existe em muitas outras contratações submetidas ao CCP. 

Advogam aqueles doutos juristas que a prestação de serviços se torna inexecutável quando a defini-

ção da metodologia e da estratégia no exercício da atividade foi previamente determinada pela enti-

dade adjudicante, dada a autonomia do prestador do serviço legalmente consagrada no n.º 1 do 

artigo 81.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, que prevê que 

direitos e interesses que lhe sejam confiados sempre com plena autonomia técnica e de forma 

 sendo, de acordo com o n.º 4, nulas as estipulações contra-

tuais, bem como quaisquer orientações ou instruções da entidade contratante, que restrinjam a isen-

ção e a independência do advogado ou que, de algum modo, violem os princípios deontológicos da 
40. 

Concluem, por isso, não ser razoável sujeitar a escolha do prestador de serviços jurídicos ao critério 

do mais baixo preço, dada a natureza das prestações que exigem aptidão técnica e intelectual para 

a execução do serviço, bem como confiança no respetivo prestador (uma vez mais parece certo que, 

aqui, não estamos perante uma situação rara ou que seja específica da atividade de advocacia). 

                                                      

38  Por efeito da alteração introduzida pelo DL n.º 111-B/2017, a adjudicação passou a ser efetuada de acordo com o critério da proposta 
economicamente mais vantajosa para a entidade adjudicante, determinada por uma das seguintes modalidades: 

 Melhor relação qualidade-preço, na qual o critério de adjudicação é composto por um conjunto de fatores, e eventuais subfac-
tores, relacionados com diversos aspetos da execução do contrato a celebrar; 

b) Avaliação do preço o , modalidade que é apenas permitida, 
nos termos do n.º 3, quando as peças do procedimento definam todos os restantes elementos da execução do contrato a celebrar. 

Foram introduzidas novas alterações ao n.º 1 do artigo 74.º, por força da entrada em vigor, a 20 de junho de 2021, da Lei n.º 30/2021, 
de 21 de maio, mas já fora do âmbito temporal desta ação. 

39  In op. cit., pág. 387. 

40  Neste sentido, vd. ainda o n.º 3 do artigo 73.º do Estatuto da Ordem dos Advogados. 



 

  

 

 
 

12 

Pelo que, escrevem, ctos quantitativos da execução 

do contrato que a Entidade Adjudicante convocasse para avaliar, comparar e diferenciar as propostas 

, em caso algum se poderia dispensar a apreciação de elementos intangíveis, isto é, de natureza 

qualitativa, como critério de classificação e de 41. 

Porém, ao densificar o critério de adjudicação com vista à avaliação de elementos qualitativos, atra-

vés de fatores e de eventuais subfactores, estes 

mente, a situações, qualidades, características ou outros elementos de facto relativos aos concor-

, conforme dispõe o n.º 1 do artigo 75.º do CCP, na sua redação original42. 

Segundo o referenciado entendimento doutrinário, afigura-se que o critério essencial para a decisão 

sobre a escolha do prestador é a especial aptidão técnica, a qual não pode, no entanto, ser apreciada 

apenas com base em elementos objetivamente mensuráveis, dado que 

mensurabilidade objectiva radica naquela que poderia definir-se como a característica distintiva e 

basilar da prestação de serviços de advocacia: a circunstância de se basear numa relação de estrita 

confiança subjectiva entre o prestador e o 43. 

Tal conclusão, que não nos parece óbvia, tem base legal, dado que da conjugação das normas cons-

tantes do n.º 1 do artigo 98.º com o n.º 2 do artigo 67.º do Estatuto da Ordem dos Advogados parece 

resultar que 

, sendo que 

dato forense não pode ser objeto, por qualquer forma, de medida ou acordo que impeça ou limite a 
44. 

Sustenta, por isso, a maioria da doutrina45, neste âmbito, que  perante esta incompatibilidade 

intrínseca entre o regime geral de formação de contratos públicos e a natureza da relação contratual 

de prestação de serviços jurídicos, o regime de contratação pública só oferece um tipo de procedi-

mento pré-contratual que permite a seleção individual, pela Entidade Adjudicante dos operadores 

económicos a quem pretend : o procedimento de ajuste direc 46 

Igualmente, PEDRO COSTA GONÇALVES47 advoga que  porventura, neces-

sário  nesse caso [aquisição de serviços jurídicos], uma vez que a natureza das respetivas presta-

                                                      

41  In op. cit., pág. 389. 

42  Com a redação dada ao artigo 75.º pelo DL n.º 111-B/2017, com início de vigência a 1 de janeiro de 2018, tal previsão passou a constar 
do n.º 3 (redação mantida pela Lei n.º 30/2021, com início de vigência a 20 de junho de 2021, já fora do âmbito temporal da presente 
auditoria). 

43  In op. cit., pág. 396. 

44  JOÃO AMARAL E ALMEIDA e PEDRO FERNÁNDEZ SÁNCHEZ sustentam inclusive que 
deontológicas que regulam este tipo de actividade económica, não pode proceder-se à prestação de serviços de advocacia se o res-
pectivo beneficiário não é totalmente livre na escolha do seu prestador e se se encontra, por algum meio ou medida jurídico-pública 
ou jurídico-privada, condicionado a selecionar um cocontratante , concluindo que 
a ordem jurídica proíbe a imposição da adopção de um procedimento pré-contratual que possa concluir na seleção de um prestador 
sobre o qual não recai a  
(cf. op. cit., pp. 397 a 399). 

45  Não podemos ignorar que a maioria desta doutrina é constituída por advogados de profissão. 

46  Vide JOÃO AMARAL E ALMEIDA e PEDRO FERNÁNDEZ SANCHÉZ, in op. cit., pág. 403. 

47  In Direito dos Contratos Públicos, 4.ª edição, Almedina, Coimbra, 2020, pp. 96 a 98. 
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ções, nomeadamente inerentes a serviços de natureza intelectual, não permite a elaboração de es-

pecificações contratuais suficientemente precisas para que sejam definidos os atributos qualitativos 

das propostas necessários à fixação de um critério de adjudicação, nos termos do disposto no artigo 

74.º e ainda porque a definição quantitativa dos atributos das propostas, no âmbito de outros tipos 

de procedimentos, seria desadequado a essa fixação tendo em conta os objetivos da aquisição pre-

 

Equaciona o citado professor e advogado que48, inclusive, apenas para os serviços de patrocínio 

judiciário (e não de outro tipo de serviços jurídicos), a possibilidade de m 

caso de impossibilidade de seleção de propostas, e, tudo indica, um tipo de contratação que se 

poderia até considerar excluída nos termos do artigo 5.º, n.º 1: contratos cujo objeto abrange pres-

tações que não estão nem sejam suscetíveis de estar submetidas à concorrência de mercado, desig-

. 

Igualmente FERNANDO PEDROSO defende que [de representação jurídica] subsu-

mem-se na previsão do artigo 5.º, n.º 1, do CCP, uma vez que estamos perante um objeto (represen-

tação do cliente em juízo) que abrange prestações que não são suscetíveis de estar submetidas à 
49. 

Na aquisição de outro tipo de serviços jurídicos que envolvam a assessoria e consultadoria jurídica, 

a maioria da doutrina entende ser de aplicar também a exceção prevista na al. b) do n.º 1 do artigo 

27.º do CCP, dado que, conforme defendem JOÃO AMARAL E ALMEIDA e PEDRO F. SANCHÉZ 

justamente a adopção do procedimento de ajuste directo que assegura que tal abertura concorren-

cial não porá em perigo a natureza da relação de confiança inerente à prestação de serviços de as-

sessoria jurídica: isto porque, no âmbito de um ajuste directo, só são convidados os operadores a 

quem a Entidade Adjudicante efectivamente reconhece a qualidade e relativamente aos quais tem 

pois fundadas razões para confiar na sua intrínseca aptidão para a execução do contrato com o nível 
50. 

Há que atender, no entanto, à relevância que o dever de fundamentação das decisões administrati-

vas assume nestas situações, dado que, considerando este outro tipo de serviços jurídicos, já não 

de patrocínio forense, o requisito de especial aptidão técnica e intelectual não é tão relevante, no 

sentido de que são serviços já não tão dependentes das qualidades e características pessoais do 

prestador, nem da confiança que nele deposita o mandante; daí a necessidade reforçada da funda-

mentação para a demonstração do preenchimento dos critérios materiais aquando da contratação 

externa de serviços jurídicos por via do ajuste direto. 

Não obstante a posição doutrinária assim assumida, a jurisprudência do Tribunal de Contas tem 

defendido, neste âmbito, que: 

 1. Não existe óbice legal à contratação pública de serviços jurídicos com convite a apenas um 

prestador em que se deposite confiança técnica e profissional, nos termos da al. b) do n.º 1 do 

                                                      

48  Vd. op. cit., pág. 550. 

49  In As vantagens do ajuste direto e os respetivos perigos  Em especial, os serviços de assessoria jurídica e representação judiciária, 
Questões atuais de Direito Local, n.º 28, AEDREL (2020), pp. 69 e 70. 

50 Vd. op. cit., pág. 408. 
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artigo 27.º do CCP, relativamente a processos ou a procedimentos pendentes, bem como a 

processos ou a procedimentos a instaurar em que esteja em causa a tutela urgente do 

interesse público, e não seja possível, em prazo útil, proceder à avaliação técnica do seu pres-

tador através de parâmetros objetivos; 

2. Já no que se reporta à aquisição de serviços para prestação de serviços de consultadoria, 

patrocínio judiciário, emissão de pareceres e estudos em atos, procedimentos ou processos 

jurisdicionais a ocorrer, no futuro, e em que seja possível proceder à avaliação técnica do 

seu prestador através de parâmetros objetivos e suficientemente concretizados , o proce-

dimento a adotar não poderá ser o ajuste direto, com fundamento na alínea b) do n.º 1 do artigo 

27.º do CCP; 

3. or envolvido, o procedimento a 

adotar deveria ser o concurso limitado por prévia qualificação  (negrito nosso) [cf. a Sen-

tença n.º 1/2015-3.ª S-PL, de 19 de janeiro (Processo 03JFR/2014); 

 Não desconhecemos que o artigo 92.º, n.º 1, do EOA, refere que «a relação entre o advogado 

e o cliente deve fundar-se na confiança recíproca». Entendemos, contudo, que, no que se refere 

à contratação pública, em que está em causa a prossecução do interesse público, essa 

relação de confiança tem de ser aferida por critérios objetivos, designadamente por parâ-

metros curriculares, referenciados a matérias trabalhadas, respetiva extensão e resulta-

dos, como se prevê para o concurso limitado por prévia qualificação  artigo 165.º do 

CCP.» 51 [vd. a Sentença n.º 1/2015-3.ª S-PL, de 19 de janeiro (Processo 03JFR/2014); 

 Com efeito, 

definição de requisitos de qualificação técnica dos concorrentes, permitindo definir patamares 

desejáveis de qualidade técnica e afastar concorrentes que não os satisfaçam. 

Esses requisitos podem ser aferidos por parâmetros curriculares, referenciados a matérias tra-

tanto mais  reconhece que os objectos 

contratuais impli [vd. o Acórdão n.º 

39/2010 de 3 de novembro  1.ª S/SS (Processos n.os 1175 a 1178/2010)]; 

 Aceita-se que, na prestação de serviços de assessoria jurídica, a avaliação da aptidão técnica 

do seu prestador seja, para o adquirente, a forma mais viável e exequível de prever essa aptidão, 

sendo certo que esta não pode integrar os elementos de definição do critério da proposta eco-

nomicamente mais vantajosa, nos termos previstos para o concurso público  

                                                      

51 os como fundamento material de 
adoção do procedimento de ajuste direto significaria postergar «in limine» princípios estruturantes da contratação pública, como os 
da concorrência, transparência, imparcialidade, prossecução do interesse público (no qual se deverão incluir os da economia e efici-
ência), sem fundamento material bastante, por estarmos perante um contrato público e não de direito privado  vide artigo 1.º, n.º 4 
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Mas o que não pode é erigir-se a mera perceção subjetiva dessa aptidão técnica como 

critério de escolha e adjudicação. 52, até porque existem, seguramente, muitas socieda-

des de advogados a prestar serviços jurídicos nas áreas do direito pretendida 53. [cf. a 

Sentença n.º 1/2015-3.ª S-PL, de 19 de janeiro (Processo 03JFR/2014)]; 

 -se como bom o argumento de que, na aquisição de serviços jurídicos, não seja pri-

oritária a escolha do serviço em função do preço mais baixo, razão pela qual, num procedimento 

concorrencial, os critérios de natureza quantitativa não sejam, só por si, adequados à escolha 

das propostas. 

Contudo, tal não pode querer significar que o critério do preço não possa e deva relevar. Admitir 

a postergação do critério do preço seria admitir a própria postergação dos princípios da econo-

 [vd. a Sentença n.º 1/2015-

3.ª S-PL, de 19 de janeiro (Processo 03JFR/2014)]; 

Assim, -se que o critério do preço pudesse não ser o único a relevar, afigura-se, no 

entanto, que o mesmo não poderia ser afastado de uma escolha como aquela 

a própria lei manda atender na contratação externa a parâmetros de eficiência, que, pela sua 

própria natureza, imp . 

Uma combinação de requisitos de qualificação técnica do prestador com critérios quanti-

 54 [vd. o Acórdão n.º 39/2010 de 3 

de novembro  1.ª S/SS (Processos n.os 1175 a 1178/2010)]; 

 serviços de consultadoria jurídica só faz sentido a 

pois corresponde 

 sem os constrangimentos actualmente existentes no recrutamento de 

pessoal que são aliás expressamente invocados no processo  passaria pelo recrutamento de 

juristas e pelo estabelecimento de relações jurídicas de emprego público. Ora, o estabeleci-

mento deste tipo de relações passa necessariamente por procedimentos de natureza concur-

. 

 a da especial aptidão da adjudicatária para a execução dos 

serviços de consultadoria gerando a referida confiança  é contestável por não se demonstrar 

                                                      

52  ão n.º 15/2013  15mai.  1.ª 
pelo artigo 24.º, n.º 1, alínea e), do CCP, e pelo artigo 31.º, n.º 1, alínea b) da Diretiva 2004/18/CE. Ora, estes preceitos só o admitem 
para as situações em que apenas um operador económico determinado detenha a aptidão necessária para a execução do con-
trato,  

53  técnica do prestador seria adequada e em que a 
questão da confiança subjetiva no prestador se poderia equacionar, o legislador afastou expressamente a possibilidade de essa avali-
ação ser feita de forma puramente subjetiva e de fundar uma atribuição direta. É o caso das criações concetuais previstas no artigo 

 

54  sa possa 
ser autorizada ou paga sem que satisfaça os princípios da economia e da eficiência, pelo que os critérios ligados ao custo dos serviços 
não podem ser completamente arredados dos processos de escolha e compra dos mesmos». 
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que outros prestadores e outras sociedades não teriam aptidão equivalente, gerando os mes-

[vd. o Acórdão n.º 15/2013 de 15 de maio  1.ª S/SS (Processo n.º 

217/2013)]55; 

Tem concluído o Tribunal de Contas que: 

 ireto para a aquisição de serviços jurídicos, de elevado valor, tem de estar 

inequivocamente justificada, fundamentada e demonstrada, em termos de afastar, em con-

creto e não em abstracto, a viabilidade de qualquer outra solução concorrencial (cfr. artigo 27.º, 

n.º 1, al. b) do CCP). A realização de um ajuste direto sem demonstração inequívoca de que a 

natureza das respetivas prestações contratuais são suficientemente precisas para que sejam 

qualitativamente definidos atributos das propostas necessários à fixação de um critério de ad-

judicação nos termos do disposto na al. a) do n.º 1 do artigo 74.º do CCP e de que a definição 

quantitativa de outros atributos é desadequada a essa fixação, tendo em conta os objectivos da 

aquisição pretendida, viola o disposto na al. b) do n.º 1 do artigo 27.º do CCP [vd. o Acórdão 

n.º 15/2013 de 15 de maio  1.ª S/SS (Processo n.º 217/2013)]; 

 s situações em que a avaliação da aptidão técnica do prestador seria adequada 

e em que a questão da confiança subjectiva no prestador se podia equacionar, o legislador afas-

tou expressamente a possibilidade de essa avaliação ser feita de forma puramente subjectiva e 

de fundar uma atribuição directa. [vd. o Acórdão n.º 39/2010, de 3 de novembro  1.ª S/SS 

(Processos n.os 1175 a 1178/2010)]. 

Para mais, do ordenamento jurídico vigente emerge a primazia da utilização dos serviços in-

ternos sobre o recurso à contratação externa, o que permite concluir que a contratação de asses-

soria jurídica externa não é de opção inteiramente livre, pois obedece a um pressuposto legalmente 

vinculado que tem de ser demonstrado. 

É o que resulta das leis do Orçamento do Estado dos anos abrangidos por esta ação, que, sobre esta 

matéria, em regra, apenas admitiam a possibilidade de as entidades públicas recorrerem à contrata-

ção externa de serviços jurídicos se se demonstrasse a excecionalidade dessa opção, dado que, em 

primeira linha, deviam socorrer-se dos seus recursos internos. 

Em concreto: 

 Em 2015 e em 2016, de acordo com o n.º 5 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014 de 31 de dezem-

bro, e por força do n.º 5 do artigo 35.º Lei n.º 7-A/2016 de 30 de março, respetivamente, a 

celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços cujo objeto fosse a consulta-

doria técnica ou nas modalidades de tarefa e de avença, de acordo com as als. b) e a), respeti-

vamente, careciam de parecer prévio vinculativo, o qual nas autarquias locais era da compe-

tência do órgão executivo e dependia da verificação dos requisitos previstos nas als. a) e c) do 

                                                      

55  «Algumas observações finais: 

 Resulta do processo que a razão fundamental para o ajuste direto, baseado no reconhecimento das aptidões da adjudicatária 
e da confiança existentes funda-
(

 

  propostas conduziu, por outro lado, à aceitação simples do que foi proposto pela 
sociedade adjudicatária, sem que tenha ocorrido qualquer negociação para obtenção de melhores condições, nomeadamente 
financeiras: o preço proposto e o preço aceite é igual a . 
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n.º 6, bem como da al. b), com as devidas adaptações sendo os seus termos e tramitação regu-

lados pela portaria referida no n.º 1 do artigo 6.º do DL n.º 209/2009 de 3 de setembro; 

 Para 2017, de acordo com o n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro, previu-

se que 

balhos especializados e a representação judiciária e mandato forense, devem ser realizados por 

via dos recursos próprios das entidades contratantes . 

De acordo com o n.º 2, 

tudos, pareceres, projetos e serviços de consultadoria ou outros trabalhos especializados, in-

cluindo a renovação de eventuais contratos em vigor, apenas pode ser tomada pelo dirigente 

máximo do serviço com competência para contratar, em situações excecionais devidamente 

fundamentadas, e desde que devidamente demonstrada a impossibilidade de satisfação das 

necessidades por via d  

Dispunha o n.º 3 que o disposto naquele artigo era aplicável às autarquias locais, com as devi-

das adaptações, quanto à competência para tomar a decisão de contratar, a ser definida no 

diploma de execução orçamental. 

No âmbito do artigo 51.º n.º 1 

, no caso 

das autarquias locais, por força do n.º 7 conjugado com o n.º 6, da responsabilidade dos órgãos 

próprios (vd. ainda as disposições constantes do DL n.º 25/2017 de 3 de março, de execução 

orçamental). 

 Em 2018, o artigo 61.º da Lei n.º 114/2017 de 29 de dezembro, que regulou os contratos de 

aquisição de serviços no setor local, previu que: 

 Os estudos, pareceres, projetos e consultoria, de organização e apoio à gestão deviam ser 

realizados por via dos recursos próprios das entidades contratantes (vd. o n.º 4); 

 A decisão de contratar os serviços referidos no número anterior, incluindo a renovação de 

eventuais contratos em vigor, apenas podia ser tomada pelo órgão das autarquias locais com 

competência para tal decisão, em situações excecionais e devidamente fundamentadas pelos 

serviços competentes, e desde que demonstrada a impossibilidade de satisfação das neces-

sidades por via dos recursos próprios da entidade contratante (cf. o n.º 5); 

 A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços para o exercício de fun-

ções públicas, na modalidade de tarefa ou avença por autarquias locais, entidades intermu-

nicipais e empresas locais, independentemente da natureza da contraparte, carecia de pare-

cer prévio vinculativo do presidente do respetivo órgão executivo, o qual dependia da verifi-

cação do disposto no n.º 7. 

 Em 2019, sob a epígrafe Contratos de aquisição de serviços no setor local, determinou o n.º 5 

do artigo 63.º da Lei n.º 71/2018 de 31 de dezembro que os estudos, pareceres, projetos e con-

sultoria, de organização e apoio à gestão deviam ser realizados por via dos recursos próprios 

das entidades contratantes. 
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A decisão de contratar os serviços referidos no número anterior, incluindo a renovação de even-

tuais contratos em vigor, apenas podia ser tomada pelo órgão das autarquias locais, com com-

petência para tal decisão, em situações excecionais e devidamente fundamentadas pelos servi-

ços competentes, e desde que demonstrada a impossibilidade de satisfação das necessidades 

por via dos recursos próprios da entidade contratante (cf. o n.º 6); 

A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços para o exercício de funções 

públicas, na modalidade de tarefa ou avença por autarquias locais, independentemente da na-

tureza da contraparte, carecia de parecer prévio vinculativo do presidente do respetivo órgão 

executivo (vd. o n.º 7), o qual dependia da verificação do previsto no n.º 8. 

1.6. Audição Prévia dos Responsáveis 

Dando cumprimento ao princípio do contraditório consagrado no artigo 13.º da Lei de Organização 

e Processo do Tribunal de Contas, procedeu-se à audição56 de Filipe Martiniano Martins de Sousa, 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz, e de José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, Élia 

Luísa Dias Gonçalves Ascensão, Dúlio Gil Alves Freitas, Pedro Damião Barreto Fernandes, Manuel 

Saturnino Batista Sousa e António Jorge Gomes Baptista, todos vereadores à data dos factos em 

análise nesta ação, relativamente ao teor do relato da auditoria. 

Dentro do prazo concedido para o efeito apresentaram alegações a título individual, Manuel Satur-

nino Batista Sousa57 e António Jorge Gomes Baptista58, e em documento conjunto o Presidente da 

Câmara Municipal, Filipe Martiniano Martins de Sousa, e os demais membros do órgão executivo 

municipal ainda em exercício de funções, José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, Élia Luísa Dias 

Gonçalves Ascensão e Dúlio Gil Alves Freitas 59, não tendo o então vereador, Pedro Damião Barreto 

Fernandes, exercido o direito de pronúncia sobre o conteúdo do relato. 

As alegações apresentadas nesta sede são analisadas e tidas em consideração na elaboração do 

presente documento, nomeadamente através da sua transcrição parcial e inserção no ponto respe-

tivo (vd. o ponto 2.3.), em simultâneo com a respetiva análise. 

2. ANÁLISE JURÍDICO-FINANCEIRA 

A presente ação de fiscalização teve por objetivo analisar os factos referentes à contratação de ser-

viços jurídicos pelo Município de Santa Cruz à mesma sociedade de advogados, entre dezembro de 

2013 e julho de 2019, relatados nas já referidas denúncias remetidas a esta Secção Regional, bem 

como nos documentos que instruem os respetivos procedimentos pré-contratuais, descritos no 

ponto 2.2.1 e nos demonstrativos da execução financeira contratual (vd. os Anexos V e VI). 

                                                      

56 Cf. os ofícios com os registos de saída n.os 3498/2022, 3497/2022, 3499/2022, 3500/2022, 3495/2022, 3496/2022 e 3501/2022, respe-
tivamente, todos de 26 de outubro de 2022 (a fls. 203 a 223 do volume I da Pasta do Processo de Auditoria  PPA). 

57 Por correio, com o registo de entrada na SRMTC n.º 2559/2022, de 4 de novembro (a fls. 226 e 227 do volume I da PPA). 

58 Por correio, com o registo de entrada na SRMTC n.º 2618/2022, de 11 de novembro (a fls. 278 e 279 do volume I da PPA). 

59 Vide a mensagem de correio eletrónico com o registo de entrada na SRMTC n.º 2607/2022, de 10 de novembro, e o documento 
entregue em mão com o registo de entrada n.º 2608/2022, também de 10 de novembro (a fls. 228 a 277 do volume I da PPA). 
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Com base nessa informação e na demais que foi recolhida pela equipa de auditoria, procedeu-se à 

análise, de um ponto de vista jurídico e financeiro, da factualidade indiciadora de eventuais respon-

sabilidades financeiras, nos termos dos artigos 59.º e 65.º da LOPTC, e vertida nos pontos 2.2.2. e 

2.2.3. deste documento. 

2.1. Irregularidades indiciadas nos processos de denúncia antecedentes 

A 26 de maio e a 20 de outubro de 2017 deram entrada na SRMTC duas denúncias, registadas como 

Processos de Denúncia n.o 4 e n.º 11/2017, relatando irregularidades na contratação de serviços 

jurídicos efetuada pelo Município de Santa Cruz à sociedade Santos Pereira & Associados  Socie-

dade de Advogados, SP, RL, as quais foram apreciadas, a primeira, na Informação n.º 47/2017-UAT 

III de 3 de agosto, e ambas, após a junção dos dois processos, na Informação n.º 5/2019-UAT III de 

25 de fevereiro. 

Sobre a primeira Informação recaiu o despacho da então Juíza Conselheira de 4 de agosto de 2017, 

a fim de o Município ser oficiado60 no sentido de juntar a documentação relativa aos procedimentos 

pré-contratuais referentes aos contratos celebrados, bem como os inerentes processos de despesa 

associados. 

A análise dos elementos remetidos pelo Município de Santa Cruz61, vertida na Informação n.º 5/19 

 UAT III de 25 de fevereiro, conduziu a que a mesma Juíza Conselheira, a 28 de fevereiro, tivesse 

determinado, conforme proposto, a inscrição no Programa de Fiscalização da SRMTC para o ano de 

2019 de uma auditoria, tendo por base a factualidade evidenciada62. 

Por seu turno, a 9 de abril de 2019, deu entrada na SRMTC uma outra denúncia, desta feita anónima, 

que deu origem ao Processo n.º 2/2019-PEQD, cuja coincidência entre os intervenientes e a matéria 

abordada determinou a junção da mesma aos processos acima identificados, em obediência ao des-

pacho da Juíza Conselheira de 7 de maio seguinte, exarado na Informação n.º 21/19-DAT-UAT I de 

6 de maio. 

2.2. Contratos celebrados entre o Município de Santa Cruz e a Santos Pereira & As-

sociados  Sociedade de Advogados, SP, RL, entre 2014 e 2019 

2.2.1. Factualidade relativa aos procedimentos de formação dos contratos 

A. Aquisição de serviços jurídicos, auditoria e consultadoria 

                                                      

60 O que ocorreu através do citado ofício n.º 1315. 

61 Via email a 18 de agosto de 2017, ao abrigo do qual remeteu o ofício n.º 17068, com a mesma data. 

62 Em concreto no ponto II da apreciação efetuada. 
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A 18 de dezembro de 2013, em reunião do órgão executivo municipal63, foi deliberado64 autorizar a 

abertura de um procedimento pré-contratual para a aquisição de serviços jurídicos, auditoria e 

consultadoria, conforme a Proposta n.º 24/2013 subscrita pelo respetivo Presidente65. 

Para a aquisição proposta foi invocado o seguinte fundamento: 

externa e assessoria jurídica, que 

possibilitará o apuramento de eventuais responsabilidades na gestão camarária dos últimos anos, 

e no seguimento de deliberação n.º 4/2013 de 28/10/2013, que aprovou a realização da auditoria 

externa à situação económica e , a qual 

melhores procedimentos para a validação de pagamentos de situações que tenham sido efetuados 

 

e desequilíbrio estrutural financeiro, ou de rutura financeira, 

-se necessário e imperioso, garantir os meios adequados para apurar responsabilidades, 

entendendo que esta contratação é a melhor forma de o conseguir, pela singularidade do processo 

 

a imediatamente, de modo a acom-

. 

A mesma proposta submeteu ainda a aprovação do executivo municipal: 

 O tipo de procedimento pré-contratual a adotar, in casu, o ajuste direto, ao abrigo da al. a) 

do n.º 1 do artigo 20.º do CCP, a cujos valores se aplica o coeficiente previsto no n.º 1 do 

artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional (DLR) n.º 34/2008/M de 29 de janeiro66 e 67, e de 

acordo com ) o ponto n.º 4 da deliberação de Assembleia Municipal ocorrida no dia 

26/06/2012, sobre a Autorização Prévia no âmbito da Lei dos Compromissos que a Assembleia 

; 

 A indicação, , da Santos 

Pereira & Associados  Sociedade de Advogados, RL68, como entidade a convidar; 

                                                      

63  Com a presença do Presidente da Câmara Municipal, Filipe Martiniano Martins de Sousa, e dos vereadores José Miguel Velosa Barreto 
Ferreira Alves, António Jorge Gomes Baptista, Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão, Dúlio Gil Alves Freitas, Pedro Damião Barreto 
Fernandes e Manuel Saturnino Batista Sousa (cf. a Ata n.º 05/2013, da respetiva reunião, da mesma data). 

64  Vd. o ponto 7 da citada ata, de onde consta que a deliberação camarária n.º 23 foi aprovada por maioria com dois votos contra do 
Partido Social Democrata (PSD), conforme aí mencionado. 

65  Da citada deliberação, no âmbito da discussão encetada, foi referido por aquele Presidente que 
jurídico e financeiro, pelo que o parecer é a própria proposta. Aliás, garantiu que não vem nenhuma proposta à reunião da Câmara 
sem que esteja enquadrada f  

66  Que adapta à Região Autónoma da Madeira o CCP, retificado pela Declaração de Retificação n.º 60/2008, de 10 de outubro, e alterado 
pelos DLR n.os 45/2008/M, de 31 de dezembro, 34/2009/M, de 31 de dezembro, 2/2011/M, de 10 de janeiro, 5/2012/M, de 30 de 
março, 42/2012/M, de 31 de dezembro, 28/2013/M, de 31 de dezembro, 6/2018/M, de 15 de março, 12/2018/M, de 6 de agosto, e 
ainda pelo DLR n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, já fora do âmbito desta ação. 

67  Previa a al. a) do n.º 1 do artigo 20.º, à data com a redação do DL n.º 149/2012, de 12 julho (com início de vigência a 11 de agosto de 
, ao qual, 

por força da aplicação do referido coeficiente de 1,35 ex vi do n.º 1 do artigo 4.º do DLR n.º 34/2008/M, com a redação do DLR n.º 
egião 

Autónoma da Madeira. 

68  Assim identificada naquele documento, constando como pessoa coletiva n.º 510 907 229, e  
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 A fixação do preço base em 94. 69 e do prazo de execução do contrato em doze 

meses. 

Dando cumprimento ao indicado na proposta deliberativa aprovada, foi remetido70 à identificada 

sociedade de advogados o convite para apresentar proposta, o qual, em conformidade com o dis-

posto no caderno de encargos, previa, entre outros aspetos, que: 

 O objeto da aquisição eram os serviços jurídicos, de auditoria e de consultadoria para a 

auditoria externa ao apuramento de eventuais responsabilidades na gestão camarária dos úl-

timos anos de acordo com a deliberação n.º 4/2013 de 28.10.2013 e deliberação n.º 23/2013 

 (vd. o artigo 1.º), e que 

 Não era exigida caução (vd. o artigo 12.º)71. 

Pela prestação dos serviços objeto do contrato e demais obrigações fixadas, a entidade adjudicante 

devia pagar o preço constante da proposta apresentada72 (vd. os n.os 1 e 3 da cláusula 8.ª) no mon-

tante de 94. 73, igual ao preço base, o qual, conforme proposto,

todas as diligências necessárias para o cumprimento dos serviços jurídicos, auditoria e consultado-

ria a contratar, nomeadamente: 

 Realização de todas as reuniões necessárias para o desenvolvimento dos serviços de apoio 

 

 Análise documental; 

 Recolha e análise de legislação, doutrina e jurisprudência  

                                                      

Conforme se verifica pela certidão, emitida pelo Conselho Geral da Ordem dos Advogados, de 11 de janeiro de 2019 (vd. a folha 23 
verso do Livro de Registo de Sociedades de Advogados n.º 30, e da folha 44 do Livro de Averbamentos n.º 17), relativa àquela empresa, 
esta entidade: 

 Encontra-se inscrita na Ordem dos Advogados sob o n.º 5/14, com o registo de inscrição de 15 de janeiro de 2014 (Pasta n.º 
1562), sendo essa a data do início da sua atividade com a designação  Sociedade de Advogados, 

. 

 A administração da sociedade compete ao sócio Miguel Pereira essária e suficiente para obrigar a 
; 

 Do respetivo registo constam dois averbamentos, aqui relevando o com o n.º 1/16, de 24 de agosto de 2016, que procede à 
alteração da firma para  . 

69  
 

70  Através do ofício n.º 408, de 9 de janeiro de 2014, subscrito pelo Presidente da Câmara Municipal, remetido por email, para o endereço 
eletrónico da citada sociedade de advogados, a 10 de janeiro, com os n.os 2405 e 2406. 

71  Mais foram indicados, no artigo 6.º, os documentos que deviam instruir a proposta e, no artigo 13.º, os documentos de habilitação. 

72  Através de ofício, datado de 13 de janeiro de 2014, enviado por email no dia 14 seguinte, subscrito pelo advogado Miguel dos Santos 
Pereira. 

73  Que inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída à entidade adjudicante. 
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A decisão de adjudicação foi lavrada na informação interna de 16 de janeiro de 201474, através do 

despacho, da mesma data, do Vice-Presidente da Câmara Municipal75, a qual foi notificada à socie-

dade de advogados por email desse dia, onde igualmente se solicitavam os documentos de habili-

tação.  

Após a apresentação dos documentos de habilitação76 foi celebrado, a 22 de janeiro de 2014, um 

contrato de prestação de serviços jurídicos, auditoria e consultadoria77 entre o Município de 

Santa Cruz, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, e aquela sociedade de advogados, 

representada pelo seu administrador, Miguel dos Santos Pereira, pelo prazo de doze meses a contar 

da data da sua assinatura78.  

B. Aquisição de serviços jurídicos de contencioso em regime de avença 

Por deliberação da Câmara Municipal de Santa Cruz, tomada na reunião de 17 de abril de 201479, foi 

aprovada80 a ratificação do Despacho n.º 28/2014 de 14 de abril, do seu Presidente, que determinou 

a abertura do procedimento pré-contratual de ajuste direto para a aquisição de serviços jurídicos de 

contenciosos em regime de avença, não constando dessa decisão, nem da Proposta n.º 57/2014 

de 14 de abril daquele edil, que a subjazeu, a concreta disposição legal do CCP ao abrigo da 

qual aquele procedimento deveria ser adotado. 

                                                      

74  A qual, subscrita pelo assistente técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal, deixava à consideração superior a adjudicação, dado que os 
documentos apresentados dentro do prazo legal, em concreto, a proposta e o Anexo I, estavam corretos. 

75  Na qualidade de Vereador, não obstante o seu nome, apenas indicado como destinatário da informação interna, e a menção da 
delegação de competências e da sua suficiência não estarem mencionados. 

76  Ressalta do procedimento pré-contratual a advertência (vide a Informação interna n.º 314, de 21 de janeiro de 2014, subscrita pelo 
citado técnico, Luís Freitas Quintal) de que não tinham sido apresentados (vd. o email da sociedade de advogados do dia anterior) 
os documentos de habilitação solicitados nos n.os 4 e 5 do artigo 13.º do convite, bem como detetados 
nomeadamente no ponto n.º 2, de acordo com a minuta do anexo II - M (a que se refere a alínea a) do nº 1 do artigo 81º do CCP e o 

. 

A questão suscitada prende-se com o declarado, no citado ponto do documento datado de 17 de janeiro, de que a sociedade de 
advogados  no ano de 2013, pelo que não se aplica a apresentação de documentos 
relativos a obrigações fiscais declarativas na medida em que ainda não se verificou qualquer obrigação fiscal declarativa e de Segu-
rança Social, sendo que é manifesto que inexistem dívida . 

Sobre este assunto, proferiu o Vice-Presidente da Câmara Municipal um despacho, no dia 24 seguinte (lavrado no documento interno 
com a entrada n.º 314, de 21 de janeiro), dispensando  obrigações fiscais e de Segu-
rança Social, uma vez que a empresa em apreço adquiriu personalidade jurídica, com o registo no respetivo Livro de Registo das 
Sociedades de Advogados, só a partir de 15 de Janeiro de 2014 e, assim, é manifestamente impossível a existência de quaisquer 

, considerando   

77  Do respetivo clausulado, mais concretamente da cláusula 1.ª, resulta que o prestador de serviços se obriga, perante a entidade adju-
dicante pública, a desenvolver os citados serviços jurídicos, de auditoria e de 
consultadoria contratualizados, pelo mencionado preço de 94. sal-
mente, no prazo de 30 dias, após a apresentação da respetiva fatura (vd. a cláusula 4.ª). 

78  Tendo essa celebração sido publicitada no portal da internet dedicado aos contratos públicos (www.base.gov.pt), a 3 de fevereiro 
seguinte, nos termos do n.º 2 do artigo 127.º do CCP, na redação à data em vigor, dada pela Lei n.º 64-B/2011, que ainda ditava que 

, deve conter a 
fundamentação da necessidade de recurso ao ajuste direto, em especial, sobre a impossibilidade de satisfação da necessidade por 

, embora da referida ficha apenas constasse a referência à ausência de recursos 
próprios. 

79  Com a presença do Presidente da Câmara Municipal, Filipe Martiniano Martins de Sousa, e dos vereadores José Miguel Velosa Barreto 
Ferreira Alves, Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão, Dúlio Gil Alves Freitas, Pedro Damião Barreto Fernandes e Manuel Saturnino 
Batista Sousa (esteve ausente o vereador António Jorge Gomes Baptista) (vd. a Ata n.º 08/2014, da respetiva reunião, de 17 de abril 
de 2014). 

80  Por unanimidade, conforme se verifica pela deliberação n.º 74/2014 (vd. o ponto 16 do extrato da dita Ata n.º 08/2014). 

http://www.base.gov.pt/
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A referida Proposta n.º 57/2014 tinha por base os seguintes considerandos: 

em curso; 

sabilidades individuais e coletivas do executivo camarário; 

 

O assinalado Despacho n.º 28/2014, após fazer referência às 29 ações judiciais em curso nos Tribu-

nais81 [cf. a al. a)] e aos 6 processos que o Município de Santa Cruz pretendia dar entrada em Tribunal 

[vd. a al. b)], invocou os seguintes fundamentos: 

 Tanto algumas das ações que se encontram a decorrer como as que vão ser intentadas, 

resultaram da auditoria jurídica à gestão camarária levada a efeito pela Santos Pereira & 

Associados  Sociedade de Advogados, RL, e mais concretamente dos seus Advogados Drs. 

Miguel dos Santos Pereira e Rui Maurício; 

d) Tais ações judiciais intentadas e a intentar vão permitir o reequilíbrio financeiro e o consequente 

saldo disponível das contas do Município que tiveram como consequência a aprovação do PAEL 

por parte do Tribunal de Contas; 

e) A elevada litigância em curso assume extrema importância para o saneamento financeiro do 

 

Contudo: 

  g) Os juristas pertencentes aos quadros do Município aptos a representá-lo em Juízo, 

porque são Advogados com inscrição em vigor junto da Ordem dos Advogados, apresentaram 

renúncia em todos os processos que se encontram a corr ; 

h) Mesmo que não tivessem procedido à renúncia , sempre se encontrariam na circuns-

tância de ter que litigar contra questões relativamente às quais estiveram ligados, o que por um 

e uma 

relação de plena confiança  com os membros do executivo em funções; 

i) Dificilmente os Advogados sediados na Região Autónoma da Madeira terão equidistância sufi-

ciente para representar o Município em grande parte destas ações judicias, algumas dela 

 

A fim de fundamentar a escolha da entidade convidada, foi alegado que82: 

                                                      

81  Em concreto, 19 processos no Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal e 10 processos no Tribunal Judicial de Santa Cruz. 

82  Da discussão, em reunião camarária, que antecedeu a citada deliberação resultou que Saturnino Sousa 
disse não conhecer o escritório de advogados em questão, ao que o senhor Presidente respondeu que não são da Madeira por 

 num meio pequeno e sei 
como tudo isto funciona», sublinhou, realçando que os advogados em questão foram aconselhados por terceiros e que não 

 aos juristas 
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    Os recursos de revisão extraordinários, bem como, os processos em que existiram renúncia ao 

mandato pela urgência dos prazos em curso, tiveram que ser confiados à Santos Pereira & 

Associados, Sociedade de Advogados, RL, mais concretamente aos seus Advogados Miguel dos 

Santos Pereira e Rui Maurício; 

k) As ações judiciais em curso e as que irão ser intentadas , não só pelo elevado número, como 

pelos direitos e interesses em jogo, quer pelos seus elevados montantes, obrigam a que exista 

 

l) Pe e valores em disputa (mais de 7 Milhões de Euros só 

em processos de dívida litigiosa, ), o custo pa  pagamento de pro-

Julgamento seriam um encargo desmesurado ; 

m) A celebração de contrato de prestação de serviços, em regime de avença, não só reduz signifi-

cativamente os custos  à  

Concluiu pela necessidade de assegurar que: 

  ações em que o Município é, e vai ser parte, exige não só um Know-

How de especialização jurídica nas áreas de Direito Público, Direito Administrativo Geral e Es-

pecial e Direito Tributário, como um especial conhecimento dos dossiers relativos a grande 

parte dos processos ( e acima de tudo uma especial relação de confiança entre os membros 

do executivo competentes para o efeito e os mandatários que irão patrocinar tais ações. . 

Nesta sequência, determinou: 

 avocando a delegação e subdelegação de competências no âmbito financeiro no Vice-

Presidente, através do Despacho n.º 09/2013, publicitado através do edital n.º 07/2013  

 e face à urgência da realização de procedimentos para a defesa dos interesses da câmara  

, a abertura imediata do procedimento de ajuste direto aos advogados Miguel dos 

Santos Pereira e Rui Maurício, através da firma Santos Pereira & Associados, Sociedade 

.759,00 ; 

 Pelo prazo de doze meses, renovando-se automaticamente por igual período, caso não 

. 

Devendo,  abranger mais do que um ano eco-

 , o citado despacho, que determinou a abertura do procedimento pré-contratual, ser 

ratificado pelo órgão executivo ex vi n.º 3 do artigo 35.º83 do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

das Entidades Intermunicipais e do Associativismo Autárquico84, conforme a Proposta n.º 57/2014. 

                                                      

83  Que dispõe que, 
a câmara municipal, o presidente pode praticar quaisquer atos da competência desta, ficando os mesmos sujeitos a ratificação na 

. 

84  Aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, retificada pelas Declarações de Retificação n.os 46-C/2013, de 1 de novembro, e 
50-A/2013, de 11 de novembro, e pelas Leis n.os 25/2015, de 30 de março, 69/2015, de 16 de julho, 7-A/2016, de 30 de março, 42/2016, 
de 28 de dezembro, 50/2018, de 16 de agosto, e, já fora do âmbito desta ação, pela Lei n.º 66/2020, de 4 de novembro. 
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Dando cumprimento ao determinado no despacho, foi remetido85 à sociedade de advogados o con-

vite para participar no procedimento, do qual constava, entre outros aspetos, que: 

 O objeto da aquisição eram os serviços jurídicos de Contenciosos, em regime de 

avença, de acordo com a  (vd. 

o artigo 1.º), identificado como o órgão que tomou a decisão de contratar (cf. o artigo 2.º), e 

que 

 Não seria exigida caução (vd. o artigo 12.º)86. 

De entre as cláusulas do caderno de encargos estabelecidas, destaca-se que o contrato a celebrar 

manter-se-ia em vigor até à conclusão dos serviços87, que ocorreria após o decurso do prazo de doze 

meses, renovando-se automaticamente por igual período, caso não fosse denunciado por qual-

quer uma das partes, até ao limite máximo de duas renovações (cf. a cláusula 5.ª). 

Pela prestação dos serviços objeto do contrato e demais obrigações fixadas, a entidade adjudicante 

devia pagar o preço constante da proposta apresentada88 (vd. os n.os 1 e 4 da cláusula 8.ª), no mon-

tante de 99. 89, tendo por referência 12 meses de prestação (cf. o n.º 3 da dita cláu-

sula), o qual, conforme proposto, 

primento dos serviços jurídicos de contencioso a contratar, nomeadamente: 

 Realização de todas as reuniões necessárias para o desenvolvimento dos serviços jurídicos de 

contencioso em causa na sede da Entidade Adjudicante, no escritório da ora proponente ou 

em outro local que as partes venham a entender como necessário; 

 Análise documental; 

 Recolha e análise de legisl  

O despacho de adjudicação do Vice-Presidente da Câmara Municipal90 de 7 de maio de 2014, lavrado 

na informação interna da mesma data91, foi notificado, por email nesse dia, a fim de serem juntos 

os documentos de habilitação92.  

                                                      

85  Através do ofício n.º 6722, de 30 de abril de 2014, enviado por email nessa data. 

86  Mais foram indicados, no artigo 6.º, os documentos que deviam instruir a proposta e, no artigo 13.º, os documentos de habilitação. 

87 Sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato (vd. a cláusula 3.ª). 

88 Através do ofício, datado de 2 de maio de 2014, remetido por email nessa mesma data.  

Refira-se que a sociedade de advogados não juntou à sua proposta a certidão de registo comercial, conforme exigido, tendo-o feito 
após interpelação dos serviços camarários (cf. o email de 5 de maio de 2014 e a resposta do dia seguinte). 

89 Que inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída à entidade adjudicante. 

90  Na qualidade de Vereador, não obstante o seu nome e a menção da delegação de competências e suficiência de poderes de represen-
tação não estarem mencionados. 

91  Com a entrada n.º 6285, que mencionava a apresentação da dita proposta e dos documentos solicitados dentro do prazo estipulado 
e a sua correção, subscrita pelo técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal. 

92  No prazo concedido não foram apresentados os documentos solicitados no n.º 5 do artigo 13.º do convite (em concreto o anexo C 
da Declaração periódica de rendimentos (modelo n.º 22), a declaração relativa a rendimentos e retenções de residentes (modelo n.º 
10), e o anexo Q da informação empresarial simplificada (IES), tendo o Vice-Presidente determinado (cf. o seu despacho de 9 de maio 
de 2014, constante do documento interno com a entrada n.º 6285), a esse propósito, a sua não apresentação 
empresa em causa ter iniciado a sua atividade só em Janeiro de 2014 e não estar sujeita, por conseguinte a qualquer apresentação, 
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Depois de apresentados os referidos documentos, foi celebrado um contrato de prestação de ser-

viços jurídicos de contencioso em regime de avença, a 12 de maio de 2014, entre o Município de 

Santa Cruz, representado pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal93, e a dita sociedade de advo-

gados, (?) 

por Ajuste Direto,  face a urgência da realização de procedimentos para a defesa dos interesses 

(vd. a cláusula 

1.ª)94. 

Na cláusula 2.ª do contrato ficou estabelecido que o prazo de execução teria a duração de doze 

meses, a contar da data da assinatura do contrato, ou seja, até 11 de maio de 2015, -

, pelo referido valor global de 99.

3.ª e 4.ª do contrato).  

Depois de ter operado a primeira renovação automática e de estar a decorrer a sua execução há mais 

de um ano e meio, foi outorgado, entre os mesmos intervenientes95, um acordo de revogação do 

contrato, ao abrigo do disposto nos artigos 330.º al. b) e 331.º do CCP, com efeitos somente 

aquando da celebração do Contrato decorrente de procedimento de contratação que corre seus trâ-

mites, designado «Aquisição de Serviços de Patrocínio Jurídico, Apoio, Assessoria e Consultadoria 

Jurídica.» (vd. a cláusula 1.ª), cessando na data em que se formalizasse a celebração deste contrato 

direitos  (vide a cláusula 2.ª do acordo). 

C. Aquisição de serviços jurídicos de assessoria/consultadoria, em regime de avença para todos os ser-

viços que não envolvam contencioso judicial 

O órgão executivo municipal, em reunião do dia 4 de setembro de 201496, deliberou aprovar97 a 

Proposta n.º 148/2014 de 1 de setembro, subscrita pelo seu Presidente, a qual assentou nos seguin-

tes considerandos: 

  a) O Município de Santa Cruz tem em curso uma auditoria jurídica externa cujo prazo de 

execução é de 12 meses, terminando no final do corrente ano; 

b) Na sequência do contrato de auditoria e consultoria jurídica foram identificados um elevado 

número de regulamentos e procedimentos dos diversos departamentos e divisões municipais 

que urge retificar, adaptar e atualizar, bem como a necessidade de criação de outros; 

                                                      

pois segundo aquele n.º 5, artigo 13.º, estes documentos respeitam ao último exercício económico, condição que só estará a empresa 
. 

93 Vd. o Despacho n.º 09/2013, de delegação e de subdelegação de competências, do Presidente da Câmara Municipal, de 28 de outubro, 
publicitado pelo Edital n.º 7/2013. 

94 Publicado no portal base dos contratos públicos a 15 de maio de 2014. 

95 Neste âmbito, foram invocados, para suporte dos poderes do Vice-Presidente para intervir neste ato, os Despachos n.os 01/2013, 
09/2013 e 131/2014, do Presidente da Câmara Municipal, publicitados pelos Editais n.os 1/2013, 7/2013 e 94/2014. 

96 Em que estiveram presentes o Presidente da Câmara Municipal, Filipe Martiniano Martins de Sousa, e os vereadores José Miguel 
Velosa Barreto Ferreira Alves, Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão, Dúlio Gil Alves Freitas, Pedro Damião Barreto Fernandes, António 
Jorge Gomes Baptista e Manuel Saturnino Batista Sousa (vd. a Ata n.º 17/2014, da respetiva reunião, de 4 de setembro). 

97 Vd. a Deliberação n.º 176/2014, aprovada por maioria, mas com os votos contra dos vereadores do PSD, conforme mencionado na 
citada Ata n.º 17/2014. 
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c) Que a atual realidade jurídica e financeira da administração local carecem de um acompa-

nhamento jurídico efetivo não é compatível com a capacidade de resposta dos poucos ju-

ristas do Município, sendo certo que o Município se encontra impossibilitado de contratar no-

vos funcionários; 

d) Que face ao novo paradigma do poder local cada vez mais o órgão executivo autárquico neces-

sita de suporte jurídico permanente em praticamente todas as questões  

e) Que o tipo de apoio jurídico referido para além das capacidades técnicas, com um Know-

How de especialização jurídica nas áreas de Direto Público, Direito Administrativo Geral e Es-

pecial e Direito Tributário, requer uma estreita relação de confiança com os membros do exe-

cutivo e com os cargos de direção autárquica; 

f) Que o tipo de assessoria jurídica em causa implica um domínio das situações detetadas 

em sede de auditoria e que precisam de correção; 

g) Que a auditoria jurídica à gestão camarária dos últimos anos está a ser levada a efeito pela 

Santos Pereira & Associados  Sociedade de Advogados, RL, e mais concretamente pelos seus 

Advogados Drs. Miguel dos Santos Pereira e Rui Maurício; 

h) A celebração de contrato de prestação de serviços, em regime de avença, não só reduz signifi-

cativamente os custos como obsta à existência do elemento surpresa de honorários finais  

Nesta sequência, foi proposto para efeitos da alínea f) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, 

de 12 de setembro, que a câmara municipal delibere aprovar a abertura de procedimento de ajuste 

direto aos advogados Miguel dos Santos Pereira e Rui Maurício, através da firma Santos Pereira & 

 

Mais se propunha que o prazo de execução do contrato fosse de 12 meses,  renovando-se au-

tomaticamente por igual período, caso não seja denunciado por qualquer uma das partes, até 60 

dias antes do seu termo, até ao limite máximo de uma primeira renovação de 12 meses e de uma 

. 

A mencionada proposta foi ainda levada ao órgão deliberativo municipal, o qual 

 da mesma na reunião extraordinária realizada no dia 17 de setembro, conforme se verifica 

pela Ata n.º 4/2014, de onde consta a Deliberação n.º 39 da Assembleia Municipal98. 

                                                      

98 Da discussão encetada na reunião daquele órgão deliberativo resultaram algumas das seguintes observações: 

 
os serviços de auditoria. Agora é chegada a fase de começar a trabalhar na auditoria de gestão e na verificação dos trabalhos 

; 

 
e que 

; 

 do atual executivo está espelhada no procedimento de trazer à reunião 
de câmara a proposta em apreço e que a autarquia manteria o mesmo escritório de advogados pelo clima de confiança e lealdade 
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Ressalta do procedimento pré-contratual a advertência99 da necessidade de um  esclareci-

mento se realmente é um novo contrato, ou está relacionado com algum dos outros dois, sendo que 

o contrato de Serviços Jurídicos, Auditoria e de Consultadoria termina em Janeiro de 2015 , tendo 

sido clarificado, pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal100, através do seu despacho de 11 de 

setembro, que [e]mbora seja um contrato de auditoria/consultoria não deixa de ser um novo con-

trato, dado que o anterior não previa prorrogação . 

Em resposta101, o serviço de contratação pública solicita que seja definido o objeto do serviço, 

tendo em conta que já foi realizado 2 contratos sendo um para realização de auditoria dos 

serviços do Município e outro foi para representação do Município em contencioso judicial, 

sendo que o titulo deste, de acordo com a proposta n.º 148/2014 menciona a Prestação de Serviços 

Jurídicos de Assessoria/Consultadoria, em regime de avença , requerendo, para esse efeito, a indi-

cação do prazo de início do novo contrato102. 

É de sublinhar quer não consta da decisão de abertura do procedimento, nem da proposta de-

liberativa subjacente à mesma, a concreta disposição legal do CCP ao abrigo da qual foi adotado 

o ajuste direto. 

Dando cumprimento ao determinado na proposta deliberativa aprovada, foi endereçado103 à socie-

dade de advogados o convite para apresentar proposta, o qual, entre outros, previa que: 

 O objeto da aquisição eram os serviços jurídicos de Assessoria/Consultadoria, em regime 

de avença para todos os serviços que não envolvam contencioso judicial, de acordo com a de-

(vd. o artigo 1.º), considerado o 

órgão que tomou a decisão de contratar (vd. o artigo 3.º), e que 

 Não seria exigida a prestação de caução (vd. o artigo 12.º)104. 

De entre as cláusulas do caderno de encargos fixadas, destaca-se que o contrato a celebrar teria o 

prazo de execução105 de doze meses -

se automaticamente por igual período, caso não seja denunciado por qualquer uma das partes, até 

60 dias antes do seu termo, até ao limite máximo de uma primeira renovação de 12 meses e de uma 

última renovação de 6 meses, caso em que o valor do contrato será reduzido a  (cf. a cláu-

sula 5.ª). 

                                                      

99 Constante da Informação n.º 14361, de 10 de setembro de 2014, do técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal. 

100  Na qualidade de Vereador, não obstante o seu nome e a menção da delegação de competências e da sua suficiência não estarem 
mencionados. 

101  Através da Informação, com o mesmo n.º 14361, de 11 de setembro de 2014, do mesmo técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal. 

102  Ao que o Vice-Presidente da Câmara Municipal (na qualidade de Vereador, apesar de não estar nominalmente identificado), através 
do seu despacho, de 18 de setembro de 2014, respondeu que o prazo se iniciava com a assinatura do contrato. 

103 Através do ofício n.º 15050, de 22 de setembro de 2014, assinado pelo Presidente da Câmara Municipal, enviado por email nessa 
data. 

104 Mais foram indicados, no artigo 6.º, os documentos que deviam instruir a proposta e, no artigo 13.º, os documentos de habilitação. 

105 Mantendo-se em vigor até à conclusão dos serviços em conformidade com os respetivos termos e condições e o disposto na lei, sem 
prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato (vd. a cláusula 3.ª). 
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Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obriga-

ções, a entidade adjudicante deveria pagar o preço constante da proposta apresentada106 (vd. os n.os 

1 e 4 da cláusula 8.ª), no montante de 99. 107, o qual, conforme proposto, cor-

responde a todas as diligências necessárias para o cumprimento dos serviços jurídicos de assesso-

ria/consultadoria a contratar, nomeadamente: 

 Realização de todas as reuniões necessárias para o desenvolvimento dos serviços jurídico  

em causa na sede da Entidade Adjudicante, no escritório da ora proponente ou em outro local 

que as partes venham a entender como necessário; 

 Análise documental; 

 Recolha e análise de legislação, doutrina e jurisprudência; 

 Elaboração de todos os documentos necessários e suficientes para a concretização dos assun-

tos relativos ao objecto do contrato em causa.  

A adjudicação foi lavrada na informação interna de 24 de setembro de 2014108, através do despacho 

do Vice-Presidente da Câmara Municipal, na qualidade de vereador, com a mesma data, tendo sido 

notificada à sociedade de advogados por email do dia seguinte109, onde igualmente foram solicitados 

os documentos de habilitação. 

Neste contexto, foi celebrado, no mês de outubro de 2014110, o contrato entre o Município de Santa 

Cruz, representado pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal111, e a sociedade de advogados, obri-

gando-se esta, de acordo com a cláusula 1.ª, no âmbito da sua atividade profissional, fazer  face 

a urgência da realização de procedimentos para a defesa dos interesses da câmara e das responsa-

. 

O contrato foi publicado no portal da Internet dos contratos públicos no dia 9 de outubro de 2014, 

tendo sido essa a data considerada para efeitos de início da execução contratual. 

D. Contrato de aquisição de serviços de patrocínio jurídico, apoio, assessoria e consultadoria jurídica em 

regime de avença 

                                                      

106 Que inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída à entidade adjudicante. 

107 Através do ofício, datado de 23 de setembro de 2014, enviado por email nesse dia. 

108  Com a entrada n.º 29411, que mencionava a apresentação da dita proposta e dos documentos solicitados dentro do prazo estipulado 
e a sua correção, subscrita pelo técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal. 

109  Que, por lapso, não foi enviado, tendo por isso sido reencaminhado no dia 6 de outubro seguinte. 

110  Não se encontrando o contrato datado, no que ao dia da outorga se refere. 

111  Ao abrigo da competência que lhe advém do Despacho n.º 09/2013, de delegação e de subdelegação de competências, do Presidente 
da Câmara Municipal, de 28 de outubro de 2013, publicitado pelo Edital n.º 7/2013. 
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Em reunião extraordinária da Câmara Municipal de Santa Cruz112 realizada a 23 de outubro de 2015, 

foi deliberada e aprovada113 a Proposta n.º 319/2015 de 21 de outubro do seu Vice-Presidente para 

abertura do procedimento de contratação de serviços de patrocínio jurídico, apoio, assessoria e con-

sultadoria jurídica. 

Da discussão do tema em análise, resultou que: 

procedimento por ajuste direto, consultando por convite a entidade Santos Pereira & Associados 

 
 114. 

No dia 13 de novembro de 2015, conforme resulta da Ata n.º 7/2015 da reunião extraordinária da 

Assembleia Municipal de Santa Cruz115, foi igualmente aprovada por maioria116, através da delibera-

ção n.º 79/2015, a  proposta acima discriminada para efeitos de pré-autorização de repartição 

de encargos, sendo uma 117 e 118. 

                                                      

112  Em que estiveram presentes o Presidente da Câmara Municipal, Filipe Martiniano Martins de Sousa, e os vereadores José Miguel 
Velosa Barreto Ferreira Alves, Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão, Dúlio Gil Alves Freitas e Pedro Damião Barreto Fernandes (não 
compareceram os vereadores António Jorge Gomes Baptista e Manuel Saturnino Batista Sousa) (vd. a Ata n.º 24/2015, da reunião do 
órgão executivo municipal, de 23 de outubro). 

113 Por unanimidade, conforme decorre da Deliberação n.º 340/2015 (vd. o ponto 5 da Ata n.º 24/2015). 

114 Mais , delegar no Vice-Presidente da Câmara, Miguel Alves, as 
seguintes matérias: a adjudicação do procedimento; a aprovação da minuta do contrato e a outorga do contrato. Referiu ainda que a 
presente proposta será submetida à Assembleia Municipal para efeitos de autorização prévia da repartição de encargos, assim como 

 

115  Vd. o n.º 6 da ordem do dia, de discussão da Proposta n.º 319/2015. 

116  Com cinco votos contra do PSD, um da CDU e dos três deputados independentes. 

117  Na discussão foi destacado que o Município tem dois advogados e um jurista, tendo os primeiros renunciado ao patrocínio que 
vinham a exercer, pelo que o executivo foi obrigado a encontrar uma alternativa, e que  SPASS presta apoio jurídico à Associação 
de Municípios da Região Autónoma da Madeira (AMRAM); a SPASS patrocina o Município de Machico em diversas ações judiciais; 
a SPASS representa juridicamente os Municípios do Funchal, Santa Cruz, Machico, Porto Santo, Santana, São Vicente e Porto Moniz, 

 

Foi ainda clarificado que 
representar o Município de Santa Cruz, num único tribunal que é o tribunal administrativo. Acrescentou que a partir do momento 

«comprar confiança». Sublinhou ainda que os juristas tinham as suas competências, na área do património, na área dos recursos 
 

118  Em resposta, os deputados independentes entregaram a seguinte:  

Declaração de Voto 

A Câmara já contratualizou com a sociedade Santos Pereira & Advogados, por ajuste direto e convite exclusivo, desde 2014, os se-
: 

1.º Contrato d  

2.º Contrato de Prestação de Serviços de Contencioso, em avença, assinado em 12 de maio de 2014, por um ano, no valor de 99.759 
 

3º Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos que não envolvam contencioso, em avença, assinado em 9 de outubro de 2014, por 
mais um ano e meio, ou seja, um custo global possível de 
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A Proposta deliberativa n.º 319/2015119 fundamentou a necessidade nos seguintes considerandos: 

 rado em 09 de outubro de 2014, na sequência de Ajuste Direto, foi a 

entidade Santos Pereira & Associados  Sociedade de Advogados, R.L., pelo prazo de um ano, 

encarregue para a prestação de serviços jurídicos, de assessoria e consultadoria, excluindo 

c  

 Nesses termos, o fim do prazo de vigência verificou-se no dia 08 de outubro de 2015; 

 por renovação automática de contrato celebrado em 12 de mai  

sociedade de advogados encarregue para a prestação de serviços de contencioso judicial até ao 

dia 11 de maio de 2016; 

 Que a vontade de celebrar um único contrato, para a prestação de serviços de apoio e as-

sessoria jurídica a toda a atividade municipal e que integre o acompanhamento e represen-

tação judicial da autarquia em processos judiciais, passe também pela revogação, por 

acordo, do contrato em vigor de prestação de serviços de contencioso judicial; 

 Que os serviços prestados revelam que a Santos Pereira & Associados  Sociedade de Ad-

 os requisitos necessários, reconhecendo-se-lhe uma atuação notá-

vel e idónea, assim como o intelecto e ; 

 Que  referidos levam a que a adjudicação só possa ser feita de acordo 

com as regras do procedimento por Ajuste Direto em razão de critério material, a confiança, 

nos termos do CCP;  

 Que  acresce ao objeto a intervenção nas áreas da Contratação Pública e Recursos Huma-

nos, nomeadamente a condução e concretização de procedimentos concursais quer para desig-

nação de titulares de cargos de dirigente, quer com vista à constituição de vínculos de emprego 

público assim como a execução das açõe  processos em curso 

                                                      

 e mais oneroso contrato por 
 mil 

 

ma mensal dos 2 contratos ainda em vigor, 
e 

 

O serviço é desempenhado praticamente por um só advogado, residente em Lisboa, com deslocações, no máximo, semanais. Ora, 
-se-  

A proposta ignora por completo a funcionalidade e interatividade do «Gabinete Jurídico, de Contencioso e Execuções Fiscais» exis-
 

A invocação do nº 1, b) do Artigo 27º do CCP para a «escolha do ajuste direto para a formação de contatos de aquisição de serviços» 
nte e precisa de aclaração por visto prévio do Tribunal de Contas. 

por-
tável para uma Câmara em rutura financeira, sujeita a um Plano de Saneamento Financeiro desde 2008 e a um Plano de Ajustamento 

 

119  Na qualidade de Vice-Presidente da Câmara Municipal, no uso da nomeação que lhe advém do Despacho n.º 01/2013, exarado pelo 
Presidente Edilidade, a 21 de outubro, publicitado pelo Edital n.º 1/2013, e no uso da competência que lhe advém dos Despachos n.os 

09/2013 e 131/2014, exarados pelo mesmo Presidente, de 28 de outubro e a 16 de outubro, respetivamente, publicitados pelos Editais 
n.os 7/2013 e 94/2014. 
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e em ordem da liquidada empresa municipal «Santa Cruz XXI  Gestão de Equipamentos Mu-

nicipais e Prestação de Serviços, E.M.; 

 Que o preço contratual comporta redução remuneratória nos termos do nº 1 do artigo 

75.º da Lei nº 82-B/2014, de 31 de dezembro; 

  pagamentos plurianual; 

 Que o fator temporal assim como o próprio preço contratual transporta para o órgão 

deliberativo municipal a competência para autorizar a repartição de encargos, assim como da 

prévia autorização da assunção do compromisso;  

Foi submetido,

à aprovação da Câmara Muni-

cipal de Santa Cruz120: 

1. Aprovar, nos termos do Acordo que se junta em anexo a Revogação do «Contrato de 

Prestação de Serviços Jurídicos de Contencioso, em Regime de Avença». 

2. Emitir parecer prévio favorável à presente intenção de contratar, atendendo:  

 Que se trata da execução de trabalho não subordinado, para o qual é inconveniente o 

recurso a qualquer modalidade da relação jurídica de emprego público;   

 À demonstração do cumprimento e aplicação da redução remuneratória prevista no n.º 

1 do artigo 2.º e artigo 4.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, e nos n.os 1, 2, 3 e 4 

do artigo 75.º da Lei n.º 82-  

3. Autorizar a escolha de procedimento de ajuste direto, escolhido ao abrigo de critério ma-

 

4. Consultar por convite a entidade Santos Pereira & Associados  Sociedade de Advogados, 

 

5. Aprovar as peças do procedimento que se juntam, Convite à Apresentação de Proposta e 

Caderno de Encargos. 

6. Autorizar a despesa de 332.530,02  

 

8. Submeter à Assembleia Municipal de Santa Cruz para efeitos de prévia autorização da 

repartição de encargos, assim como prévia autorização para assunção do compromisso 

do valor estimado da despesa 121 

                                                      

120  no exercício da competência que é conferida ao órgão executivo municipal pelas alíneas f) e dd) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, conjugado com os artigos 18º e 22º do DL nº 197/99, de 08 de junho, e o artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 
21 de fevereiro, a alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º também do Regime Jurídico das Autarquias Locais e os nos 5 e 12 do artigo 75º da 
Lei nº 82- , conforme nesse documento 
indicado. 

121  Mais foi solicitado: 

-  

- A adjudicação do procedimento; 
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Depois foi formalizada a abertura do procedimento pré-contratual na plataforma eletrónica acin-

gov122. 

Dando cumprimento ao indicado na proposta deliberativa aprovada, foi a sociedade de advogados 

convidada a apresentar proposta123 para a aludida aquisição, referindo o convite que: 

 A decisão de contratar foi tomada pelo órgão executivo municipal124 mediante deliberação da-

tada de 23 de outubro de 2015125, e que  

 Nos termos dos artigos 88.º e 89.º do CCP, conjugados com o artigo 5.º do DLR n.º 30/2013/M, 

de 10 de dezembro, seria exigida ao adjudicatário a prestação de caução no valor de 2% do 

preço contratual (vd. o n.º 8). 

De entre as cláusulas do caderno de encargos fixadas, destaca-se que o contrato a outorgar: 

 Tinha por objeto a aquisição de serviços de patrocínio jurídico, apoio, assessoria e consul-

tadoria jurídica na modalidade de contrato de avença (cf. a cláusula 1.ª), os quais seriam pres-

tados no exercício de profissão liberal de advogado (vd. o n.º 3 da cláusula 2.ª); 

 Que o patrocínio jurídico  engloba o acompanhamento e representação judicial da autar-

quia e em que haja a necessidade de repre-

sentação por advogado, intentados contra a autarquia e respetivos órgãos, incluindo os casos 

em ordem das empresas municipais. (cf. o n.º 1 da cláusula 2.ª); 

 Que o apoio, assessoria e consultadoria jurídica abrangiam a emissão de pareceres (vd. o n.º 2 

da cláusula 2.ª), e que  

 Teria um prazo de vinte meses, a contar do dia imediato à data da sua celebração (vd. a cláusula 

3.ª)126; 

O prestador do serviço ficava ainda obrigado, entre outros, nos termos do n.º 1 da cláusula 6.ª, a: 

   Proceder à emissão e entrega dos pareceres ou informações solicitadas em prazo razoável tendo 

em conta a urgência do assunto; 

b) Garantir o patrocínio jurídico da Autarquia e dos seus órgãos, cumprindo os prazos legais; 

c) Solicitar em devido tempo os documentos necessários ao exercício do patrocínio judiciário; 

                                                      

- A aprovação da minuta do contrato; 

-  

122  Conforme o despacho, de 23 de novembro de 2015, do Vice-Presidente da Câmara Municipal, na qualidade de Vereador, lavrado na 
Informação n.º 20841, da mesma data. 

123  A qual foi entregue no dia 25 de novembro de 2015, sendo o respetivo documento datado de 23 de novembro de 2015. 

124  
setembro, conjugado com os artigos 18º e 22º do DL nº 197/99, de 08 de junho, e o artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, a 
al. ccc) do nº 1 do artigo 33º também do Regime Jurídico das Autarquias Locais e os nos 5 e 12 do artigo 75º da Lei nº 82-B/2014, de 
31 de dezembro, conjugados com a Portaria nº 149/2015, de 26 de maio, e tendo ainda em conta a alínea b) do nº 1 do artigo 27º e 
os artig  

125  No n.º 7 foram indicados os documentos de habilitação. 

126  Sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar além da sua cessação. 
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d) Informar a Autarquia de qualque  

e) Informar a Autarquia do desenrol  

g) Encaminhar em devido tempo qualquer pedido dos órgãos judiciais ou de terceiros que a Au-

tarquia tenha de prover; 

h) Elaborar semestralmente, e, também, quando solicitado pela Autarquia, relatório atualizado 

com indicação das ações em curso e seu estado; 

j) os documentos de cobrança de custas judiciais  

Pela prestação dos serviços objeto do contrato, a entidade adjudicante deveria  pagar o preço127 

constante da proposta apresentada128 (vd. os n.os 1 e 2 da cláusula 8.ª), no montante de 332. , 

que, conforme proposto, ências necessárias para o cumprimento 

dos serviços de Patrocínio Jurídico, Apoio, Assessoria e Consultadoria Jurídica à CMSC tal como 

definido no Convite e CE, nomeadamente: 

 O acompanhamento e representação judicial da autarquia em processos judiciais, injunções 

e outras demandas e litígios em que haja a necessidade de representação por Advogado, in-

tentados contra e pela autarqu  

 O apoio, assessoria e consultadoria jurídica abrangem a consulta e emissão de pareceres; 

 O patrocínio jurídico e o apoio, assessoria e consultadoria serão prestados no exercício de 

profissão liberal de Advogado, sem qualquer subordinação ao Município de Santa Cruz ou a 

qualquer dos seus órgãos  

Na sequência do projeto de decisão de adjudicação elaborado129 foi, a 26 de novembro de 2015, com 

a entrada n.º 20841, emitido o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal de aprovação da 

adjudicação proposta para a  «Prestação de Serviços de Patrocínio Jurídico, Apoio, Assessoria 

e Consultadoria Jurídica», , pela sociedade denominada A. Santos Pereira & Associados  Soci-

edade de Advogados, RL , e em face do Projeto de Decisão da Adjudicação e que diz respeito ao 

Procedimento 130. 

O contrato foi outorgado digitalmente131, na plataforma acingov132, o qual entrou em vigor no dia 

imediato à data da sua celebração, ocorrida a 3 de dezembro de 2015 (vd. a cláusula 2.ª). 

                                                      

127  O qual não inclui as custas judiciais da responsabilidade do Município de Santa Cruz. 

128  Datada de 23 de novembro de 2015, mas com entrada no dia 25 seguinte, conforme resulta do documento extraído do procedimento 
n.º 58/2015 da plataforma acingov. 

129  A 26 de novembro de 2015, pelo técnico Gonçalo Nuno Ferreira Amaro. 

130  Pelo que, conforme consta da informação de adjudicação, foi o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal lavrado, a 26 de 
novembro de 2015, nos seguintes termos: tos. De acordo com as peças do procedimento e proposta do 

 

131  A Câmara Municipal foi representada pelo seu Vice-Presidente, ao abrigo dos Despachos n.os 01/2013, 09/2013 e 131/2014, do Presi-
dente da Edilidade, de 21 de outubro, 28 de outubro e 16 de outubro, respetivamente, publicitados pelos Editais n.os 1/2013, 7/2013 
e 94/2014. 

132  Publicitado no portal dedicado aos contratos públicos (www.base.gov.pt) a 7 de dezembro de 2015. 

http://www.base.gov.pt/
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Pela prestação de serviços em referência foi acordado o valor de 332. prestações 

mensais no montante de 16.626,50  cada133, nos termos da cláusula 3.ª, tendo sido prestada uma 

caução no valor de 6.  do exato cumprimento das obrigações contratuais (vd. 

a cláusula 7.ª). 

Conforme antes mencionado, foi outorgado, entre os mesmos intervenientes134, o acordo de revo-

gação do contrato celebrado a 12 de maio de 2014, referido na al. C. anterior, ao abrigo do disposto 

nos artigos 330.º al. b) e 331.º do CCP, com efeitos somente aquando da celebração do contrato 

tratado nesta alínea D) (vd. a cláusula 1.ª), cessando nesta data direitos, 

deveres e garantias das partes, emergentes  daquele contrato, conforme decorre da cláusula 2.ª.  

E. Aquisição de serviços de patrocínio, apoio, assessoria e consultadoria jurídicas (n.º 69/2017) 

Através do despacho de 18 de julho de 2017 do Presidente da Câmara Municipal foi, 

do nº 2 do artigo 44º do Decreto-Lei nº 25/2017, de 3 de março 135, aprovado o seguinte136: 

Autorizar a escolha de procedimento de ajuste direto, escolhido ao abrigo do critério do valor, 

para a aquisição de Serviços de Patrocínio Jurídico, Apoio, Assessoria e Consultadoria Jurídica 

2. Determinar a consulta, por convite, à entidade empresa Santos Pereira & Associados, Sociedade 

de Advogados, RL  

3. Aprovar as peças do procedimento que se juntam, Convite à Apresentação de Proposta, Caderno 

de Encargos 

4. Autorizar a despesa 137. 

                                                      

133 Embora no contrato conste o valor de 16.
16.  

134 Neste âmbito, foram invocados, para suporte dos poderes do Vice-Presidente da Câmara Municipal para intervir neste ato, os Des-
pachos n.os 01/2013, 09/2013 e 131/2014, do Presidente da Câmara Municipal, publicitados pelos Editais n.os 1/2013, 7/2013 e 
94/2014. 

135 Dispõe o citado n.º 2 do artigo 44.º do DL n.º 25/2018 (retificado pela Declaração de Retificação n.º 11/2017, de 7 de abril, e alterado 
pelos DL n.os 55/2017, de 5 de junho, e 84/2019, de 28 de junho), que estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado 
para 2017, que cujo objeto sejam estudos, pareceres e 
projetos e serviços especializados, incluindo a renovação de eventuais contratos em vigor, é da competência do órgão executivo ou 
do presidente do órgão executivo, em função do valor do contrato, nos termos do disposto no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

. 

136 Conforme solicitado pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal, na comunicação interna n.º 12369, de 8 de junho de 2017, para efeitos 
de validação da renovação do contrato. 

137 Bem como foi ainda determinado -  

- A adjudicação do procedimento; 

- A aprovação da minuta do contrato; 

-  
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Posteriormente, foi dado início ao procedimento, conforme o despacho de 21 de julho do Vice-Pre-

sidente da Câmara Municipal138, o qual, em anterior comunicação interna139, havia proposto a citada 

contratação, com base na seguinte fundamentação: 

 -se imprescin-

dível a renovação da contratação de serviços jurídicos ; 

 fazem parte do mapa de pessoal desta Autarquia quatro juristas, afetos a tempo inteiro 

aos diferentes serviços municipais, aos quais compete o enquadramento e a emissão de parecer 

jurídico nas questões diárias solic ; 

 Existe um avultado número de processos judiciais em curso, bem como a necessidade de as-

sessoria e acompanhamento jurídico em assuntos novos e de especial complexidade técnica; 

sendo certo que apenas um dos juristas detém cédula profissional ativa ; 

  é absolutamente impossível a satisfação de todas as necessidades mencionadas por via 

dos recursos próprios desta autarquia, mostrando-se insuficiente o quadro de juristas do mu-

nicípio para o acompanhamento dos processos judiciais e para a resposta atempada a todos os 

pedidos de parecer 140. 

Foi igualmente solicitada à Secção de Contratação Pública da Câmara Municipal a validação do pro-

cedimento pré-contratual em causa, para o qual se propunha o ajuste direto 

 , que, no entanto, remeteu, para efeitos de 

                                                      

138 Lavrado na informação interna com a entrada n.º 12369, da mesma data. 

139 Com o expediente n.º 12369, de 8 de junho de 2017, destinado à Secção de Contratação Pública da Câmara Municipal. 

140 Mais explanou que, no exercício das 
: 

«i.  
inferior aos montantes pagos em 2016; 

ii. ujo objeto sejam estudos, pareceres, 
projetos e serviços de consultoria ou outros trabalhos especializados, incluindo a renovação de eventuais contratos em vigor, 

vidamente demonstrada 

-lei de execução orça-
 

iii. E, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º do Decreto-
de serviços cujo objeto sejam estudos, pareceres e projetos e serviços especializados, incluindo a renovação de eventuais 
contratos em vigor, é da competência do órgão executivo ou do presidente do órgão executivo, em função do valor do contrato 

 

iv. Em face do exposto, atendendo ao valor, a competência para contratar no presente procedimento cabe ao Presidente do órgão 
executivo; 

iv. O tipo de apoio jurídico referido nas alíneas anteriores, para além das capacidades técnicas, com um know-how de especiali-
zação jurídica em todas as áreas de Direito Público em geral, e do Direito Administrativo em particular, requer uma estreita 
relação de confiança com os membros do executivo e com os cargos de direção autárquica, o que justifica a renovação com a 
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emissão de parecer, para o advogado Miguel Santos Pereira141, não obstante este pertencer à so-

ciedade de advogados a convidar. O parecer solicitado, porém, foi subscrito pelo advogado 

Tiago Coelho, cuja qualidade de intervenção no procedimento se desconhece 142 e 143. 

Em contradição com o defendido no aludido parecer, a referida Secção de Contratação Pública emi-

tiu o seguinte parecer interno, com a entrada n.º 12369144 de 7 de julho de 2017, cujo extrato revela 

que: 

cumpre com todos os requisitos legais para o devido prosseguimento, o serviço de contratação 

pública vem alertar que o parecer em causa, não é vinculativo, não nos parecendo exequível 

toda a sua validação por parte dos nossos serviços, visto não termos uma base jurídica que nos 

permita  consideração superior , 

apesar de ressalvar que e que 

entanto, cumpre-nos informar que o valor do contrato é inferior aos valores pagos em 2016 e o 

valor mensal a contratar é igual ao do contrato anteriormente celebrado, estando assim cumprido 

o nº 2 . 

Ao que o Vice-Presidente da Câmara Municipal, através do seu despacho de 18 de julho de 2017145, 

contrapôs o seguinte: mantendo a minha fundamentação do dia 08/06/2017, o respetivo 

processo está validado, cumprindo assim o exposto no artigo 50º da LOE 2017  

De entre as cláusulas do caderno de encargos fixadas, destaca-se: 

 Que o contrato a celebrar tinha por objeto a aquisição de serviços de patrocínio jurídico, apoio, 

assessoria e consultadoria jurídica na modalidade de contrato de avença (cf. a cláusula 1.ª), 

prestados no exercício de profissão liberal de advogado (vd. n.º 3 da cláusula 2.ª); 

                                                      

141  Vd. o email, de 22 de junho de 2017, subscrito pelo técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal. 

142  Cf. o email, de 28 de junho de 2017, da aludida Secção de Contratação Pública, dirigido para tiago@cslawyers.pt. 

143  O parecer solicitado, enviado por email a 30 de junho de 2017, menciona, em síntese, que: 

- No que diz respeito ao cumprimento das disposições da LOE (Lei 42/2016, de 28 de dezembro), conjugadas com o DL de 
execução orçamental (DL 25/2017, de 3 de março), verificamos o seu cumprimento, porquanto: 

-se que o valor do contrato é inferior aos valores pagos em 2016 e o valor mensal a contratar é igual ao do contrato 
 

sentação judiciária e mandato forense só pode ter lugar em caso excepcional, 
verifica-se existir a devida fundamentação (impossibilidade de satisfação das necessidades por via dos recursos próprios da enti-

-se cumprido o disposto no art. 50.º/2 da LOE; 

te da 
Câmara Municipal; 

- No que diz respeito aos preceitos do CCP aplicáveis verificamos igualmente o seu cumprimento, porquanto: 

 

b. O art. 8.º do DLR 34/2008/M, na redacção resultante do DLR 45/2008/M torna inaplicável na RAM o art. 113.º do CCP, pelo que 
 

144  Subscrito pelo técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal . 

145  Lavrado no documento com a entrada n.º 12369. 

mailto:tiago@cslawyers.pt
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 Que o patrocínio jurídico  engloba o acompanhamento e representação judicial da autar-

quia em processos judiciais, injunções e outras demandas e litígios em que haja a necessidade 

de representação por advogado, intentados contra e pela autarquia e respetivos órgãos, inclu-

indo os casos em (cf. o n.º 1 da cláusula 2.ª); 

 Que o apoio, assessoria e consultadoria jurídica abrangiam a consulta e emissão de pareceres 

(vd. o n.º 2 da cláusula 2.ª), e  

 Que o contrato teria um prazo de quatro meses146, a contar do dia imediato à data da sua 

celebração (vd. a cláusula 3.ª). 

Além disso, o prestador do serviço ficava obrigado, entre outros, nos termos do n.º 1 da cláusula 6.ª, 

a: 

    dos pareceres ou informações so ; 

b) Garantir o patrocínio jurídico da Autarquia e dos seus órgãos, cumprindo os prazos legais; 

c) Solicitar em devido tempo os documentos necessários ao exercício do patrocínio judiciário; 

 

g) Encaminhar em devido tempo qualquer pedido dos órgãos judiciais ou de terceiros que a Au-

tarquia tenha de prover; 

h) Elaborar semestralmente, e, também, quando solicitado pela Autarquia, relatório atualizado 

com indicação das ações em curso e seu estado . 

Pela prestação dos serviços objeto do contrato a entidade adjudicante deveria pagar o preço cons-

tante da proposta apresentada147 (vd. os n.os 1 e 2 da cláusula 8.ª e a cláusula 7.ª do caderno de 

encargos), no montante de 66. 148 (s/IVA), de valor igual ao preço base, o qual, conforme 

proposto, corresponde a todas as diligências necessárias para o cumprimento dos serviços de 

Patrocínio Jurídico, Apoio, Assessoria e C , nomeadamente: 

 O acompanhamento e representação judicial da autarquia em processos judiciais, injunções 

e outras demandas e litígios em que haja a necessidade de representação por Advogado, in-

tentados contra e pela  

 O apoio, assessoria e consultadoria jurídica abrangem a consulta e a emissão de pareceres  

A decisão de adjudicação foi formalizada através do despacho de 27 de julho de 2017 do Vice-Presi-

dente da Câmara Municipal149, proferido na sequência da informação interna com a entrada n.º 

                                                      

146  Sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar além da sua cessação. 

147  Através do ofício datado de 26 de julho de 2017, o qual não inclui as custas judiciais da responsabilidade do Município. 

148   legal em vigor. 

149  Na qualidade de Vereador, o qual não está, no entanto, nominalmente identificado, nem é feita referência à delegação de competên-
cias ao abrigo da qual profere o despacho. 
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12369 desse dia, tendo, nessa mesma data, sido também apresentados os documentos de habilita-

ção, bem como aprovada a minuta do contrato150. 

O contrato foi outorgado digitalmente na plataforma acingov a 3 de agosto de 2017, entre as identi-

ficadas partes151, e pelo prazo de quatro meses a contar do dia imediato à data da sua celebração152. 

F. Aquisição de serviços de patrocínio jurídico, apoio, assessoria e consultadoria jurídica (n.º 116/2017) 

Através do despacho de 6 de dezembro de 2017, do Presidente da Câmara Municipal153, foi determi-

nado: 

1. Autorizar a escolha de procedimento de ajuste direto, escolhido ao abrigo de critério de valor, 

para a aquisição de Serviços de Patrocínio Jurídico, Apoio, Assessoria e Consultadoria Jurídica; 

2. Determinar a consulta, por convite, à entidade empresa Santos Pereira & Associados, Sociedade 

; 

3. Aprovar as peças do procedimento que se juntam, Convite à Apresentação de Proposta, Caderno 

de Encargos; 

4. Autorizar 154. 

Foi então formalizada a abertura do procedimento, conforme o despacho de 11 de dezembro de 

2017 do Vice-Presidente da Câmara Municipal155, o qual, em anterior comunicação interna156, havia 

fundamentado a sua proposta com base nos seguintes considerandos: 

ia 

jurídica», atualmente em vigor, termina a 3 de dezembro de 2017, mostrando-se imprescindível a 

 

rentes serviços municipais, aos quais compete o enquadramento e a emissão de parecer jurídico 

nas questões diárias solicitadas pelos diferentes serviços; 

                                                      

150  Nesse seguimento, através da informação interna n.º 12369, de 28 de julho de 2017, foi autorizada a celebração do contrato, pelo 
Vice-Presidente da Câmara Municipal, e validado o processo, pelo Serviço de Contratação Pública, a 3 de agosto. 

151  Tendo, no entanto, sido digitalmente outorgado pelo identificado Vice-Presidente a 28 de julho de 2017. 

152  E publicitado no portal dedicado aos contratos públicos (www.base.gov.pt) também a 3 de agosto. 

153  Conforme solicitado pelo Vice-Presidente, na comunicação interna n.º 12369, da mesma data, para efeitos de ser proferida a decisão 
de contratar  2 do artigo 44º do Decreto-Lei nº 25/2017, de 3 de março e Declaração de Retificação nº 11/2017, 

 dado que os serviços tinham  

154  E  Delegar no Vice-  

- A adjudicação do procedimento; 

- A aprovação da minuta do contrato; 

-  

155  Constante da informação com a entrada n.º 12369, de 11 de dezembro. 

156  Datada de 30 de novembro de 2017, com o expediente n.º 24864, destinada à Secção de Contratação Pública. 

http://www.base.gov.pt/
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Existe um avultado número de processos judiciais em curso, bem como a necessidade de asses-

soria e acompanhamento jurídico em assuntos novos e de especial complexidade técnica; 

Face ao acima exposto, é absolutamente impossível a satisfação de todas as necessidades menci-

onadas por via dos recursos próprios desta autarquia, mostrando-se insuficiente o quadro de ju-

ristas do município para o acompanhamento dos processos judiciais e para a resposta atempada 
157. 

De entre as cláusulas do caderno de encargos fixadas, destaca-se que o contrato a celebrar: 

 Tem por objeto a aquisição de serviços de patrocínio jurídico, apoio, assessoria e consultadoria 

jurídica na modalidade de contrato de avença (cf. a cláusula 1.ª), prestados no exercício de 

profissão liberal de advogado (vd. o n.º 3 da cláusula 2.ª); 

 Que o patrocínio jurídico  engloba o acompanhamento e representação judicial da autar-

quia em processos judiciais, injunções e outras demandas e litígios em que haja a necessidade 

                                                      

157  Mais explanou que no exercício das 2013 
 

nferior 
aos valores pagos em 2016, pelo qual encontra-   

«ii. Nos termos do artigo 
projetos e serviços de consultoria ou outros trabalhos especializados, incluindo a renovação de eventuais contratos em vigor, apenas 
pode ser tomada 

cais 
tal regime é aplicáve
definir no decreto-  

iii. E, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º do Decreto- decisão de contratar a aquisição de 
serviços cujo objeto sejam estudos, pareceres e projetos e serviços especializados, incluindo a renovação de eventuais contratos em 
vigor, é da competência do órgão executivo ou do presidente do órgão executivo, em funçã  

iv. Em face do exposto, atendendo ao valor, a competência para contratar no presente procedimento cabe ao Presidente do órgão 
executivo; 

v. O tipo de apoio jurídico referido nas alíneas anteriores, para além das capacidades técnicas, com um know-how de especialização 
jurídica em todas as áreas de Direito Público em geral, e do Direito Administrativo em particular, requer uma estreita relação de 
confiança com os membros do executivo e com os cargos de direção autárquica, o que justifica a renovação com a mesma entidade 

 

A propósito do âmbito normativo do n.º 2 do artigo 49.º da Lei do Orçamento do Estado de 2017 (aprovada pela Lei n.º 42/2016, de 
28 de dezembro), acima invocado, foi salientado na informação n.º 24869, de 30 de novembro de 2017, solicitada por este responsável, 
que 
Vice-presidente, mas não posso deixar de alertar que o parecer jurídico emitido é de um Advogado que não tem qualquer vínculo 
com a Câmara Municipal de Santa Cruz e que no meu entender, esta haver fracionamento da despesa sugerindo assim que este 
procedimento seja realizado através da modalidade de Concurso Público,  

O parecer emitido antes mencionado foi proferido pelo advogado Tiago Coelho (vd. o email, de 30 de novembro de 2017), cuja 
qualidade da intervenção no procedimento em análise se desconhece, e que advoga, entre outros, que: 

 As peças do procedimento encontram-se em total concordância com o previsto no CCP; 

 São respeitadas as regras relativas à decisão de contratar (vd. o artigo 36.º), tendo em conta as competências que são conferidas 
pela al. f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, bem como do n.º 2 do artigo 44.º do DL n.º 25/2017, de 3 de março, no 
cumprimento do disposto na Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro; 

 A escolha da modalidade procedimental [vd. o artigo 20.º, n.º 1, al. a)] também se acha conforme, assim como o caderno de 
encargos (vd. o artigo 42.º e seguintes) e ao tipo procedimental em causa (cf. o artigo 112.º e seguintes), não se verificando 
qualquer obstáculo jurídico à sua prossecução; 

limites previstos nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 113.º do CCP à Região Autónoma da Madeira, o que significa que não existe nenhum 
impedimento legal à eventual adjudicação d  
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de representação por advogado, intentados contra e pela autarquia e respetivos órgãos, inclu-

indo os casos em (cf. o n.º 1 da cláusula 2.ª); 

 Que o apoio, assessoria e consultadoria jurídica abrangem a consulta e emissão de pareceres 

(vd. o n.º 2 da cláusula 2.ª), e  

 Que o contrato terá um prazo de doze meses, a contar do dia imediato à data da sua celebração 

(vd. a cláusula 3.ª). 

Para mais, o prestador do serviço ficou obrigado, entre outros, nos termos do n.º 1 da cláusula 6.ª, 

a: 

   Proceder à emissão dos pareceres ou informações solicitados em prazo razoável  

b) Garantir o patrocínio jurídico da Autarquia e dos seus órgãos, cumprindo os prazos legais; 

c) Solicitar em devido tempo os documentos necessários ao exercício do patrocínio judiciário; 

 

g) Encaminhar em devido tempo qualquer pedido dos órgãos judiciais ou de terceiros que a Au-

tarquia tenha de prover; 

h) Elaborar semestralmente, e, também, quando solicitado pela Autarquia, relatório atualizado 

 

Pela prestação dos serviços objeto do contrato a entidade adjudicante deveria pagar o preço cons-

tante da proposta apresentada158 (vd. os n.os 1 e 2 da cláusula 8.ª), no montante de 96.000 159 

(s/IVA), o qual, conforme proposto, 

primento dos serviços de Patrocínio Jurídico, Apoio, Assessoria e Consultadoria Jurídica à CMSC 

 

 O acompanhamento e representação judicial da autarquia em processos judiciais, injunções 

e outras demandas e litígios em que haja a necessidade de representação por Advogado, in-

tentados contra e pela autarquia e respectivos órgãos  

 O apoio, assessoria e consultadoria jurídica abrangem a consulta e  

A decisão de adjudicação foi formalizada através do despacho de 20 de dezembro de 2017 do Vice-

Presidente da Câmara Municipal160, na sequência da informação interna com a entrada n.º 12369 da 

mesma data, tendo, a 22 de dezembro, sido apresentados os documentos de habilitação, bem como 

aprovada a minuta do contrato161. 

                                                      

158 Através do ofício datado de 18 de dezembro de 2017, o qual não inclui as custas judiciais da responsabilidade do Município. 

159 Pago em prestações mensais, mediante a entrega de fatura, a liquidar no prazo máximo de 60 dias. 

160 Na qualidade de Vereador, o qual não está, no entanto, nominalmente identificado, nem é feita referência à delegação de competên-
cias ao abrigo da qual profere o despacho. 

161 Tendo, nesse seguimento, através da informação interna n.º 12369, de 29 de dezembro de 2017, sido autorizada a celebração do 
contrato, pelo designado Vice-Presidente da Câmara Municipal, e validado o processo, pelo Serviço de Contratação Pública, na mesma 
data. 
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Posto que foi celebrado o correspondente contrato, a 29 de dezembro de 2017162 entre o Município 

de Santa Cruz, representado pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal163, e a sociedade de advoga-

dos, que se destinava à prestação de serviços de Patrocínio Jurídico, Apoio, Assessoria e Con-

sultadoria Jurídica, em regime de avença, de acordo com o estipulado no Caderno de Encargos e 

(vd. a cláusula 1.ª). 

G. Aquisição de serviços de patrocínio jurídico (ou judiciário) (n.º 16/2019) 

Através do despacho datado de 9 de janeiro de 2019 do Vice-Presidente da Câmara Municipal, foi 

determinado: 

1. Autorizar a escolha do procedimento de Consulta Prévia para «Aquisição de Serviços de Patro-

cínio Jurídico» 

2. Aprovar as peças do procedimento que se juntam, caderno de encargos e programa de proce-

dimento; 

3. Enviar convite às seguintes empresas, 

 Entidade 1 - Dr. Gil Gonçalves  

 Entidade 2 - Dra. Joana Bento  

 Entidade 3 - SPASS   

4. O Registe e Envio dos convites na plataforma acingov  

5. Autorizar a despesa no valor de 96.000,00  164. 

Previamente, no âmbito do procedimento pré-contratual em referência, foi, por despacho de 2 de 

janeiro de 2019 do mesmo Vice-Presidente165, considerado que: 

O  terminou a 31 de dezembro de 2018, mostrando-se imprescindível a renova-

ção da contratação de serviços jurídicos por forma a garantir o acompanhamento permanente dos 

processos judiciais e  venham a surgir; 

fazem parte do mapa de pessoal desta Autarquia apenas três juristas, afetos a tempo inteiro 

aos diferentes serviços municipais, aos quais compete a emissão de parecer jurídico nas ques-

tões diárias solicitadas pelos diferentes gabinetes; 

Existe um avultado número de processos judiciais em curso  atualmente, cerca de cem que exigem 

um acompanhamento jurídico devido à sua sendo certo que 

apenas um dos juristas detém cédula profissional ativa de advogado  

                                                      

162 Publicitado no portal dedicado aos contratos públicos (www.base.gov.pt) na mesma data. 

163 Nomeação que lhe advém, conforme menciona, do Despacho n.º 216/2017, de 17 de outubro (publicitado pelo Edital n.º 181/2017) 
e Vereador, no uso da nomeação atribuída pelo Despacho n.º 215/2017 (fixação e nomeação de vereadores a tempo inteiro), de 17 
de outubro (publicitado pelo Edital n.º 180/2017), e no uso da competência que lhe advém do Despacho n.º 224/2017, de 27 de 
outubro (publicitado pelo Edital n.º 192/2017), cuja publicação teve lugar no DR, série II, n.º 217, de 10 de novembro. 

164  E ainda nomear o júri do procedimento, a saber: Presidente: Filipe Sousa; Vogais: Rita Cravo e Dúlio Freitas; Suplentes: Jaime Silva e 
Élia Ascensão. E indicar para gestor do contrato o próprio Vice-Presidente. 

165  Com a entrada n.º 10/2019. 

http://www.base.gov.pt/
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ria  se não a totalidade  dos trabalhos a desenvolver pelos Municípios está 

dependente da prévia auscultação legal, procurando a conciliação entre a prossecução do interesse 

público revelando-se, assim, imprescindível a contratação 

de patrocínio jurídico permanente nos processos judiciais. 

Face ao exposto, revela-se manifestamente custosa a satisfação de todas as necessidades mencio-

nadas por via dos recursos próprios desta autarquia, sendo insuficiente o atual quadro de juristas 

e advogados do município para o acompanhamento dos processos judiciais, com tudo o que im-

plica  cumprimento de prazos administrativos e judiciais que não podem aguardar resolução, 

apresen 166. 

Mais solicitou este edil à Secção de Contratação Pública do Município de Santa Cruz a validação do 

procedimento pré-contratual em causa para o qual se propunha 

Prévia para aquisição de serviços de Patrocínio Jurídico, pelo período de até 31 de dezembro de 2019 

bem como a análise do cumprimento do artigo 22.º do CCP 

e do previsto na Lei Orçamental para 2019167. 

Para o efeito, foi emitido um parecer jurídico interno a 7 de janeiro de 2019168, de onde resulta que: 

1 - Tipo de procedimento  

                                                      

166  Mais proferiu que -se que: 

«i. 1  Os valores dos gastos com contratos de aquisição de serviços celebrado
a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico objeto ou contraparte de contrato vigente em 2018, não podem ultrapassar: 

a) Os valores dos gastos de 2018, considerando o valor total agregado dos contratos, sempre que a mesma contraparte preste 
mais do que um serviço ao mesmo adquirente; ou 

b) O preço unitário, caso o mesmo seja aritmeticamente determinável ou tenha servido de base ao cálculo dos gastos em 2018» 

0,00 (noventa e seis mil euros), valor que não excede os montantes pagos 
no ano de 2018; 

ii. Nos termos dos n.ºs 4 e 5 do referido artigo: 

«4  Os estudos, pareceres, projetos e consultoria, de organização e apoio à gestão devem ser realizados por via dos recursos 
próprios das entidades contratantes. 

 5  A decisão de contratar os serviços referidos no número anterior, incluindo a renovação de eventuais contratos em vigor, apenas 

mente fundamentadas pelos serviços competentes, e desde que demonstrada a impossibilidade de satisfação das necessidades 
por via dos recursos próprios da entidade contratante.» 

Em face do exposto, atendendo ao valor, a competência para contratar no presente procedimento cabe ao vice-Presidente do 
órgão executivo, com competência subdelegada; 

Pretende-se que o tipo de patrocínio jurídico referido nas alíneas anteriores, para além das capacidades técnicas, com um know-
how de especialização jurídica em todas as áreas de Direito Público em geral, e do Direito Administrativo em particular, seja 
capaz de fazer face aos concretos processos judiciais do Município  sendo certo que, atualmente, pelas razões supra menci-
onadas, não dispomos de recursos capazes de conseguir acompanhar os processo judiciais  com prazos a decorrer  e dar 

. 

167  Este último assunto foi abordado no parecer interno, proferido a 4 de janeiro de 2019, subscrito pelo técnico Luís Gonçalo Freitas 
Quintal e com a entrada n.º 10, o qual, no entanto, apenas mencionava que o processo 
n.º 241/2017, cujo contrato teve início a 29 de dezembro de 2017 e término a 28 de dezembro de 2018, com o objeto de prestação de 
serviços de patrocínio jurídico, apoio, assessoria e consultadoria jurídica. 

168  Proferido pelo técnico Jaime Gouveia e constante da informação com a entrada n.º 10. 
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Nos termos do artigo 20º, nº 1, alínea b), do CCP, poderá ser adoptado o concurso público, 

tipo procedimental que é garantia de maior transparê  

Não obstante, poderá, no caso concreto, será adoptada a Consulta Prévia, com convite a pelo me-

nos três entidades, nos termos do artigo 20º, nº 1, alínea c), do CCP. 

Nos termos da informação do colega Gonçalo Quintal de 04/01/2019, encontra-se aferido o cum-

. 

3 - Cumprimento da Lei nº 71/2018 de 31 de dezembro  LOE 2019 

Nos termos da informação do Chefe da Divisão Financeira de 07/01/2019 e da supra aludida infor-

mação do encontra-se, igualmente, aferido o cumprimento do plasmado no artigo 63º, 

nº 1 da LOE 2019.  

Encontrando-se validado o processo pelo Gabinete Jurídico de Apoio à Contratação Pública169, foi 

formalizada a decisão da consulta prévia, mediante despacho de 10 de janeiro de 2019 do Vice-

Presidente da Câmara Municipal, cujo critério de adjudicação era o da proposta economicamente 

mais vantajosa na modalidade da Avaliação do preço ou custo enquanto único aspeto da execução 

do contrato a celebrar, nos termos do artigo 74.º n.º 1, alín , de acordo com o artigo 

12.º do convite.  

De entre as cláusulas do caderno de encargos fixadas, destaca-se que o contrato a celebrar, na se-

quência do procedimento pré-contratual por consulta prévia, em conformidade com a alínea c) do 

n.º 1 do artigo 20.º do CCP: 

 Tinha por objeto a aquisição de serviços de consulta e patrocínio jurídico em ações judiciais ou 

em fase pré-contenciosa em que o Município de Santa Cruz fosse parte ou contrainteressado, 

na modalidade de contrato de avença (vd. a cláusula 1.ª); 

 O patrocínio jurídico englobava o acompanhamento e a representação judicial da entidade ad-

judicante em processos judiciais e outras demandas em que houvesse a necessidade de repre-

sentação por advogado, intentados contra ele e pelos respetivos órgãos, sendo prestado no 

exercício de profissão liberal de advogado (cf. os n.os 1 e 2 da cláusula 2.ª), e  

 Vigoraria até 31 de dezembro de 2019 (vd. a cláusula 3.ª). 

Além disso, o prestador do serviço ficava obrigado, entre outros, nos termos do n.º 1 da cláusula 6.ª, 

a: 

   Garantir o patrocínio jurídico da Entidade e dos seus órgãos, cumprindo os prazos legais;  

 

d) Informar a Entidade do desenrolar dos processos e diligências;  

g) Elaborar, quando solicitado pela Entidade Adjudicante, relatório atualizado com indicação das 

ações judiciais em curso e seu estado . 

                                                      

169  Vd. a Informação n.º 10, de 9 de janeiro de 2019, do técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal. 
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Pela prestação dos serviços objeto do contrato a entidade adjudicante devia pagar o preço constante 

da proposta apresentada170 (vd. os n.os 1 e 2 da cláusula 8.ª), no montante de 96.000 171 (s/IVA), 

de valor igual ao preço base, o qual, conforme proposto,

necessárias para o cumprimento dos serviços de Patrocínio Jurídico à CMSC tal como definidos no 

Convite e CE, nomeadamente  acompanhamento e representação judicial da autarquia em 

processos judiciais, injunções e outras demandas e litígios em que haja a necessidade de represen-

 

Mais se menciona que no projeto de decisão de adjudicação consta a informação de que os advoga-

dos Gil André Rodrigues Gonçalves e Joana Morgadinho Bento não apresentaram proposta. 

A decisão de adjudicação foi formalizada através do despacho de 21 de janeiro de 2019 do Vice-

Presidente da Câmara Municipal172, na sequência da informação interna com a entrada n.º 10 do 

mesmo dia, tendo, nessa mesma data, sido aprovada a minuta do contrato173. 

O contrato foi outorgado digitalmente na plataforma acingov a 24 de janeiro de 2019 entre as iden-

tificadas partes, com duração até 31 de dezembro de 2019174. 

2.2.2. Análise jurídica da contratação ocorrida 

Conforme decorre das alíneas A) a G) do ponto 2.2.1, no período em análise na presente ação, de-

corrido entre dezembro de 2013 e julho de 2019, foram celebrados entre o Município de Santa Cruz 

e a Santos Pereira & Associados  Sociedade de Advogados, SP, RL, sete (7) contratos de aquisição 

de serviços jurídicos lato sensu, sintetizados no quadro seguinte: 

  

                                                      

170 Através do ofício datado de 13 de janeiro de 2019. 

171 Com o valor mensal de 8.  

172 Apesar de não ter sido feita referência à delegação de competências ao abrigo da qual profere o despacho. 

173 Nesse seguimento, através da informação interna n.º 10, de 23 de janeiro de 2019, foi autorizada a celebração do contrato, pelo Vice-
Presidente, e validado o processo, pelo Serviço de Contratação Pública, a 23 de janeiro. 

174  E publicitado no portal dedicado aos contratos públicos (www.base.gov.pt) na mesma data. 

http://www.base.gov.pt/
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Quadro 2  Síntese dos sete contratos outorgados entre o Município de Santa Cruz e a  

Santos Pereira & Associados  Sociedade de Advogados, SP, RL, entre 2014 e 2019 

Designação/ 

objeto do contrato 

Órgão emitente, ato e data 
Tipo de procedi-

mento 

Contrato 

Da decisão de 

contratar 

Da adjudica-

ção 

Despesa  

(s/IVA) 
Data Prazo 

Aquisição de serviços 

jurídicos, auditoria e 

consultadoria  

[vd. a al. A)] 

Deliberação da 

CMSC de 

18/12/2013 

Despacho do 

Vice-Presi-

dente/Vereador 

da CMSC de 

16/01/2014 

Ajuste direto 

[cf. artigo 20.º n.º 1 al. 

a) do CCP e n.º 1 do ar-

tigo 4.º do DLR n.º 

34/2008/M] 

Emergente/Paga175 

94 800,00  
22/01/2014 

Previsto/Efetivo: 

12 meses 

(até 21/01/2015) 

Aquisição de serviços 

jurídicos de contenci-

oso, em regime de 

avença 

[vd. a al. B)] 

Deliberação da 

CMSC de 

17/04/2014 

Despacho do 

Vice-Presi-

dente/Vereador 

da CMSC de 

07/05/2014 

Ajuste direto 

Prevista 

99 759,00 

Emergente  

 

Paga 

176 

12/05/2014 

Previsto: 12 me-

ses 

(até 11/05/2015, 

salvo renovação 

automática, com 

o limite de duas) 

Efetivo: 

03/12/2015  

Aquisição de serviços 

jurídicos de assesso-

ria/consultadoria, em 

regime de avença, 

para todos serviços 

que não envolvam 

contencioso judicial 

[vd. a al. C)] 

Deliberação da 

CMSC de 

04/09/2014 

Despacho do 

Vice-Presi-

dente/Vereador 

da CMSC de 

24/09/2014 

Ajuste direto 

Prevista 

99 759,00 

Emergente 

 

Paga 

177 

09/10/2014178 

Previsto: 12 me-

ses 

(até 08/10/2015,  

salvo renovação  

automática, com 

o  

limite de uma  

primeira de 12 

meses e de uma 

última de 6 me-

ses) 

Efetivo: 

08/10/2015 

Aquisição de serviços 

de patrocínio jurídico, 

apoio, assessoria e 

consultadoria jurí-

dica, em regime de 

avença 

[vd. a al. D)] 

Deliberação da 

CMSC de 

23/10/2015 

Despacho do 

Vice-Presi-

dente/Vereador 

da CMSC de 

26/11/2015 

Ajuste direto  

[cf. artigo 27.º, n.º 1, al. 

b), do CCP] 

Prevista/Emer-

gente/Paga179: 

 

03/12/2015 

Previsto/Efetivo: 

20 meses (até 

03/06/2017) 

Aquisição de serviços 

de patrocínio jurídico, 

apoio, assessoria e 

consultadoria jurídica  

(n.º 69/2017) 

Despacho do 

Presidente da 

CMSC de 

18/07/2017 

Despacho do 

Vice-Presi-

dente/Vereador 

da CMSC de 

27/07/2017 

Ajuste direto 

[cf. artigo 20.º, n.º 1, al. 

a), do CCP e n.º 1 do 

artigo 4.º do DLR n.º 

34/2008/M] 

Prevista/Emer-

gente/Paga180: 

66  

03/08/2017 

Previsto/Efetivo: 4 

meses 

(Até 03/12/2017) 

                                                      

175  O último pagamento ocorreu a 30 de outubro de 2014. 

176 O último pagamento ocorreu a 4 de dezembro de 2015, pelo que, foram pagos, para além do valor anual, mais 66 
dentes a quase mais oito meses de execução por força da renovação automática operada. 

177  O último pagamento ocorreu a 10 de novembro de 2015, pelo que, foi pago apenas o valor anual. 

178  No portal online dos contratos públicos. O contrato não se encontra datado, quanto ao dia da outorga, estando apenas mencionado 
o mês de outubro de 2014. 

179  O último pagamento ocorreu a 21 de julho de 2017. 

180  O último pagamento ocorreu a 24 de novembro de 2017. 
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Designação/ 

objeto do contrato 

Órgão emitente, ato e data 
Tipo de procedi-

mento 

Contrato 

Da decisão de 

contratar 

Da adjudica-

ção 

Despesa  

(s/IVA) 
Data Prazo 

[vd. a al. E)] 

Aquisição de serviços 

de patrocínio jurídico, 

apoio, assessoria e 

consultadoria jurídica  

(n.º 116/2017) 

[vd. a al. F)] 

Despacho do 

Presidente da 

CMSC de 

06/12/2017 

Despacho do 

Vice-Presi-

dente/Vereador 

da CMSC de 

20/12/2017 

Ajuste direto 

[cf. artigo 20.º, n.º 1, al. 

a), do CCP e n.º 1 do 

artigo 4.º do DLR n.º 

34/2008/M] 

Prevista/Emer-

gente/Paga181: 

 

29/12/2017 

Previsto/Efetivo: 

12 meses 

(Até 29/12/2018) 

Aquisição de serviços 

de patrocínio jurídico  

(n.º 16/2019) 

[vd. a al. G)] 

Despacho do 

Vice-Presi-

dente/Vereador 

CMSC de 

09/01/2019 

Despacho do 

Vice-Presi-

dente/Vereador 

da CMSC de 

21/01/2019 

Consulta prévia 

[cf. artigo 20.º, n.º 1, al. 

c), do CCP e n.º 1 do 

artigo 4.º do DLR n.º 

34/2008/M] 

Prevista/Emergente: 

 

Paga até julho  

de 2019182: 

 

24/01/2019 
Previsto/Efetivo: 

Até 31/12/2019 

 

Apesar de serem contratos separados entre si, a identidade das partes outorgantes foi sempre 

coincidente, dado que foram celebrados, sem exceção, entre o Município de Santa Cruz e a 

citada sociedade de advogados. 

Quanto ao lapso temporal entre o qual foram outorgados, constata-se que três datam de 2014 [vd. 

as als. A), B) e C)], um de 2015 [cf. a al. D)], dois de 2017 [vd. as als. E) e F)] e um de 2019 [cf. a al. 

G)]. Ou seja, os sete contratos foram celebrados num período de cinco anos e meio. 

Relativamente ao objeto, apenas o contrato identificado na al. A), firmado em janeiro de 2014, abran-

geu 

de eventuais responsabilidades na gestão camarária dos últimos anos de acordo com a deliberação 

n.º 4/ 183. 

Neste ponto, importa notar que o órgão executivo municipal tomou posse a 22 de outubro de 

2013184, na decorrência do ato eleitoral ocorrido a 29 de setembro, para o quadriénio 2013/2017, 

tendo posteriormente sido deliberada a realização da invocada auditoria jurídica externa. 

Não sendo a auditoria uma área de intervenção exclusiva dos advogados, até porque muitas vezes 

tem cariz financeiro ou económico, quando de natureza jurídica para efeitos de apuramento de res-

ponsabilidades, conforme pretendido, exige-se que a análise a efetuar seja essencialmente jurídica; 

mas este ponto (auditoria jurídica) não é, de todo, restrito à advocacia. 

                                                      

181  O último pagamento ocorreu a 14 de dezembro de 2018. 

182  O último pagamento ocorreu a 10 de julho de 2019 (recorde-se que o limite temporal da presente auditoria foi até julho de 2019). 

183 Vd. o artigo 1.º do convite e a cláusula 1.ª do caderno de encargos e do contrato. 

184  Conforme resulta da Ata avulsa de instalação da Câmara Municipal, para o quadriénio 2013/2017. 
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A este contrato seguiram-se, ainda em 2014, outros dois, cujos objetos, que já não recaíam sobre 

a execução de uma auditoria jurídica externa; incluíam, no caso da al. B), os 
185, ao passo que o descrito na al. C) abrangia 

os 
186, sendo, por isso, o primeiro para a aquisição de ser-

viços de patrocínio jurídico e o segundo para os demais serviços jurídicos de assessoria/consulta-

doria. 

Os três contratos de aquisição de serviços jurídicos seguintes, outorgados a 3 de dezembro de 2015 

(a vigorar até 3 de junho de 2017), 3 de agosto de 2017 (a vigorar até 3 de dezembro de 2017) e 29 

de dezembro de 2017 (a vigorar até 29 de dezembro de 2018), abrangeram quer (i) o patrocínio 

judiciário, quer (ii) o apoio, a assessoria e a consultadoria jurídicos [cf. as als. D), E) e F), respetiva-

mente], sendo que o último contrato analisado nesta ação, celebrado a 29 de janeiro de 2019 (a 

vigorar até 31 de dezembro de 2019), apenas incluiu o patrocínio judiciário [vd. a al. G)]. 

Este quadro permite concluir que, no que toca aos objetos dos sete contratos celebrados, tendo em 

conta as prestações contratadas e o período de vigência de cada um, os mesmos não se sobrepu-

seram187.  

Por fim, da análise a todos os processos relativos aos sete contratos resulta que: 

 Em três foi adotado o ajuste direto em função do valor, com convite a uma única entidade [cf. 

as als. A), E) e F)]; 

 O outorgado em 2019 foi precedido de uma consulta prévia, em função do valor, com convite a 

três entidades [vd. a al. G)]; 

 A adoção do ajuste direto em função do critério material previsto na al. b) do n.º 1 do artigo 27.º 

do CCP ocorreu apenas uma vez [vd. o contrato da al. D)], e  

 Em dois contratos [vd. as als. B) e C)] foi adotado o ajuste direto, mas das propostas delibera-

tivas apresentadas e das decisões para contratar, tomadas através de deliberações do órgão 

executivo municipal, não consta qualquer referência expressa às disposições legais ao abrigo 

das quais o mesmo foi selecionado, eventualmente indicadoras dos critérios subjacentes a tal 

opção. 

2.2.2.1. Da adoção do ajuste direito em função do critério material previsto no artigo 27.º n.º 1 al. b) 

do CCP 

A possibilidade de as entidades adjudicantes adotarem o ajuste direito em função do critério material 

regulado na al. b) do n.º 1 do artigo 27.º do CCP foi apreciada no ponto 1.5. anterior, aquando do 

estudo do quadro normativo subjacente à contratação de serviços jurídicos lato sensu; pelo que, 

                                                      

185 Vd. o artigo 1.º do convite e a cláusula 1.ª do caderno de encargos e do contrato. 

186 Vd. o artigo 1.º do convite e a cláusula 1.ª do caderno de encargos e do contrato. 

187 Pois o primeiro contrato firmado em 2014 refere-se à auditoria jurídica externa, e os outros dois, com objetos distintos apesar de 
complementares, referem-se ao patrocínio jurídico e à assessoria e consultadoria jurídicas, respetivamente, tendo cessado a produção 
de efeitos no segundo semestre de 2015, enquanto os três seguintes agregaram os dois âmbitos de atuação, agregando, num único 
contrato, os serviços jurídicos lato sensu, tendo o último, em vigor em 2019, voltado a incidir apenas sobre o patrocínio judiciário. 
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neste ponto, apenas será analisada a questão da adoção daquele procedimento pré-contratual em 

função do citado critério no âmbito da contratação descrita na al. D) do ponto 2.2.1. 

Recorde-se que este contrato, firmado a 3 de dezembro de 2015, e que teve por objeto (i) quer o 

patrocínio judiciário, (ii) quer o apoio, assessoria e consultadoria jurídicas, revogou o contrato então 

em vigor, descrito na al. B) do ponto 2.2.1., cujo objeto incluía apenas os serviços jurídicos de con-

tencioso. 

Volvendo à análise do contrato de que aqui se cuida, à data da decisão de contratar  tomada por 

deliberação da Câmara Municipal de Santa Cruz de 23 de outubro de 2015  ordenava a citada norma 

da al. b) do n.º 1 do artigo 27.º do CCP que esse procedimento podia ser legalmente adotado 

quando: 

i. A natureza das prestações contratuais, nomeadamente as inerentes a serviços de natureza in-

telectual, não permitisse a elaboração de especificações contratuais suficientemente precisas 

para que fossem qualitativamente definidos atributos das propostas necessários à fixação de 

um critério de adjudicação nos termos do disposto na al. a) do n.º 1 do artigo 74.º do CCP, e 

ii. Desde que a definição quantitativa, no âmbito de um procedimento de concurso, de outros 

atributos das propostas, fosse desadequada a essa fixação tendo em conta os objetivos da aqui-

sição pretendida. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas tem sido clara quanto à legalidade da adoção do ajuste direto 

com fundamento no critério material vindo de descrever, aquando da contratação de serviços jurídi-

cos em sentido lato pelas entidades públicas, concluindo o tribunal 

serviços a adquirir como de natureza intelectual e uma eventual impossibilidade ou dificuldade em 

definir as respectivas especificações e atributos a valorar não autoriza, só por si, a não utilização 

. 

Em suma, entende este Tribunal que: 

A impossibilidade ou inexequibilidade de definir e utilizar atributos qualitativos e quantitativos 

para a escolha da proposta, estando afirmada (...) não está demonstrada em termos de poder 

conduzir a uma escolha dirigida a um único prestador, no que se reporta à aquisição de serviços 

para prestação de serviços de consultadoria, patrocínio judiciário, emissão de pareceres e 

estudos em atos, procedimentos ou processos jurisdicionais a ocorrer, no futuro ; 

Já no que se reporta a processos ou procedimentos pendentes, bem como a processos ou a 

procedimentos a instaurar em que esteja em causa a tutela urgente do interesse público   e 

não seja possível, em prazo útil, proceder à avaliação técnica do seu prestador através de parâme-

tros objetivos  entendemos, pelas razões atrás descritas, não existir óbice legal à adjudicação 

por ajuste direto com convite apenas a um prestador em quem se deposite confiança técnica 

e profissional, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º do CCP; (negrito nosso) [vd. a 

Sentença n.º 1/2015-3.ª S - PL (Processo n.º 03JFR/2014)]. 

Daqui resulta que, no que se reporta a procedimentos ou processos pendentes com prazos peren-

tórios a correr ou suscetíveis de, em prazos curtos, virem a ocorrer, e relativamente à instauração de 

procedimentos ou processos judiciais em que esteja em causa a tutela urgente do interesse pú-

blico, está legitimado o recurso ao ajuste direto, ao abrigo do invocado critério material. 
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Mas essa legitimidade substantiva já não se verifica quanto à aquisição de serviços para presta-

ção de serviços de consultadoria, emissão de pareceres e estudos em atos, procedimentos ou 

processos jurisdicionais a ocorrer no futuro, concluindo-se naquela Sentença que a adjudicação 

foi feita in totum àquela Sociedade de Advogados, verificando-se, por isso, o elemento objetivo da 

infração prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC  ilegal assunção e autorização de 

despesa  por violação do disposto no artigo 188. 

Quanto ao elemento subjetivo, entendeu o Tribunal de Contas, na mesma Sentença, que os mem-

bros do órgão executivo municipal atuaram sem consciência da ilicitude, ou seja, incorreram em 

erro sobre a ilicitude do facto, nos termos do artigo 17.º do Código Penal. 

Argumentou-se na citada Sentença, com recurso a fundamentos, na sua maioria, igualmente aplicá-

veis à presente situação, que [e]ntendemos não ser tal erro censurável, atentas as razões que 

passamos a descrever: 

- Pelo menos, à data, era prática corrente na Administração Pública a contratação pública de ser-

viços de assessoria jurídica, conforme se pode constatar da consulta ao site «Transparência na 

AP»  

- À data, não existia jurisprudência ao abrigo do Código dos Contratos Públicos, designadamente 

do Tribunal de Contas, sobre a matéria em análise; 

- Com efeito, o primeiro Acórdão do Tribunal de Contas sobre a referida matéria  e que se pro-

nunciou no sentido de que a contratação pública de serviços de natureza jurídica estava sujeita à 

concorrência  data de 03NOV2010 189; 

- Existia, contudo, doutrina, considerada qualificada pela comunidade jurídica, sobre a matéria em 

causa  e que era no sentido de eleger a confiança subjetiva entre o prestador e o beneficiário dos 

serviços como fundamento material de adoção do procedimento de ajuste direto190 -, sendo certo 

que a linha argumentativa da fundamentação que serviu de base à opção pelo ajuste direto é, em 

grande medida, semelhante à vertida nessa doutrina; 

- O facto do argumento da confiança subjetiva entre o prestador e o beneficiário dos serviços ter, 

dentro de uma determinada interpretação  que não é a nossa  , respaldo no artigo 92.º, n.º 1, do 

EOA . 

Em suma: 

 O circunstancialismo subjacente à atuação dos Demandados fez incorrer aqueles em erro não 

censurável, por não lhes ser exigível, naquele contexto, tomar uma posição diversa da corrente-

mente adotada na restante Administração Pública e ao arrepio de doutrina considerada qualifi-

cada pela comunidade jurídica, a que acresce o facto de, à data, ainda não existir jurisprudência, 

designadamente do Tribunal de Contas, sobre a matéria em causa; 

                                                      

188  i das 
Finanças Locais, e ponto 2.3.4.2., alínea d) do POCAL, aprovado pelo DL 54- . 

189  de Acórdão n.º 39/2010  03.Nov.2010  1.ª  

190  
Correia», Vol. II, págs. 373 a 413, com o título «A Contratação Pública de Serviços de Assessoria Jurídica». 
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 . 

2.2.2.2. Da inobservância das regras de fixação do preço base 

Quanto à execução dos contratos, foram definidos prazos de 12 meses [cf. as als. A) e F)], de 20 

meses [vd. a al. D)] e de 4 meses [cf. a al. E)]; ou foi fixada uma data concreta para o fim da sua 

vigência [vd. a al. G)], estando pré-determinada a possibilidade da sua renovação automática, salvo 

denúncia, apenas nos contratos das als. B) e C). 

Ao prever a renovação automática destes dois últimos contratos, por igual período ou outro, e apesar 

da fixação de limites para essa possibilidade, a despesa emergente dessa contratação deveria ter 

tido por referência o preço contratual. 

Ao invés, no que respeita ao contrato tratado na al. B), de aquisição serviços jurídicos de contenci-

oso, em regime de avença, as peças do procedimento pré-contratual que o antecedeu previam, de-

signadamente o artigo 5.º do convite, com a epígrafe Preço base, que o valor máximo que a entidade 

adjudicante aceitava pagar era 99 759,   fixado na cláusula 8.ª 

do caderno de encargos, apesar de no n.º 2 apenas se mencionar o preço base por referência a 12 

meses de prestação (vd. o n.º 3), tal como vertido na cláusula 3.ª do contrato. 

Não obstante essa previsão, na cláusula 5.ª do caderno de encargos, assim como na cláusula 2.ª do 

contrato, admitia-se a possibilidade da renovação contratual automática para além dos 12 meses, 

por igual período, com limite máximo de duas renovações; tendo, em concreto, operado uma pri-

meira renovação por apenas seis meses, dado que o contrato cessou a sua vigência por revogação, 

conforme referido na referida al. B); o que conduziu ao pagamento do montante de 166 265,03   

De igual modo, quanto ao contrato tratado na al. C) de aquisição de serviços jurídicos de assesso-

ria/consultadoria em regime de avença para todos os serviços que não envolvam contencioso judi-

cial, previa o artigo 5.º do convite, com a epígrafe Preço base, que o valor máximo que a entidade 

adjudicante aceitava pagar era 99  fixado na cláusula 8.ª 

do caderno de encargos, apesar de no n.º 2 apenas se mencionar o preço base por referência a 12 

meses de prestação (vd. o n.º 3); tal como vertido na cláusula 3.ª do contrato. 

E a cláusula 5.ª do caderno de encargos, assim como a cláusula 2.ª do contrato, admitiam a possi-

bilidade da renovação contratual automática para além dos 12 meses, com o limite máximo de uma 

primeira por 12 meses e de uma última por 6 meses, o que, porém, não se veio a verificar, pelo que 

apenas foi pago o valor previsto de 99  

São várias as normas do CCP que atentam ao preço, comandando desde logo o artigo 17.º, na sua 

versão inicial e à data ainda em vigor, para efeitos de determinação do valor do contrato, que 

este: 

 é o valor máximo do benefício económico que, em função do procedimento adotado, 

pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução de todas as prestações que constituem o seu 

objeto. 

2  O benefício económico referido no número anterior inclui, além do preço a pagar pela entidade 

adjudicante ou por terceiros, o valor de quaisquer contraprestações a efetuar em favor do 

adjudicatário e ainda o valor das vantagens que decorram diretamente para este da execução do 

contrato e que possam ser configuradas como contrapartidas das prestações que lhe incumbem . 
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Por sua vez, previa o artigo 18.º do CCP, também na sua versão inicial e à data ainda em vigor, que 

do disposto nos capítulos III e IV do presente título, a escolha dos procedimentos 

de ajuste direto, de concurso público ou de concurso limitado por prévia qualificação condiciona o 

. 

Sobre o preço base, dispunha assim o artigo 47.º do Código na mesma versão: 

 Quando o contrato a celebrar implique o pagamento de um preço, o preço base é o preço 

máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações que 

constituem o seu objecto, correspondente ao mais baixo dos seguintes valores: 

a) O valor fixado no caderno de encargos como parâmetro base do preço contratual; 

b) O valor máximo do contrato a celebrar permitido pela escolha do procedimento, quando este 

for adoptado nos termos do disposto nos artigos 19.º, 20.º ou 21.º; 

c) O valor máximo até ao qual o órgão competente, por lei ou por delegação, pode autorizar a 

. 

Relativamente ao preço contratual, impõe o artigo 97.º, o qual nunca sofreu qualquer alteração 

legislativa, a seguinte disciplina para o que de momento releva: 

 Para efeitos do presente Código, entende-se por preço contratual o preço a pagar, pela 

entidade adjudicante, em resultado da proposta adjudicada, pela execução de todas as prestações 

que constituem o objeto do contrato. 

2  Está incluido no preço contratual, nomeadamente, o preço a pagar pela execução das 

prestações objeto do contrato na sequência de qualquer prorrogação contratualmente prevista, 

expressa ou tácita, do respetivo prazo . 

Sobre a questão do valor do contrato na contratação pública, relevante para a determinação do 

procedimento a adotar, defenderam, de acordo com as versões dos artigos então vigor, PEDRO 

MATIAS PEREIRA e RUI MESQUITA GUIMARÃES191, que: 

o valor do contrato 

limitando o valor do contrato (cf. artigo 18.º do CCP) ao limite do valor permitido pelo 

do benefício económico, que por sua vez é igual ao limiar máximo do procedimento adotado. 

Deste modo, o valor do contrato será sempre um valor certo, visto que corresponderá sempre ao 

limite máximo permitido pelo procedimento pré-contratual a adotar, isto é, será sempre igual aos 

limiares superiores estabelecidos nos artigos 19.º, 20.º e 21.º do CCP. 

A sintaxe do n.º 1 do artigo 17.º do CCP dá uma clara indicação no sentido apontado, visto que o 

legislador utiliza um aposto para concretizar que o valor do contrato (e portanto, do máximo 

benefício económico) há-de corresponder ao valor do limite máximo permitido pelo procedimento 

adotado. 

                                                      

191 In O valor do contrato no CCP português, artigo publicado na Revista de Contratos Públicos  RCP/Belo Horizonte, ano 3, n. 5, p. 
157-177, março/agosto (datado de 30 de julho de 2014). 
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estimativa, de modo que define que o valor do contrato é o máximo benefício económico que o 

adjudicatário pode retirar pela execução das prestações que lhe incumbem, em função do 

procedimento adotado. Significa isto que o elemento com relevância na determinação do valor do 

contrato é o procedimento escolhido pela entidade adjudicante para o contrato a celebrar e não o 

cálculo estimado dos elementos que definem a remuneração do co-contratante. 

, o valor do contrato não se obteria através do cálculo do 

benefício máximo que o adjudicatário poderia obter pela execução do contrato, mas coincidiria 

com o valor máximo que o procedimento escolhido permitiria adjudicar. E bem se percebe a opção 

do legislador português, pois que, para efeitos de determinação do procedimento a adotar é 

absolutamente irrelevante aferir o valor em concreto obtido pela estimativa realizada, tão-só 

importando que esse valor não seja superior aos limiares definidos para cada um dos tipos de 

procedimentos de formação de contratos suscetíveis de serem adotados . 

No n.º 2 do artigo 17.º foi ainda concretizado o sentido a dar ao , 

estabelecendo como elementos do valor económico do contrato não só o preço a pagar, mas 

também as contraprestações a efetuar em favor do adjudicatário e as vantagens que decorram 

diretamente da execução do contrato e que possam ser configuradas como contrapartida das 

prestações que incumbem ao adjudicatário [vd. as als. a) a c)], as quais devem ser consideradas 

para aferir se é ou não ultrapassado o valor máximo do procedimento adotado. 

Neste âmbito cumpre precisar que «preço a pagar» apresenta características 

muito diferentes do «preço base». Assim, nos termos do CCP existem duas espécies de 

preços a considerar na fase do procedimento: o preço enquanto factor de determinação do 

valor do contrato e o «preço base» enquanto preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a 
192. 

Conforme mencionam os citados autores193, há ainda outros elementos eventuais que podem afetar 

o valor de um contrato, devendo ser incluídos na sua determinação apesar de dependerem da sua 

execução, tal como as renovações contratuais. 

Contudo, à data, o CCP ainda não tinha consagrado194: 

                                                      

192 In op. cit., págs. 164. 

193 In op. cit., págs. 167 a 169. 

194 Por força da entrada em vigor, a 1 de janeiro de 2018, do DL n.º 111-B/2017, o artigo 47.º passou, de modo mais claro, a prever que: 

 O preço base que deve ser definido pela entidade adjudicante no caderno de encargos, é o montante máximo que esta entidade 
se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações que constituem o objeto do contrato, incluindo eventuais renovações do 
contrato. 

 

3   

4  O preço base deve respeitar os limites de valor até aos quais pode ser utilizado o tipo de procedimento em causa e os limites 
. 
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) uma norma que refira de modo claro a consideração desta parte do valor dos contratos. É 

discutível, por isso, se este valor deverá ser considerado no âmbito da determinação do valor do 

contrato. 

Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira tratam esta questão sobretudo a propósito 

do preço contratual e da interpretação a dar ao n.º 2 do artigo 97.º do CCP, mas não deixam de 

notar que poderá haver aqui  no âmbito da determinação do valor do contrato  a necessidade 

de incluir todos os valores suscetíveis de avaliação económica antecipada e, do mesmo modo, 

também os «valores correspondentes às prorrogações admitidas no caderno de encargos, pelo 

menos quando de realização certa e valor determinado» 195, pelo que [p]arece ser este, de facto, 

o melhor entendimento, ou seja, as prorrogações/renovações devem ser incluídas no valor do 

contrato quando previstas desde início pela entidade adjudicante de um modo (quase) certo 

quanto à sua ocorrência  através de uma cláusula de prorrogação/renovação automática, sem 

qualquer condição que não seja a da vontade das partes (manifestada de forma tácita ou expressa) 

 e quando tenham um valor determinado  o que também sucede nas renovações automáticas, 

quando o prazo e o preço são iguais aos do contrato inicial. 196 

Por isso, nestas condições de certeza e determinabilidade do seu valor, as prorrogações (ou as 

eventuais renovações , nas palavras da diretiva) deverão ser incluídas no conceito de benefício 

máximo que pode ser obtido com a execuç  

Com efeito, é compreensível que a hipótese de se fazerem renovações contratuais tenha que ser 

tida em conta no momento de determinar o valor estimado do contrato (ou o valor da 

contratação), sob pena de se estar a subtrair à concorrência os contratos considerados em toda a 

sua extensão, procurando incluir em renovações o que podia perfeitamente ser colocado de novo 

à concorrência, circunscrevendo- 197. 

Para mais, nos termos da al. c) do n.º 1 do artigo 96.º do CCP, na versão inicial à data em vigor, faz 

parte integrante do contrato escrito um clausulado que deve conter, sob pena de nulidade, o preço 

contratual ou os elementos necessários à sua determinação, o qual corresponde a 

essencial do contrato com repercussões claríssimas em obrigações pré-contratuais (como é o caso, 

entre outras, da obrigação de prestar caução), e em implicações contratuais, quer no domínio do 

                                                      

195 In Concursos e outros procedimentos de contratação pública, p. 632. 

196 Cf. se menciona no Acórdão do Tribunal de Contas n.º 5/2012-17/02/2012-1.ª Secção/SS, a prorrogação distingue-se da renovação 
do contrato dado que esta corresponde: 

smo sujeito, com o mesmo objeto, e, em princípio, com as mesmas condições 
do título anterior ou semelhantes». 

o no 
contrato inicial. 

De outra banda, a prorrogação traduz-se na mera modificação do prazo de vigência inicial, adotado em momento contemporâneo ou 
prévio do termo deste. 

crito no contrato ori-
ginal], ao passo que no tocante à prorrogação o contrato não extingue, mas projeta-se para além do prazo acordado. 

 

197  In op. cit., págs. 168 e 169. Referem os citados autores (cf. a nota de rodapé n.º 23, pág. 169) o seguinte exemplo 
rto 

para o ano seguinte, pelo mesmo preço e pelo mesmo prazo, terá que se computar o valor da renovação, resultando num valor do 
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cumprimento das obrigações (pagamento do preço) quer nas obrigações financeiras adjacentes que 

a determinabilidade do preço comporta, máxime o caso dos encargos financeiros das entidades pú-

 (vd. o Acórdão do Tribunal de Contas n.º 15/2016-2 DEZ-1.ª S/SS198). 

Em suma, o preço base e, consequentemente, o preço contratual, abrangem todas as parcelas de 

preço que o adjudicatário pode, potencialmente, receber da entidade adjudicante ao abrigo do con-

trato celebrado, atento o seu conteúdo199. 

No caso dos contratos analisados nas als. B) e C), no entanto, foi previsto no caderno de encargos 

como parâmetro base do preço contratual (o preço base) o montante de 99 o qual, dada a 

referida previsibilidade de renovação automática, deveria ter sido fixado, no caso da al. B), em  

299 C), em 249 , correspondendo assim ao valor anual estimado 

multiplicado pelo prazo de renovação automática dos contratos, tido como período máximo de 

duração dos mesmos; isto em resultado da interpretação conjugada das normas antes 

mencionadas, constantes dos artigos 17.º, 47.º e 97.º do CCP.  

Nesse sentido, veja-se o Acórdão n.º 30/2010-27.JUL-1.ª S/SS (Processo n.os 698/2010 e 820/2010): 

neas d) a f) do nº 2 resulta claramente uma prorrogação contratualmente prevista que abrange um 

período temporal de 3 anos. Assim, em rigor, e para se cumprir de uma forma clara a lei, o montante 

que deveria estar consagrado nos contratos deveria corresponder à despesa estimada para todo 

esse período de vigência dos contratos e não o do primeiro ano da sua execução.  

O facto de nem o preço base, nem o preço contratual, incluírem o preço a pagar pela execução das 

prestações objeto do contrato na sequência das renovações automáticas contratualmente previstas, 

tem também relevância para outros efeitos substanciais e processuais, nomeadamente para a defi-

nição do valor da caução a prestar. 

In casu, por força da incorreta definição dos preços base, não foi exigida a prestação de caução, 

a coberto do n.º 2 do artigo 88.º do CCP na sua versão inicial, porque aqueles quedaram-se 

abaixo dos 200 valor e, 

por consequência, ter sido exigida a prestação de caução em ambas as situações num montante 

correspondente a 2% do preço contratual, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do DLR n.º 30/2013/M 

de 10 de dezembro200. 

Não tendo a entidade adjudicante previsto corretamente a despesa a realizar por conta de cada um 

dos contratos celebrados por via da definição do preço base (o a que 

alude JORGE ANDRADE DA SILVA201), foram violadas as aludidas disposições legais de cariz 

                                                      

198  Transitado em julgado a 20 de dezembro de 2016 (Processo n.º 960/2016). 

199  Neste sentido, vide a Decisão n.º 02/2015-SRATC de 20 de março (Processo n.º 04/2015). 

200  Que instituiu na Região Autónoma da Madeira um regime excecional e transitório de liberação e de redução da caução em contratos 
celebrados ou a celebrar, com contraentes públicos, até 31 de dezembro de 2016. 

201  In op. cit., pág. 224. Refere ainda o citado Autor que 
(vd. as págs. 225 e 226). 
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financeiro202, previstas nos artigos 17.º, 47.º e 97.º do CCP e, consequentemente, 

também a do artigo 88.º n.º 2. 

Ainda no tocante aos dois contratos das als. B) e C), relembre-se que foi adotado o ajuste direto, 

mas das propostas deliberativas apresentadas e das decisões para contratar, tomadas através de 

deliberações do órgão executivo municipal, não consta qualquer referência expressa às disposições 

legais ao abrigo das quais o mesmo foi selecionado e eventualmente indicadoras dos critérios sub-

jacentes a tal opção. 

Ora, previa o artigo 18.º do CCP na sua versão inicial que 

, sendo que, à data, aquele procedimento, por força da al. a) do n.º 

1 do artigo 20.º, apenas permitia a celebração de contratos de valor inferior a 75 valor 

que, na Região Autónoma da Madeira, ascendia a 101  ex vi o coeficiente de 1,35, 

tal como já mencionado. 

Nesta perspetiva, a incorreta definição dos preços base dos procedimentos referidos nas als. B) e 

C) (que veio a limitar os preços contratuais), situados abaixo daquele limiar de 101 , 

conduziu à adoção de procedimentos inadequados em função do valor, no caso o ajuste 

direto, em violação da al. a) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP conjugada com o n.º 1 do 

artigo 4.º do DLR n.º 34/2008/M. 

Assim, a factualidade antes apurada e descrita, no âmbito da aquisição de serviços jurídicos de con-

tencioso em regime de avença [cf. a al. B)] e da aquisição de serviços jurídicos de assessoria/consul-

tadoria em regime de avença, para todos os serviços que não envolvam contencioso judicial [vd. a 

al. C)], é passível de ter consubstanciado a prática de infrações financeiras, a saber: 

I. A assunção e a autorização da despesa pública relativa às supra referidas aquisições de serviços, 

em especial o modo de definição do valor dos preços base, aquando da decisão de contratar, 

vertidos nas respetivas peças procedimentais, em concreto, nos cadernos de encargos, e, con-

sequentemente, dos preços contratuais, não observou as regras previstas no CCP para o efeito, 

consagradas nos artigos 17.º, 47.º e 97.º, e  

II. A inobservância das regras de cariz financeiro acima invocadas, com a consequente fixação de 

preços bases ilegais, bem como a não demonstração dos critérios ao abrigo dos quais foram 

adotados os ajustes diretos, através da indicação, em concreto, das respetivas disposições le-

gais e necessárias fundamentações, conduziu à adoção de procedimentos pré-contratuais ina-

dequados, por violação do disposto no artigo 18.º do CCP e dos limites fixados na al. a) do n.º 

1 do artigo 20.º do mesmo diploma conjugado com o n.º 1 do artigo 4.º do DLR n.º 34/2008/M. 

As atuações acima descritas geraram a ilegalidade das decisões de contratar, onde se assumiu 

a despesa e se autorizou o procedimento a adotar, bem como dos atos autorizadores da adjudicação 

e de realização da despesa inerente às aquisições, comunicável aos contratos celebrados por força 

                                                      

202  Dado que o escopo das referidas normas é o de estabelecer o planeamento (definir o valor do contrato que deve ser orçamentado 
previamente à abertura do procedimento) e regular a gestão (definindo o quantum dos recursos que, por via da adjudicação, devem 
ser afetos ao concreto investimento) dos recursos financeiros públicos. 
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do disposto no n.º 2 do artigo 283.º do CCP203; são suscetíveis de originar infrações financeiras san-

cionatórias ao abrigo do disposto na al. l) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC204. 

Esta indivíduo (in-

terno ou externo à Administração) ou a indivíduos de uma entidade colegial (interna ou externa à 

Administração) que possam (por estarem legal e tecnicamente habilitados na matéria) e devam - 

por força de lei, de regulamento, de ato administrativo, de contrato ou de outra forma de vinculação 

- esclarecer, informar ou aconselhar o decisor ou codecisor (i.e., o agente da infração, a pessoa ou 

pessoas que efetivamente praticaram o ilícito financeiro descrito na lei, normalmente o órgão ou 

órgãos com competência legal para tal, não bastando, especialmente em sede de responsabilidade 

sancionatória, a simples intervenção num procedimento administrativo). 

deve dispor de capacidade autónoma de análise e de pronúncia; esta 

pe face ao decisor ou codecisor pode decorrer da lei, de regulamento, de regras deontológicas, 

dos usos, da natureza própria das funções, da natureza própria das questões ou, eventualmente, da 

realidade do caso concreto. 

Assim, no que toca à imputação das infrações ora indicadas, salienta-se que a alteração legislativa à 

delimitação da responsabilidade financeira prevista no artigo 61.º n.º 2 da LOPTC205, que estendeu 

aos titulares dos órgãos executivos das autarquias locais o regime de responsabilidade financeira 

dos membros do Governo assente nas 

nal nos n.os 206, e que entrou 

em vigor a 1 de janeiro de 2017, não é aplicável in casu na medida em que nas situações em apreço 

não houve lugar à audição prévia ou consulta de qualquer  que tivesse susten-

tado a atuação dos .  

Nesse mesmo sentido, veja-se o entendimento defendido Nuno Cunha Rodrigues na conferên-

cia ocorrida em 19.01.2018 dedicada ao «Âmbito subjetivo da responsabilidade financeira» , se-

gundo o qual «Deve ainda ser esclarecido que, nas situações em 

ou no caso de ser ouvida uma entidade  - sem suficiente conhecimento téc-

                                                      

203 Aplicável atento o teor dos artigos 1.º n.º 5 e 437.º e seguintes do CCP, aplicável ex vi artigo 451.º do mesmo Código. 

204 Norma que permite ao Tribunal de Contas aplicar multas 
. 

205  Operada pelo artigo 248.º da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro. 

206 Estas disposições estabelecem que São civil e criminalmente responsáveis por todos os atos que praticarem, ordenarem, autoriza-
rem ou sancionarem, referentes a liquidação de receitas, cobranças, pagamentos, concessões, contratos ou quaisquer outros assun-
tos sempre que deles resulte ou possa resultar dano para o Estado:  

1.º Os Ministros quando não tenham ouvido as estações competentes ou quando esclarecidos por estas em conformidade com as 
leis, hajam adotado resolução diferente;  

 

3.º Os funcionários que nas suas informações para os Ministros não esclareçam os assuntos da sua competência em harmonia com 
.  
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nico, os membros do Governo e os titulares dos órgãos executivos autárquicos não estarão abran-

gidos pelo disposto no artigo 61.º, n.º 2 da LOPTC podendo, consequentemente, ser responsabili-
207.  

Razão pela qual as infrações financeiras apuradas, por força do quanto ficou acima exposto e dos 

artigos 61.º n.os 1 e 3 e 62.º n.os 1 e 2, aplicáveis ex vi artigo 67.º n.º 3, todos da LOPTC, são imputá-

veis: 

a) Aos membros do órgão executivo municipal que estiveram presentes na reunião de 17 de abril 

de 2014208 e aprovaram a deliberação209 de ratificação do Despacho n.º 28/2014 de 14 de abril, 

do Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz, que determinou a abertura do procedimento 

pré-contratual de ajuste direto para a aquisição de serviços jurídicos de contencioso, em regime 

de avença, bem como a assunção da despesa inerente ao contrato a celebrar [vd. a al. B)]; e 

Ao Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz210, por ter adjudicado a aludida aquisi-

ção, por despacho de 7 de maio de 2014, lavrado na informação interna da mesma data211, e 

autorizado a despesa emergente do citado contrato e o seu pagamento. 

b) Aos membros do órgão executivo municipal que estiveram presentes na reunião do dia 4 de 

setembro de 2014212 e deliberaram aprovar213 a Proposta n.º 148/2014 de 1 de setembro, subs-

crita pelo Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz, que determinou a abertura do proce-

dimento pré-contratual de ajuste direto para a aquisição de serviços jurídicos de assessoria/con-

sultadoria, em regime de avença, para todos os serviços que não envolvam contencioso judicial, 

bem como a assunção da despesa inerente ao contrato a celebrar [vd. a al. C)]; e 

                                                      

207  Citado no anexo XI do Relatório n.º 3/2019  Audit./1.ª Secção, relativo à ação de fiscalização concomitante ao Município de Castro 
Marim no âmbito dos -programa e contratos de prestação de serviços . 

208  O Presidente da Câmara Municipal, Filipe Martiniano Martins de Sousa, e os vereadores José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, 
Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão, Dúlio Gil Alves Freitas, Pedro Damião Barreto Fernandes e Manuel Saturnino Batista Sousa 
(esteve ausente o vereador António Jorge Gomes Baptista) (vd. a Ata n.º 08/2014, da respetiva reunião, de 17 de abril de 2014). 

209  Por unanimidade, conforme se verifica pela deliberação n.º 74/2014 (vd. o ponto 16 do extrato da dita Ata n.º 08/2014). 

210  José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, na qualidade de Vereador, não obstante o seu nome e a menção da delegação de compe-
tências e suficiência de poderes de representação não estarem mencionados. 

211  Com a entrada n.º 6285, que mencionava a apresentação da dita proposta e dos documentos solicitados dentro do prazo estipulado 
e a sua correção, subscrita pelo técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal. 

212 O Presidente da Câmara Municipal, Filipe Martiniano Martins de Sousa, e os vereadores José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, 
Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão, Dúlio Gil Alves Freitas, Pedro Damião Barreto Fernandes, António Jorge Gomes Baptista e Ma-
nuel Saturnino Batista Sousa (vd. a Ata n.º 17/2014, da respetiva reunião, de 4 de setembro de 2014). 

 No entanto, dado o sentido de voto desfavorável dos dois últimos, eleitos pelo Partido Social Democrata, e de acordo com o previsto 
no n.º 3 do artigo 58.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, estão os mesmos excluídos da responsabilização que resulte daquela 
deliberação. 

213 Vd. a Deliberação n.º 176/2014, aprovada por maioria, mas com os votos contra dos vereadores do Partido Social Democrata, con-
forme mencionado na citada Ata n.º 17/2014, o que exclui os vereadores António Jorge Gomes Baptista e Manuel Saturnino Baptista 
de Sousa de qualquer responsabilidade nesse âmbito. 
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Ao Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz214, por ter adjudicado a mencionada 

aquisição por despacho de 24 de setembro de 2014215 e autorizado a despesa emergente do 

citado contrato e o seu pagamento. 

Tudo porque nenhum destes responsáveis acautelou a observância da disciplina legal prevista no 

CCP para a fixação do preço base dos contratos públicos, com a consequente não adoção dos pro-

cedimentos pré-contratuais devidos; não observaram, desse modo, os especiais deveres de cuidado 

a que se encontravam obrigados enquanto gestores de dinheiros públicos prudentes, avisados e 

cuidadosos. 

2.2.2.3. Da inobservância do regime do artigo 22.º do Código dos Contratos Públicos  Divisão em 

lotes 

A sequência das contratações de serviços jurídicos em análise, através de distintos procedimentos 

de ajustes diretos lançados pelo Município de Santa Cruz, pode levantar a questão da eventual divi-

são artificial de contratos e, consequentemente, de essa opção ser inválida por ter conduzido à ce-

lebração de vários contratos de valores parcelares mais reduzidos. 

Recapitulando: entre 2014 e 2019 foram celebrados sete (7) contratos com a mesma sociedade 

de advogados, todos para aquisição de serviços jurídicos lato sensu, sendo que:  

(i) três foram outorgados em 2014 [vd. as als. A), B) e C)], tendo os respetivos procedimentos de 

formação contratual sido iniciados dentro do período temporal de um ano (o primeiro a 18 de de-

zembro de 2013 e o último a 4 de setembro de 2014);  

(ii) dois em 2017 [cf. as als. E) e F)], cuja formação pré-contratual também se manteve dentro desse 

lapso de tempo (o primeiro de 18 de julho de 2017 e o outro de 6 de dezembro de 2017);  

(iii) os restantes foram iniciados e celebrados em 2015 e 2019, não coincidindo a sua formação e 

vigência com os demais. 

Esta matéria encontra-se regulada no artigo 22.º do CCP216, à data na sua versão inicial, a qual 

deve ser igualmente articulada com as regras de escolha do procedimento pré-contratual em fun-

ção do valor do contrato e com o regime da autorização da despesa pública, bem como com o 

princípio do não fracionamento ou da unidade da despesa. 

                                                      

214 José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, na qualidade de Vereador, não obstante o seu nome e a menção da delegação de compe-
tências e suficiência de poderes de representação não estarem mencionados. 

215 Com a entrada n.º 29411, que mencionava a apresentação da dita proposta e dos documentos solicitados dentro do prazo estipulado 
e a sua correção, subscrita pelo técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal. 

216  Noutro âmbito, a questão resolvida pelo artigo 113.º do CCP prende-se com saber se uma entidade adjudicante pode contratar, por 
ajuste direto, escolhido em função do valor, com um operador económico ilimitadamente. 

Não obstante a escolha da entidade a convidar caber à entidade com competência para a decisão de contratar, tal não constitui um 
poder totalmente discricionário, devendo a entidade fundamentar a sua escolha e verificar, previamente, se existe alguma impossibi-
lidade ou limitação de proceder ao convite. 

O n.º 2 do artigo 113.º do CCP, na sua versão inicial, estabelecia que 
às quais a entidade adjudicante já tenha adjudicado, no ano económico em curso e nos dois anos económicos anteriores, na sequên-

de 
contratos cujo objeto seja constituído por prestações do mesmo tipo ou idênticas às do contrato a celebrar, cujo preço contratual 

. 
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O que a citada disposição legal determina, sustenta JORGE ANDRADE DA SILVA, é que, se existirem 

vários lotes217 suscetíveis de constituírem objeto de um único contrato, dever-se-á aplicar a cada um 

desses lotes o procedimento que, pelas regras de escolha do procedimento em função do valor, 

resultar da soma do montante de todos218; afigura-se-nos, por isso, que não abrange no seu escopo 

aqueles que sejam precedidos de um procedimento pré-contratual escolhido em função de critérios 

materiais. 

Assim sendo, e segundo JOÃO DIOGO STOFFEL, 

na base da escolha do procedimento estiver um critério material. De resto, é já a solução que resulta 

do disposto no próprio artigo 18.º do CCP ao sobrepor os critérios materiais de escolha de procedi-

mentos pré- 219 

Ora, dos sete contratos em causa, apenas o de aquisição de serviços jurídicos mencionado na al. 

D) não foi precedido de um procedimento pré-contratual escolhido em função do valor. 

Resta 220, sendo 

que, da interpretação conjugada das als. a) e b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 22.º do CCP resulta 

que o período máximo para esse somatório é de um ano e não pode ser superior, 

contratos já celebrados, os procedimentos em curso e as meras previsões de preços de contratos a 
221; ou seja, é necessário atender ao valor de todos os contratos de aquisição similares 

já celebrados, em curso ou a celebrar, mas num período de referência máximo de um ano 222. 

Em 2015 e em 2019, apenas foi iniciada a formação e outorgado um contrato [vd. as als. D) e G)], 

os quais, num espaço de tempo anual, não coincidiram com o início da formação ou com outros 

contratos de aquisição de serviços jurídicos em curso. 

Acontece, porém, que a formação de dois dos três contratos outorgados em 2014 [vd. as als. 

B) e C)], registou-se dentro do período de um ano a contar do início do primeiro procedimento, pois 

                                                      

A ratio legis subjacente àquele artigo revelava a necessidade de respeitar, na prossecução do interesse público, os princípios da 
concorrência, igualdade e imparcialidade, no sentido de que num procedimento fechado como o ajuste direto deve a escolha dos 
operadores económicos a convidar ser diversificada, de modo a obter propostas mais favoráveis financeiramente. 

Visava igualmente prevenir práticas restritivas da concorrência e, em última instância, a corrupção, evitando o convite reiterado aos 
mesmos operadores económicos por parte da entidade adjudicante. 

Acontece que, conforme resulta de forma clara da letra da lei, em concreto do artigo 8.º do DLR n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, com 
a redação do DL n.º 45/2008, de 31 de dezembro (a qual se manteve, nesta parte, por força do DLR n.º 6/2018/M, de 15 de março), 
foi opção de o legislador regional não aplicar nesta Região Autónoma o disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 113.º do CCP. 

217  Segundo PEDRO COSTA GONÇALVES, in op. cit. P. 449, 
de um contrato (realização de uma obra, aquisição de um serviço ou aquisição de bens móveis) a adjudicar no âmbito de um deter-
minado procedimento, em vários lotes, porções ou frações, devidamente autonomizados, possibilitando a adjudicação a vários con-
correntes e a celebração de contratos independentes com cada um deles. Assim, o procedimento para a contratação de uma obra, de 

. 

218 In Código dos Contratos Públicos  comentado e anotado, Almedina, 2008, ponto 2, p. 117. 

219 In revista de Actualidad Jurídica Uría Menéndez-Proença de Carvalho/28-2011, Lisboa. 

220 In op. cit., p. 54. 

221 In op. cit., p. 55. 

222 E, conforme defende JOÃO STOFFEL, -se ao âmbito do órgão competente para a escolha do 
procedimento, nos termos do artigo 38.º do CCP, a não ser que exista uma iniciativa a nível superior ou uma coordenação entre 

 (vd. op. cit., p. 55). 
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este data de 17 de abril e o seguinte data de setembro do mesmo ano, tendo a sua vigência coin-

cidido, desde a sua celebração - 12 de maio de 2014 no caso do da al. B) e 9 de outubro de 2014 no 

da al. C)223 - até 8 de outubro de 2015, quando findou a execução deste último contrato. 

O mesmo se verifica entre os dois contratos celebrados em 2017 [vd. as als. E) e F)], que se suce-

deram dentro do período de um ano, dado que o procedimento do primeiro se iniciou a 18 de julho 

de 2017 e o do segundo a 6 de dezembro seguinte (apesar de o contrato anterior ter cessado a sua 

vigência a 3 de dezembro). 

Dispunha o n.º 1 do artigo 22.º do CCP, à data, que 

tíveis de constituírem objecto de um único contrato, sejam divididos em vários lotes, correspon-

dendo cada um deles a um contrato separado, a escolha nos termos do disposto nos artigos anteri-

 do procedimento a adotar 

desde que: 

a) O somatório dos preços base dos procedimentos de formação de todos os contratos a celebrar, 

quando essa formação ocorra em simultâneo, seja inferior aos valores mencionados, respecti-

vamente e consoante os casos, nos artigos 19.º, 20.º e 21.º; ou 

b) O somatório dos preços contratuais relativos a todos os contratos já celebrados e do preço base 

de todos os procedimentos ainda em curso, quando a formação desses contratos ocorra ao 

longo do período de um ano a contar do início do primeiro procedimento, seja inferior aos 

. 

Determinava ainda o n.º 2 que ório dos preços contratuais 

dos lotes correspondentes aos vários contratos, já celebrados e a celebrar ao longo do período de 

tempo referido na alínea b) do número anterior, a escolha, nos termos do disposto nos artigos an-

do procedimento a adotar  só permite a celebração de contratos relativos a lotes 

subsequentes desde que esse somatório seja inferior aos valores mencionados, respectivamente e 

. 

O que a lei pretendia evitar era que a entidade adjudicante, ao adotar procedimentos concorrencial-

mente limitados, não adotasse o tipo de procedimento contratual a que se encontrava legalmente 

obrigada em função do real valor do real contrato, se tivesse contratado conjuntamente através de 

um só procedimento; como se afigura ser aqui o caso. 

Constava, no entanto, do n.º 3 um 
224, no sentido de que, no caso dos contratos de aquisição de serviços, a decisão de 

escolha do procedimento 

 000, no caso de bens móveis ou 

serviços, ainda que os somatórios referidos nos números anteriores sejam iguais ou superiores aos 

valores mencionados, respectivamente e consoante os casos, nos artigos 19.º e 20.º, desde que o 

valor cumulado dos preços base dos procedimentos de formação dos contratos relativos a lotes cuja 

celebração é permitida neste número nã . 

                                                      

223 Quando foi publicitado no portal online dos contratos públicos. 

224 Vd. op. cit., p. 55. 
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Dito de outro modo, este n.º 3 do artigo 22.º do CCP permitia ao órgão competente para a escolha 

do procedimento, para lotes com valor até 80 225 no caso de aquisições de serviços, selecio-

nar um procedimento pré-contratual em função do valor nos termos do artigo 20.º, desde que o 

montante total destes lotes não ultrapassasse 20% do valor total dos lotes calculado nos termos do 

disposto no n.º 1 e no n.º 2 do mesmo artigo 22.º226. 

Noutra perspetiva,  entidade adjudicante pode escolher um procedimento restritivo da con-

ou mais lotes autonomizados de um contrato 

de maior dimensão, quando o preço dos lotes autonomizados seja igual ou inferior a 20% do soma-

tório dos preços de todos os lotes em que o contrato original for dividido. Para isso, apenas se exige 

 
227. 

Porém, in casu, concomitantemente com a decisão de contratar228 que precedeu o contrato tratado 

na al. F) foi definido um preço base de 96 000,00 , ou seja, de valor superior a 80 229, o qual, 

quando somado ao montante do preço contratual do contrato da al. E), de 66 conforme 

manda a al. b) do n.º 1 do artigo 22.º, ascende a 162 . 

Esta circunstância impedia que fosse adotado o ajuste direito em função do valor, porque o 

preço base do contrato a celebrar, o da al. F), era superior a 20% daquele somatório em 32 

                                                      

225 
estabelecidos pelo legislador da União Europeia e, nessa medida, não coincidem com os limites estabelecidos para a escolha dos 
procedimentos em função do valor do contra (vd. op. cit., 
p. 55.). 

226 A propósito do n.º 3 do artigo 22.º, se bem que tendo em conta a alteração ocorrida por força do DL n.º 111-B/2017, que o revogou, 
passando a constar do n.º 2, essa flexibilização, ainda que em moldes diferentes, foi explicado (por JOSÉ DUARTE COIMBRA, Sete boas 
razões para rever o CCP, in Sítio do Grupo de Contratos Públicos do Centro de Investigação de Direito Público, do Instituto de Ciências 
Jurídico-Políticas da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, de 30 de junho de 2020) que: 

procedimentos e contratos) estabelecido no n.º 1 a propósito do cálculo do valor 
para efeitos de seleção das regras de escolha dos procedimentos, o n.º 2 do artigo 22.º exime dessa agregação os  assim conheci-
dos  «lotes residuais»: ou seja, procedimentos que, em tese, até deveriam ser somados para efeitos e nos termos do n.º 1 mas 

, sendo 
cada um desses «lotes residuais», isoladamente considerado, não supere o 

l do 
resultado da agregação operada nos termos do n.º 1  como referem as Diretivas, interessa pois que «o valor total dos lotes [resi-

 

Era igo 22.º/2 do CCP saída da revisão de 2017 se revelava um perfeito 
 

versão proposta acerta o regime e realinha o Código português c  

227 PEDRO F. SÁNCHEZ, in Direito da Contratação Pública, volume I, 1.ª reimpressão, AAFDL, Editora, Lisboa, 2021, pág. 404. 

228 Apesar do mencionado, há que atender à intencionalidade da conduta do decisor, sobretudo na interpretação do conceito 
, até porque, a partir de 1 de janeiro de 2018, já fora do âmbito desta 

ação, passou a estar salvaguardado na al. b) do n.º 1 do artigo 22.º a respetiva previsibilidade, ou seja, 
adjudicante, aquando do lançamento do primeiro procedimento devesse ter previsto a necessidade de lançamento dos procedimen-

constatando-se, pela fundamentação apresentada aquando do lançamento do procedimento pré-contratual que 
antecedeu o contrato referido na al. E), pelo prazo de apenas quatro meses, o facto de, nesse ano, se verificarem eleições autárquicas 
e o órgão decisor desconhecer a sua continuidade em funções. 

229 Refira-se que a aplicação do coeficiente de 1,35, nesta Região, a este n.º 3, a que depois correspondeu o atual n.º 2 do artigo 22.º do 
CCP, apenas ocorreu por força da redação introduzida pelo DLR n.º 6/2018/M, de 15 de março, com entrada em vigor a 1 de janeiro 
de 2018, fazendo-o fixar-se nos 108  
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(20% de 162 sendo passível de beneficiar, por isso, da flexibilização introduzida no 

citado n.º 3 do artigo 22.º do CCP230. 

O mesmo entendimento se pode ter relativamente aos contratos previstos nas als. B) e C), uma vez 

que, ao tomar a decisão de contratar aquando do início da formação do segundo com o preço base 

de 99 , também de valor superior a 80 

n.º 1 do artigo 22.º ascendia a 199 , dado que o contrato da al. B) teve um preço contratual 

no mesmo montante de 99 231.  

Ora, isso não permitia a adoção do ajuste direito em função do valor, atendendo unicamente ao 

valor do contrato pretendido celebrar, pois a soma é superior a 20% daquele somatório, no montante 

de 39   como referência para esse efeito; assim não podendo tam-

bém beneficiar da flexibilização consagrada no n.º 3 do artigo 22.º do CCP. 

Salientemos que, não existindo quaisquer dúvidas quanto à similitude dos objetos dos contra-

tos referidos nas als. E) e F), os quais são inclusive coincidentes porque abrangem a aquisição de 

serviços de patrocínio jurídico ou judiciário, apoio, assessoria e consultadoria jurídica, também não 

resultam dúvidas acerca da suscetibilidade de as prestações abrangidas pelos contratos des-

critos nas als. B) e C) constituírem objeto de um único contrato232, até porque foi essa junção 

que a entidade adjudicante efetuou a partir de 2014, quando agregou todos esses serviços jurídicos, 

de contencioso e de assessoria jurídica e consultadoria; conforme se verifica nos contratos mencio-

nados nas als. D), E) e F). 

Essa agregação ocorreu, conforme evidencia PEDRO C. GONÇALVES233, porque em termos rigorosos, 

parece-nos que são «prestações do mesmo tipo, suscetíveis de constituírem objeto de um único 

contrato» «um serviço» , devendo, por isso, 

a escolha do procedimento ter em conta o valor agregado daqueles contratos. 

Assim, a factualidade antes apurada e descrita é passível de ter consubstanciado a prática de infra-

ções financeiras, a saber, (i) a assunção e a autorização da despesa pública relativa às aquisições de 

                                                      

230  Conforme refere PEDRO C. GONÇALVES,  que exige a consideração do valor conjunto de todos os contratos 
separados e a aplicação, em cada procedimento, das regras aplicáveis em função do valor acumulado -, quando o valor estimado de 
todos os contratos fracionados implicar a adoção de um determinado procedimento de adjudicação em função do valor acumulado, 
as entidades adjudicantes poderão, todavia, adjudicar contratos individuais através dos procedimentos que poderiam adotar em 

rente 
daquele que deveria adotar-se em função do valor acumulado de todos os contratos não pode exceder 20% do valor total dos contratos 

(in Direito dos Contratos Públicos, 3.ª ed., volume I, 2018, p. 452). 

231 Recorde-se que o preço base de ambos os contratos foi irregularmente fixado, pois o relativo ao contrato da al. C) devia ter-se quedado 
nos 249 B) nos 299 277,00  

232 Coincidem no n.º 1 do artigo 22.º dois conceitos vagos e indeterminado, os quais importa delimitar, a saber: 

   que deve ter por referência o tipo contratual e não a natureza concreta das prestações, até porque 
dentro de cada tipo contratual podem coexistir prestações de diferente natureza, o que 
limite, fracionar o tipo con  (vd. JOÃO STOFFEL, in op, cit., p. 
52); 

 - por se tratarem de  ou aquisições de 
serviços referentes à mesma categoria, 

poderá ceder perante uma análise conj  (vd. João Stoffel, in 
op, cit., p. 53). 

233 In op. cit., p. 449. 
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serviços jurídicos previstas nas als. B) e C), (ii) bem como nas als. E) e F), dada a divisão em lotes 

de prestações do mesmo tipo suscetíveis de constituírem objeto de um único contrato, com a con-

sequente não adoção dos procedimentos pré-contratuais devidos e mais solenes; o que consubs-

tancia o desrespeito pela norma resultante do artigo 22.º do CCP, bem pela norma resultante do 

artigo 18.º do CCP e dos limites fixados na al. a) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP conjugado com o n.º 

1 do artigo 4.º do DLR n.º 34/2008/M. 

As atuações acima descritas geraram a ilegalidade das decisões de contratar, onde se assumiram 

as despesas e se autorizaram os procedimentos a adotar, bem como dos atos autorizadores das 

adjudicações e de realização das despesas inerentes às aquisições, comunicável aos contratos 

celebrados, por força do disposto no n.º 2 do artigo 283.º do CCP234, sendo suscetíveis de origi-

nar infrações financeiras sancionatórias nos termos do disposto na al. l) do n.º 1 do artigo 65.º da 

LOPTC. 

No que toca à imputação dessas infrações, também aqui a alteração legislativa à delimitação da 

responsabilidade financeira prevista no artigo 61.º n.º 2 da LOPTC, para os titulares dos órgãos exe-

cutivos das autarquias locais, através da qual lhes foi alargado o regime de responsabilidade finan-

ceira dos membros do Governo assente nas 

criminal nos n.os , que entrou 

em vigor a 1 de janeiro de 2017, não é aplicável aos responsáveis autárquicos no tocante aos con-

tratos previstos nas als. B) e C); é que não ocorreu a audição prévia ou consulta de qualquer 

 que tivesse sustentado a sua atuação. 

No que tange aos procedimentos iniciados em 2017, referidos nas als. E) e F) 235, importa abrir um 

parêntesis e trazer à colação o teor do já invocado Relatório n.º 3/2019  Audit./1.ª Secção deste 

tribunal, onde se considerou que erpretação literal, os 

ou sancionarem, referentes a liquidação de receitas, cobranças, pagamentos, concessões, contratos 

ou quaisquer outros assuntos sempre que deles resulte ou possa resultar dano para o Estado» se 

não tiverem «ouvido as estações competentes ou quando esclarecidos por estas em conformidade 

.  

Em particular, cumpre escalpelizar a interpretação atualizadora do conceito  

plasmada no anexo XI do mesmo Relatório, segundo o qual 

quer organismos ou serviços exteriores à entidade na qual se integra o decisor236, quer estruturas 

(unidades orgânicas) , donde temos que:  

                                                      

234 Aplicável atento o teor dos artigos 1.º, n.º 5, e 437.º e seguintes do CCP, aplicável ex vi artigo 451.º do mesmo Código. 

235 Quadro de responsabilidade que ganhou contornos ligeiramente distintos por via da Lei n.º 51/2018, que procedeu à 7.ª alteração à 
Lei n.º 73/2013, e que introduziu no n.º 1 do artigo 80.º-A que a responsabilidade financeira prevista no n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC 

o 
, a qual não é, no entanto, aplicável dada a 

data da sua entrada em vigor. 

236 Entendendo-se como 
artigo 61.º, n.º 2, da LOPTC (membros do governo e titulares dos órgãos executivos autá .   
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24.  Tais instâncias («estações») deverão também ser dotadas de habilitação legal ou regulamentar 

para intervir na fase final do procedimento administrativo que precede a formação do ato deci-

sório237 (em detrimento de fases anteriores, em que também têm lugar atos instrumentais ou 

facultativa (isto é, provocada pelo decisor).  

25.  Concomitantemente, as «estações» deverão ter competência especializada na matéria que in-

teressa à decisão final238 ou, por outras palavras, para formular juízos de natureza técnica, jurí-

dica ou científica de forma aprofundada em determinada área do conhecimento (exs., saúde, 

ordenamento do território) destinados a auxiliar o decisor (esclarecendo-o) sobre as condicio-

nantes a atender na prolação do ato final. 

26.  Por fim, é ainda de exigir que as «estações» possuam capacidade de valoração autónoma face 

ao decisor239, o que devia impor a inexistência de uma relação de hierarquia entre este e aquelas 

excluindo-se, por esta via, o exercício de poderes típicos daquela relação, como os de direção, 

supervisão e disciplinar240  

Donde se retira que o regime de exclusão da imputação de responsabilidade financeira atualmente 

consagrado para os titulares dos órgãos executivos das autarquias locais, e que se veio de carateri-

zar, não se tem por aplicável in casu, porque a questão de saber se era possível outorgar os contratos 

nos moldes em apreço foi: 

 No caso da al. E), colocada à Secção de Contratação Pública do Município de Santa Cruz, no 

sentido da validação do procedimento pré-contratual em causa, para o qual se propunha o 

ajuste direto , 

que, no entanto, remeteu, para efeitos de emissão de parecer, para o advogado Miguel Santos 

Pereira241 - não obstante ser a sociedade de advogados na qual se insere a entidade a convidar 

                                                      

237 iva da 
não responsabilização financeira do decisor nos termos previstos no n.º 1 do artigo 36.º do Decreto 22257, de 27.02.1933 (aplicável 

.  

238 E aqui se volta a citar Nuno Cunha Rodrigues, que, 
ponsabilidade financeira» identificada em anterior nota de rodapé, «Deve ainda ser esclarecido que, nas situações em que não haja 

 - sem suficiente conhecimento técnico, os 
membros do Governo e os titulares dos órgãos executivos autárquicos não estarão abrangidos pelo disposto no artigo 61.º, n.º 2 da 

.   

239 de 
rodapé . 

240 -se que, historicamente, o modelo de organização DGCP  em repartições instaladas junto dos diversos ministérios  não 
contemplava qualquer distribuição ou divisão de poderes funcionais (em matéria orçamental) entre aquelas e estes, com exceção do 
Ministério da Fazenda, no qual se encontravam integradas. Concomitantemente, à luz de princípios consagrados na atual Constitui-
ção, como os do interesse (financeiro) público, igualdade, justiça e imparcialidade (artigo 266.º da CRP), o poder de direção (do 
superior)  que constitui o elemento caracterizador da relação hierárquica  e o correspetivo dever de obediência (do subalterno), 
é incompatível com o regime de desresponsabilização financeira do superior (decisor) que, na sua decisão, acolheu informação con-
trária à lei prestada pelo seu subalterno («estação») e subsequente responsabilização deste último, cf. resultaria da aplicação dos n.os 
1 e 3 do art . 

241 Vd. o email, de 22 de junho de 2017, subscrito pelo técnico Gonçalo Quintal. 
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e esse parecer ter sido subscrito pelo advogado Tiago Coelho, cuja qualidade de intervenção no 

procedimento se desconhece242 e 243. 

No entanto, em contradição com o defendido no aludido parecer, a citada Secção emitiu o se-

guinte parecer interno, com a entrada n.º 12369244 de 7 de julho de 2017, cujo extrato revela que: 

causa cumpre com todos os requisitos legais para o devido prosseguimento, o serviço de 

o, não nos pare-

cendo exequível toda a sua validação por parte dos nossos serviços, visto não termos uma 

245. 

O que foi não foi acolhido pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz, através do 

seu despacho de 18 de julho de 2017246, onde disse manter  a minha fundamentação do 

dia 08/06/2017, o respetivo processo está validado, cumprindo assim o exposto no artigo 50º 

 

 Na situação da al. F), através da informação n.º 24869 de 30 de novembro de 2017247, solicitada 

pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz a propósito do âmbito normativo do 

n.º 2 do artigo 49.º da Lei do Orçamento do Estado de 2017248, foi salientado que: 

da modalidade pretendida pelo Sr. Vice-presidente, mas não posso deixar de alertar que o 

parecer jurídico emitido é de um Advogado que não tem qualquer vínculo com a Câmara Mu-

nicipal de Santa Cruz e que no meu entender, esta haver fracionamento da despesa sugerindo 

                                                      

242 Cf. o email, de 28 de junho de 2017, da aludida Secção de Contratação Pública, dirigido para tiago@cslawyers.pt. 

243 O parecer solicitado, enviado por email a 30 de junho de 2017, menciona, em síntese, que: 

- No que diz respeito ao cumprimento das disposições da LOE (Lei 42/2016, de 28 de dezembro), conjugadas com o DL de 
execução orçamental (DL 25/2017, de 3 de março), verificamos o seu cumprimento, porquanto: 

-se que o valor do contrato é inferior aos valores pagos em 2016 e o valor mensal a contratar é igual ao do contrato 
anteriorm  

nal, 
verifica-se existir a devida fundamentação (impossibilidade de satisfação das necessidades por via dos recursos próprios da entidade 

-se cumprido o disposto no art. 50.º/2 da LOE; 

te da 
Câmara Municipal; 

- No que diz respeito aos preceitos do CCP aplicáveis verificamos igualmente o seu cumprimento, porquanto: 

 

b. O art. 8.º do DLR 34/2008/M, na redacção resultante do DLR 45/2008/M torna inaplicável na RAM o art. 113.º do CCP, pelo que 
 

244 Subscrito pelo técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal. 

245 Apesar de ressalvar que e que -nos informar 
que o valor do contrato é inferior aos valores pagos em 2016 e o valor mensal a contratar é igual ao do contrato anteriormente 
celebrado, estando assim cumprido o nº 2 do a . 

246 Lavrado no documento com a entrada n.º 12369. 

247 Assinada pelo técnico Gonçalo Quintal. 

248 Aprovada pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
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assim que este procedimento seja realizado através da modalidade de Concurso Público, 

 

O parecer emitido antes mencionado foi solicitado e proferido pelo advogado Tiago Coelho, 

cuja qualidade da intervenção no procedimento em análise, conforme já se referiu, se desco-

nhece249. 

Razão pela qual as infrações financeiras apuradas, por força do quanto ficou acima defendido e dos 

artigos 61.º n.os 1, 2 e 3 e 62.º n.os 1, 2 e 3, aplicáveis ex vi artigo 67.º n.º 3 da LOPTC, são imputáveis: 

a) Aos membros do órgão executivo municipal presentes na reunião de 17 de abril de 2014250 que 

aprovaram a deliberação251 de ratificação do Despacho n.º 28/2014 de 14 de abril do Presidente 

da Câmara Municipal de Santa Cruz, que determinou a abertura do procedimento pré-contratual 

de ajuste direto para a aquisição de serviços jurídicos de contencioso em regime de avença, 

bem como a assunção da despesa inerente ao contrato a celebrar [vd. a al. B) do ponto 2.2.1.]; 

e 

Ao Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz252, por ter adjudicado a aludida aquisi-

ção por despacho de 7 de maio de 2014, lavrado na informação interna da mesma data253, e 

autorizado a despesa emergente do citado contrato e o seu pagamento. 

                                                      

249  O parecer em causa (vd. o email, de 30 de novembro de 2017) advoga, entre outros, que: 

 As peças do procedimento encontram-se em total concordância com o previsto no CCP; 

 São respeitadas as regras relativas à decisão de contratar (vd. o artigo 36.º), tendo em conta as competências que são conferidas 
pela al. f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, bem como do n.º 2 do artigo 44.º do DL n.º 25/2017, de 3 de março, no 
cumprimento do disposto na Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro; 

 A escolha da modalidade procedimental [vd. o artigo 20.º, n.º 1, al. a)] também se acha conforme, assim como o caderno de 
encargos (vd. o artigo 42.º e seguintes) e ao tipo procedimental em causa (cf. o artigo 112.º e seguintes), não se verificando 
qualquer obstáculo jurídico à sua prossecução; 

 
limites previstos nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 113.º do CCP à Região Autónoma da Madeira, o que significa que não existe nenhum 
impedimento legal  

250  Com a presença do Presidente da Câmara Municipal, Filipe Martiniano Martins de Sousa, e dos vereadores José Miguel Velosa Barreto 
Ferreira Alves, Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão, Dúlio Gil Alves Freitas, Pedro Damião Barreto Fernandes e Manuel Saturnino 
Batista Sousa (esteve ausente o vereador António Jorge Gomes Baptista) (vd. a Ata n.º 08/2014, da respetiva reunião, de 17 de abril 
de 2014). 

251  Por unanimidade, conforme se verifica pela deliberação n.º 74/2014 (vd. o ponto 16 do extrato da dita Ata n.º 08/2014). 

252  Na qualidade de Vereador, não obstante o seu nome e a menção da delegação de competências e suficiência de poderes de represen-
tação não estarem mencionados. 

253  Com a entrada n.º 6285, que mencionava a apresentação da dita proposta e dos documentos solicitados dentro do prazo estipulado 
e a sua correção, subscrita pelo técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal. 
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b) Aos membros do órgão executivo municipal presentes na reunião do dia 4 de setembro de 

2014254, que deliberaram aprovar255 a Proposta n.º 148/2014 de 1 de setembro, subscrita pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz, que determinou a abertura do procedimento 

pré-contratual de ajuste direto para a aquisição de serviços jurídicos de assessoria/consultado-

ria, em regime de avença para todos os serviços que não envolvam contencioso judicial, bem 

como a assunção da despesa inerente ao contrato a celebrar [vd. a al. C) do ponto 2.2.1.]; e 

Ao Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz256, por ter adjudicado a mencionada 

aquisição por despacho de 24 de setembro de 2014257 e autorizado a despesa emergente do 

citado contrato e o seu pagamento. 

c) Ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz que, através do despacho de 18 de julho de 

2017258, -Lei nº 25/2017, de 3 de março 259, 

decidiu a abertura do procedimento pré-contratual de ajuste direto para a aquisição de serviços 

de patrocínio jurídico, apoio, assessoria e consultadoria jurídica (n.º 69/2017), bem como a 

assunção da despesa inerente ao contrato a celebrar [vd. a al. E) do ponto 2.2.1.]; e 

Ao Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz260, por ter adjudicado a mencionada 

aquisição, por despacho de 27 de julho de 2017 proferido na sequência da informação interna 

com a entrada n.º 12369 desse dia, e autorizado a despesa emergente do contrato e o seu pa-

gamento. 

d) Ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz261 que, através do despacho de 6 de dezem-

bro de 2017, decidiu a abertura do procedimento pré-contratual de ajuste direto para a aquisição 

                                                      

254  Em que estiveram presentes o Presidente da Câmara Municipal, Filipe Martiniano Martins de Sousa, e os vereadores José Miguel 
Velosa Barreto Ferreira Alves, Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão, Dúlio Gil Alves Freitas, Pedro Damião Barreto Fernandes, António 
Jorge Gomes Baptista e Manuel Saturnino Batista Sousa (vd. a Ata n.º 17/2014, da respetiva reunião, de 4 de setembro de 2014). 

 No entanto, dado o sentido de voto desfavorável dos dois últimos, eleitos pelo Partido Social Democrata, e de acordo com o previsto 
no n.º 3 do artigo 58.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, estão os mesmos excluídos da responsabilização que resulte daquela 
deliberação. 

255  Vd. a Deliberação n.º 176/2014, aprovada por maioria, mas com os votos contra dos vereadores do Partido Social Democrata, con-
forme mencionado na citada Ata n.º 17/2014, o que exclui os vereadores António Jorge Gomes Baptista e Manuel Saturnino Baptista 
de Sousa de qualquer responsabilidade nesse âmbito. 

256  José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, na qualidade de vereador, não obstante o seu nome e a menção da delegação de compe-
tências e suficiência de poderes de representação não estarem mencionados. 

257  Com a entrada n.º 29411, que mencionava a apresentação da dita proposta e dos documentos solicitados dentro do prazo estipulado 
e a sua correção, subscrita pelo técnico Luís Gonçalo Freitas Quintal. 

258  Conforme solicitado pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal, na comunicação interna n.º 12369, de 8 de junho de 2017, para efeitos 
de validação da renovação do contrato. 

259  Dispõe o citado n.º 2 do artigo 44.º do DL n.º 25/2018 (retificado pela Declaração de Retificação n.º 11/2017, de 7 de abril, e alterado 
pelos DL n.os 55/2017, de 5 de junho, e 84/2019, de 28 de junho), que estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado 
para 2017, que sição de serviços cujo objeto sejam estudos, pareceres e 
projetos e serviços especializados, incluindo a renovação de eventuais contratos em vigor, é da competência do órgão executivo ou 
do presidente do órgão executivo, em função do valor do contrato, nos termos do disposto no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

 

260  José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, na qualidade de vereador, o qual não está, no entanto, nominalmente identificado, nem é 
feita referência à delegação de competências ao abrigo da qual profere o despacho. 

261  Filipe Martiniano Martins de Sousa, conforme solicitado pelo Vice-Presidente, na comunicação interna n.º 12369, da mesma data, 
para efeitos de ser proferida a decisão de contratar  2 do artigo 44º do Decreto-Lei nº 25/2017, de 3 de março e 
Declaração de Retificação nº   1 e 2 do artigo 49 da respetiva 
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de serviços de patrocínio jurídico, apoio, assessoria e consultadoria jurídica n.º 116/2017, bem 

como a assunção da despesa inerente ao contrato a celebrar [vd. a al. F) do ponto 2.2.1.], e 

Ao Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz262, por ter adjudicado a mencionada 

aquisição, por despacho de 20 de dezembro de 2017, na sequência da informação interna com 

a entrada n.º 12369 da mesma data, e autorizado a despesa emergente do contrato e o seu 

pagamento,  

Isto porque nenhum destes responsáveis demonstrou ter acautelado devidamente a observância da 

disciplina legal prevista no CCP proibitiva da divisão em lotes, com a consequente não adoção do 

procedimento pré-contratual devido, não tendo, desse modo, observado os especiais deveres de 

cuidado a que se encontram obrigados enquanto gestores de dinheiros públicos prudentes, avi-

sados e cuidadosos. 

2.2.3. Execução financeira dos contratos 

A execução financeira dos contratos encontra-se sintetizada nos Anexos V e VI, tendo sido possível 

comprovar, em regra, (i) que as despesas decorrentes dos contratos analisados se encontravam 

devidamente documentadas e cabimentadas, (ii) que os compromissos assumidos foram emitidos 

e registados e (iii) que não foram ultrapassados os fundos disponíveis para os satisfazer. 

Foi ainda confirmada a observância do disposto nos diplomas orçamentais anuais263 quanto à obri-

gatoriedade de os valores pagos, nesses anos, por contratos de aquisição de serviços que se reno-

varam ou foram celebrados com idêntico objeto e ou contraparte de contrato vigente no ano anterior, 

não poderem ultrapassar os valores então pagos264. 

No entanto, constatou-se que a situação a seguir explanada apresentou algumas deficiências. 

2.2.3.1. Realização de pagamentos sem a prévia confirmação da situação tributária e contributiva do 

beneficiário 

Dos processos de despesa atinentes aos consultados pagamentos identificados no Quadro 3 não 

havia evidência de que o Município de Santa Cruz tivesse confirmado a situação da entidade adju-

dicatária perante a Administração Tributária e a Segurança Social, a saber: 

Quadro 3. Pagamento de despesas sem a prévia confirmação da situação tributária e contributiva do 

beneficiário 

                                                      

262  Na qualidade de vereador, o qual não está, no entanto, nominalmente identificado, nem é feita referência à delegação de competências 
ao abrigo da qual profere o despacho. 

263 Em concreto, as disposições previstas nos artigos 49.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 61.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro, e 63.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, diplomas que aprovaram o Orçamento do Estado para os anos de 2017, 
2018 e 2019, respetivamente. 

264 Vide o Anexo V do presente documento. 
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Fatura 
Paga-

mento 
Responsável 

Declaração da 

Segurança Social 

(validade 4 meses) 

Declaração da Adminis-

tração Tributária (vali-

dade 3 meses) 

N.º Data 
Valor 

(C/IVA) 
Início Fim Início Fim 

14/24 25/08/2014 10  26/08/2014 Vice-Presidente 10/04/2014 10/08/2014   

14/25 25/08/2014 9  26/08/2014 Vice-Presidente 10/04/2014 10/08/2014   

14/26 22/09/2014 10  26/09/2014 Vice-Presidente 10/04/2014 10/08/2014   

14/27 22/09/2014 9  26/09/2014 Vice-Presidente 10/04/2014 10/08/2014   

2015/2 20/01/2015 10  28/01/2015 Vice-Presidente   06/10/2014 06/01/2015 

2015/3 20/01/2015  28/01/2015 Vice-Presidente   06/10/2014 06/01/2015 

2015/48 28/09/2015  01/10/2015 Vice-Presidente   24/06/2015 24/09/2015 

2015/49 28/09/2015  01/10/2015 Vice-Presidente   24/06/2015 24/09/2015 

2016/6 02/02/2016  04/02/2016 Vice-Presidente   03/11/2015 03/02/2016 

2016/20 18/03/2016  29/03/2016 Vice-Presidente 27/11/2015 27/03/2016   

2016/32 17/05/2016  27/05/2016 Vice-Presidente   23/02/2016 23/05/2016 

2016/65 12/08/2016  23/08/2016 Vice-Presidente 07/04/2016 07/08/2016   

2018/102 15/10/2018 9  19/10/2018 Vice-Presidente   17/07/2018 17/10/2018 

2019/2 28/01/2019 9  12/02/2019 Vice-Presidente   10/11/2018 10/02/2019 

 Total        

Essa confirmação era, no entanto, exigível pelas regras orçamentais fixadas para os anos de 2014 

a 2019265, no âmbito dos pagamentos efetuados pelas autarquias locais, por remissão para o regime 

estabelecido no artigo 31.º-A do DL n.º 155/92 de 28 de julho266, que estabelece o Regime da Admi-

nistração Financeira do Estado. 

Tal disposição impunha que, antes de serem efetuados quaisquer pagamentos, no âmbito de proce-

dimentos administrativos para cuja instrução ou decisão final fosse legal ou regulamentarmente 

exigida a apresentação de certidão comprovativa de situação tributária e contributiva regularizada 

ou se já tivesse decorrido o prazo de validade da certidão ou cessado a autorização para a respetiva 

consulta, fosse demandado à entidade beneficiária a apresentação de certidão válida; esta poderia 

ser dispensada quando o interessado, mediante autorização, permitisse à entidade pagadora a con-

sulta da mesma. 

Isto porquanto o CCP estabelece, na al. b) do n.º 1 do artigo 81.º, articulado com as als. d) e e) do 

artigo 55.º, a obrigação genérica de confirmar a situação tributária e contributiva regularizada 

aquando da adjudicação, através da apresentação dos documentos de habilitação comprovativos 

desses factos. Assim, só depois de confirmada a inexistência de dívidas do adjudicatário à Segu-

rança Social e às Finanças é que o Município de Santa Cruz poderia ter procedido ao pagamento das 

faturas em causa ou, se se verificasse que tal não sucedia, retido o montante em dívida, de acordo 

com o previsto nos n.os 3 e 5 do invocado artigo 31.º-A. 

                                                      

265  Por força dos artigos 87.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, 91.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, 49.º da Lei n.º 7-
A/2016, de 30 de março, 69.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 87.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro e 94.º da Lei n.º 
71/2018, de 31 dezembro. 

266  Alterado pelo DL n.º 113/95, de 25 de maio, pela Lei n.º 55-B/2004, de 30 de dezembro, e pelos DL n.os 29-A/2011, de 1 de março 
(que também o aditou), 85/2016, de 21 de dezembro, e 53/2022, de 12 de agosto. 
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Não obstante, é possível constatar (i) que a invocada obrigação de confirmação foi cumprida no 

processamento do último pagamento mensal realizado em todos os contratos em análise e (ii) 

que a respetiva situação tributária e contributiva se encontrava devidamente regularizada. 

2.3. Apreciação das alegações produzidas em sede de contraditório 

Tal como mencionado no antecedente ponto 1.6., os responsáveis identificados, ouvidos nos termos 

do artigo 13.º da LOPTC para efeitos de exercício do contraditório, apresentaram as suas alegações 

(vd. o Anexo II), com exceção do então vereador Pedro Damião Barreto Fernandes que nada alegou. 

Dois dos ex-vereadores, Manuel Saturnino Batista de Sousa e António Jorge Gomes Baptista, apre-

sentaram as suas alegações de modo individual, as quais serão analisadas na al. B), tendo os de-

mais, atualmente ainda em funções no órgão executivo municipal, Filipe Martiniano Martins de 

Sousa, José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves, Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão e Dúlio Gil 

Alves Freitas, subscrito um documento conjunto, analisado na al. A). 

A. ALEGAÇÕES CONJUNTAS 

A.1  SOBRE A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS POR ENTIDADES PÚBLICAS 

Advogam os identificados contraditados que 26. Dado o objeto dos contratos aqui em causa, cum-

 de aquisição de serviços jurídicos por parte das entidades 

públicas, bem como a sua necessidade (...) (sempre justificada nos processos administrativos jun-

tos).  

Sustentam que 27. Atendendo às conclusões formuladas neste Relato, somos forçados a concluir 

que este Tribunal sufraga uma tendencial preferência valorativa pelo recurso a procedimentos con-

 apesar de entenderem que 

aplicação ilimitada dos princípios da concorrência e da igualdade pode conduzir a resultados incom-

portáveis para o interesse público provocando, no limite, a paralisação da própria atividade admi-

nistrativa. (vd. o ponto 28 daquelas alegações). 

Esclareça-se, tal como evidenciado no antecedente ponto 1.5.2.2., que, de facto, existe uma prefe-

rência legalmente evidenciada no CCP pela escolha de procedimentos pré-contratuais que poten-

ciem a concorrência entre os vários operadores económicos e que protejam, desse modo, os 

interesses públicos financeiros. 

Mais alegam que, 30. Num cenário ideal, o atual executivo (que se mantém, na sua maioria, desde 

2013), não se teria deparado com as condições de falta de recursos na matéria em apreço, apelando, 

de forma desesperada, nas informações de abertura dos procedimentos, conforme o fez (patente 

pela análise documental)  267. 

                                                      

267  Sustentam, a propósito do n.º 1 do artigo 16.º do CCP, que 
no que se traduz as "prestações submetidas à concorrência de mercado", uma vez que, faz depender desta qualificação a aplicação 
dos referidos procedimentos. A contrario sensu, determina que não serão sujeitos a um procedimento pré-contratual, ou (...) à Parte 
II do CCP, os contratos cujo objeto não seja suscetível de estar submetido à concorrência. . 
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Invocam, por isso, que 46. In casu, como resulta claro da fundamentação que precedeu a reali-

zação de todos os contratos alvo da presente Auditoria, a contratação de serviços jurídicos a 

uma entidade externa deveu-se para além das qualidades técnicas do adjudicatário, à circuns-

tância dos seus recursos internos se mostrem insuficientes/pouco habilitados para satisfazer 

as suas necessidades.  

Defendem que 69. Verificando-se a inexistência ou insuficiência dos seus recursos internos, a lei 

perm

que compõe o "teste da necessidade" se mostrem preenchidos. , o qual 

fundamentação da necessidade de recurso a serviços externos seja particularmente qualifi-

do Orçamento de Estado (LOE). . 

Conforme realçado no mesmo ponto 1.5.2.2., as Leis do Orçamento do Estado em vigor nos anos 

de 2015 a 2019, correspondentes ao âmbito temporal desta ação, instituíram a primazia da utili-

zação dos serviços internos existentes sobre o recurso à contratação externa, apenas admi-

tindo a contratação de serviços jurídicos externos se estivesse evidenciada a excecionalidade dessa 

opção, não sendo, por isso, uma decisão discricionária, mas legalmente vinculada à demonstra-

ção de um pressuposto concreto. 

Quanto à questão 47. (...) de saber por que meio poderá a entidade adjudicante, à luz da disciplina 

da contratação pública, adquirir este tipo de prestação de serviços (...) , mencionam que 

legislador nacional, aquando da transposição da Diretiva 2014/24/UE, ao contrário do que tem sido 

 não (...) estabeleceu (...) nenhum regime, de forma clara, para a aquisição 

de serviços jurídicos 268, não tendo sido 

e incertezas nesta matéria.  

À semelhança do explanado no ponto 1.5.2.1. deste documento, consideram-se como atos próprios 

do advogado o 54. (...) mandato forense e a consulta jurídica (...), nos termos do n.º 5, do artigo 

1.º, artigos 2.º e 3.º, da Lei n.º 49/2004, de 24 de agosto, que aprova a Lei dos Atos Próprios dos 

Advogados. , dispondo o artigo  n.º 1, do artigo 66.º, do EOA, "sem prejuízo do disposto no 

artigo 205.º, só os advogados com inscrição em vigor na Ordem dos Advogados podem, em todo o 

território nacional, praticar atos próprios da advocacia (...)  

Prosseguindo, arguem que  é uma atividade que exige uma especial aptidão técnica. 

Neste sentido, JOÃO AMARAL E ALMEIDA E PEDRO FERNÁNDEZ SANCHEZ, defendem que 

os serviços de advocacia «  o exemplo ideal de um tipo de atividade económica 

que se revela pouco consentâneo com um apelo genérico à concorrência de mercado e com 

uma abertura indiscriminada à livre competição de todos os operadores económicos  » 269. 

                                                      

37. Por outro lado, o n.º 1 do artigo 16.º do CCP, "estabelece o princípio da tipicida o qual obsta 
 for-

malismo procedimental ou da adequação formal da tramitação ( Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo, de 26/01/2017, 
Proc. n.º 01213/16 - disponível em www.dgsi.pt. ). 

268  Sendo certo que, nos termos consulta 
jurídicos, ao patrocínio judiciário e a fazer-se acompanhar por advogado perante qualquer autoridade."  

269  JOÃO AMARAL E ALMEIDA/ PEDRO FERNÁNDEZ SÁNCHES, "A contratação pública de serviços de assessoria jurídica", Estudos 
em Homenagem ao Prof. Doutor Sérvulo Correia, Vol. II, Coimbra Editora (2010), P. 380  

http://www.dgsi.pt/
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Para mais 59. (...) a prestação de serviços de representação jurídica está intrinsecamente as-

sociada aos princípios da confiança e confidencialidade, que são impostos, ao nível deon-

tológico, pelo próprio Estatuto. , uma vez que 60. A relação entre o advogado e o seu constituinte 

traduz-

, sendo, 61. 

De acordo com o disposto no n.º 1, do artigo 97.º, do EOA, 

da advocacia a possibilidade de o cliente revelar ao advogado informações que não confiaria a mais 

ninguém 270. 

Revelando-se essencial para o exercício da advocacia o respeito pela indepen-

dência, reconhecida legal e deontologicamente. Nesta medida, o beneficiário do serviço fica impe-

dido de impor ao profissional a forma de exercício da sua atividade (...). 271, defendendo que 65. 

 de meios, e não de resultados . . 

Concluem, nesse seguimento, que 66. dúvidas não restam que estamos perante um tipo de 

serviço profundamente marcado pelo intuitu personae 

viços de advocacia apresentam-se como o exemplo ideal de um tipo de atividade económica 

que se revela pouco compatível com o apelo genérico à concorrência de mercado. 272. 

Apesar de não ser desconhecida a posição maioritária da doutrina nesta matéria, também não po-

demos ignorar que, na sua maioria, a doutrina é constituída por advogados de profissão que prestam 

os seus serviços jurídicos a entidades públicas, sendo igualmente certo que a jurisprudência do Tri-

bunal de Contas tem sido, neste âmbito e desde 2010, uniforme. 

Essa posição do tribunal parte do pressuposto que, no que se refere à contratação pública, em 

que está em causa a prossecução do interesse público, essa relação de confiança tem de ser aferida 

por critérios objetivos , pelo que, não obstante se aceitar que , na prestação de serviços de 

assessoria jurídica, a avaliação da aptidão técnica do seu prestador seja, para o adquirente, a forma 

mais viável e exequível de prever essa aptidão (...)  não pode erigir-se a mera perceção subjetiva 

dessa aptidão técnica como critério de escolha e adjudicação até porque 

mente, muitas sociedades de advogados a prestar serviços jurídicos nas áreas do direito pre-

tendidas (...). 273. 

A.2  SOBRE A ADOÇÃO DO AJUSTE DIRETO EM FUNÇÃO DO CRITÉRIO MATERIAL PREVISTO NO ARTIGO 27.º 

N.º 1 AL. B) DO CCP 

Sobre este aspeto sustentam que 72. A escolha do procedimento a adotar (...) também pode ser 

s , sendo que 

                                                      

270 62. Sem a garantia de confidencialidade não pode haver confiança. E, no sentido de preservar e garantir a confiança e a confidencia-
lidade, propriedades inerentes à relação advogado-cliente, estabelece o n.º 1, do artigo 98.º, do EOA, que "o advogado não pode 
aceitar o patrocínio ou a prestação de quaisquer serviços profissionais se para tal não tiver sido livremente mandatado pelo cliente 

."  

271 Tal como determina o artigo 89.º, do EOA, "o advogado, no exercício da profissão, mantém sempre em quaisquer circunstâncias a 
sua independência, devendo agir livre de qualquer pressão, especialmente a que resulte dos seus próprios interesses ou de influências 

 

272  JOÃO AMARAL E ALMEIDA/PEDRO FERNÁNDEZ SÁNCHEZ, "A contratação", op. cit., p. 380  

273  Cf. a Sentença n.º 1/2015-3.ª Secção-PL de 19 de janeiro (Processo n.º 03JFR/2014). 
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derrogação da preferência pela escolha de um procedimento concursal aberto, em detrimento de 

um procedimento, ao nível da concorrência, mais fechado.  

Advogam que nosso caso, facilmente se percebe que o 

requisito previsto na alínea b), do n.º 

chido, como resulta do conteúdo da fundamentação adotada para a escolha dos diversos (TODOS) 

procedimentos pré-contratuais adotados. 274. 

Assim, 76. De acordo com o disposto neste artigo quando a entidade adjudicante decide contratar 

serviços de carácter marcadamente intelectual, como são os serviços jurídicos, pode optar pelo 

ajuste direto, na medida em que, nestes casos, a escolha do prestador vai assentar nas qualidades 

técnicas próprias daquele (máxime na sua experiência ou nas suas características subjetivas). . 

Aduzem ainda, no seguimento da maioria de posições doutrinárias, também citadas no ponto 

1.5.2.2. deste documento, que: 

 79. Não (...) parece razoável sujeitar a escolha do prestador de serviços jurídicos ao critério 

do a intenção da entidade adjudicante não é (...) optar pelo 

(...).  

 80. A entidade adjudicante quando recorre à fixação do critério de adjudicação apenas tendo 

por base um critério quantitativo, pressupõe que os interesses públicos subjacentes (...) estão 

assegurados através da definição clara, precisa e objetiva dos restantes aspetos da execução 

, o que " (...) dos contratos de aquisição de 

serviços jurídicos" , na medida em que "tais serviços reclamam o respeito pela autono-

mia técnica e pela independência do prestador do serviço." 275. 

 85. Por conseguinte, "(...) em caso algum se poderia dispensar a apreciação de elementos 

intangíveis, isto é, de natureza qualitativa, como critérios de classificação e ordenação de pro-

postas." 276. 

                                                      

274  Na nota de rodapé n.º 12, invocam ainda que Em sentido contrário advogando que os serviços de patrocínio judiciário se podem 
subsumir ao instituto da contratação excluída, prevista no artigo 5.º, do CCP, e, portanto, a sua contratação ficar isenta da aplicação 
da Parte II do Código, veja-se:  

- PEDR
de contratação que se poderia até considerar excluída nos termos do artigo 5.º, n.º 1: contratos cujo objeto abrange prestações que 
não estão - PEDRO COSTA CONÇALVES, Direito dos 
Contratos Públicos, 4.ª edição, Almedina, Coimbra, 2020, p. 550. 

- FERNANDO PEDROSO sustenta que "tais serviços [de representação jurídica] subsumem-se na previsão do art.º 5.º, n.º 1, do CCP, 
uma vez que estamos perante um objeto (representação de cliente em juízo) que abrange prestações que não são suscetíveis de estar 
submetidas à concorrência de mercado, designadamente em razão da sua natureza". - FERNANDO PEDROSO, "As vantagens do 
ajuste direto e os respetivos perigos  Em especial, os serviços de assessoria jurídica e representação judiciária", Questões Atuais de 
Direito Local, n.º 28, AEDREL 2020., pp. 69 e 70. 

- GONÇALO GUERRA TAVARES reit - como já entendíamos à luz da redação inicial deste 
preceito - que a Parte II do Código não deveria sequer ser aplicável quando se trata de contratação de mandato judicial, dado nome-
adamente o disposto no artigo 67.º, n.º 2, do EOA aprovado pela Lei n.º 145/2015, de 9 de setembro. "  GONÇALO GUERRA TAVA-
RES, Comentário, Comentários ao Código dos Contratos Públicos, Almedina, Coimbra, 2019, pp. 176 e 177.  

275  JOÃO AMARAL E ALMETDA/ PEDRO FERNANDEZ SANCHÉS, «A contratação», op. cit., p. 387  

276  JOÃO AMARAL E ALMEIDA/ PEDRO FERNANDEZ SANCHÉS, «A contratação», op. cit., p. 389  
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, sendo que  

(...) da relação de confiança subjetiva que existe entre contratante e prestador. "Em concreto, 

esta falta de mensurabilidade objetiva radica naquela que poderia definir-se como a caracte-

basilar da prestação de serviços de advocacia: a circunstância de se basear numa 

 confiança subjetiva entre prestador e beneficiário desses serviços". E, como já 

vimos, resulta (...) do EOA, nomeadamente do n.º 1, do seu artigo 92.º, que é fulcral que a 

relação que se estabelece entre advogado-cliente se funde na confiança e na confidencialidade, 

subsistir.  277.278. 

 90. A isto, acresce ainda que o advogado está expressamente proibido pelo EOA de 

aceitar prestar os seus serviços quando verifique que a escolha pelo beneficiário  não foi 

realizada de forma livre e espontânea. 279. 

Concluem, por isso, que 93. Perante "esta incompatibilidade intrínseca entre o regime geral de 

formação de contratos públicos e a natureza da relação contratual de prestação de serviços jurídicos, 

o regime de contratação pública só oferece um tipo de procedimento pré-contratual que permite a 
280, 94. 

os requisitos resultantes da alínea b), do n.º 1, do artigo 27.º -

se preenchidos. . 

Desta feita, ao postular 

critérios materiais para a aquisição de serviços jurídicos, ao abrigo do referido normativo. , 

discordam da 97. 

de natureza pessoal mitigada, (assessoria jurídica, consultoria, elaboração e emissão de pareceres, 

(...)  dado que entendem que contribua [sic] a ser possível nos termos 

da alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º do CCP, importando com especial relevância a fundamentação 

adotada.  

Defendem que o 

considerados de "natureza pessoal mitigada", são um tipo de serviços jurídicos que não se encon-

tram tão dependentes das qualidades e características pessoais do prestador, nem os elementos da 

confiança e a confidencialidade exprimem um peso tão relevante, e, portanto, apresentam uma me-

                                                      

277  JOÃO AMARAL E ALMEIDA/PEDRO FERNANDEZ SANCHÉS, «A contratação», op. cit., p. 396.  

278  Ao beneficiário da prestação de serviços jurídicos não pode ser imposto um prestador, uma vez que a sua escolha tem de ser pessoal 
e subjetiva, consoante a confiança que sente em relação ao advogado, bem como nas suas aptidões técnicas para exercer o cargo. 

nais, legais e deontológicas (...) não pode proceder-se à prestação de serviços de advocacia se o respetivo beneficiário não é total-
mente livre na escolha do seu prestador e se se encontra, por algum meio ou medida jurídico-pública ou jurídico-privada, condicio-
nado a selecionar um cocontratante (...)". - JOÃO AMARAL E ALMEIDA/ PEDRO FERNÁNDEZ SÁNCHES, «A contratação», op. cit., 
p. 398.  

279  9
jurídicos], uma vez que a natureza das (...) prestações, (...)  não permite a elaboração de especificações contratuais suficientemente 
precisas para que sejam definidos os atributos qualitativos das propostas necessários à fixação de um critério de adjudicação, nos 
termos do disposto no artigo 74.º e ainda porque a definição quantitativa dos atributos das propostas (...) seria desadequad
(PEDRO COSTA GONÇALVES, Direito, op. cit., p. 550.).  

280  JOÃO AMARAL E ALMEIDA/PEDRO FERNANDEZ SANCHÉS, «A contratação», op. cit., p. 403  
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nor natureza intuitu personae. , o que implica que 

ços jurídicos ser possível através do procedimento de ajuste direto, com fundamento em critérios 

materiais, mostra-se imprescindível que a respetiva decisão de contratar seja composta por uma 

fundamentação reforçada, sob pena de não se encontrarem reunidos os pressupostos que decorrem 

da alínea b), do n.º 1, do artigo 27.º, do CCP. 281. 

Esclareça-se, dado que resulta das alegações alguma imprecisão, que o entendimento reproduzido 

no ponto 1.5.2.2., acerca da relevância da fundamentação das decisões administrativas que pre-

cedem a aquisição de serviços jurídicos que envolvam a assessoria e consultadoria jurídica 

(pelo facto de essa contratação não estar tão dependente das características e qualidades pessoais 

do prestador, nem da confiança que nele deposita a entidade pública), consubstancia uma posição 

também doutrinária282. E que o entendimento defendido pelo Tribunal de Contas nesta matéria en-

contra-se descrito a partir do parágrafo imediatamente seguinte [onde se lê: 

]. 

Na nota de rodapé n.º 21 das alegações insistem ainda no entendimento de que Este Tribunal de 

Contas, apesar de aderir a esta solução, pugna uma posição mais restritiva, uma vez que exige mais 

requisitos para o recurso ao ajuste direto. Nos termos da Sentença proferida pelo Tribunal de Con-

tas, n.º 39/2010, 3 de Novembro  1.ª S/SS, Proc. n.ºs 1175 a 1178/2010, "não existe óbice legal à 

contratação pública de serviços jurídicos com convite apenas um prestador em quem se deposite 

confiança técnica e profissional, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º do CCP, relativamente 

a processos ou procedimentos pendentes, bem como a processos ou a procedimentos a instaurar 

em que esteja em causa a tutela urgente do interesse público, e não seja possível, em prazo útil, 

proceder à avaliação técnica do seu prestador através de parâmetros objetivos." . 

Contestam, no entanto, que No nosso entender, como temos vindo a explicar esta exigência suple-

mentar não se coaduna com as características da prestação em causa, mormente quanto ao requi-

sito da confiança que se exige na relação entre advogado e constituinte.  

Importa reter, e não confundir, que a posição adotada pelo Tribunal de Contas tem sido a de que na 

aquisição de serviços jurídicos lato sensu, ou seja, quer de patrocínio judiciário quer de con-

sultadoria jurídica,  proceder à avaliação técnica do seu prestador atra-

vés de parâmetros objetivos e suficientemente concretizados, o procedimento a adotar não poderá 

ser o ajuste direto, com fundamento na alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º do CCP 283. Isto porque a 

avaliação da invocada aptidão técnica terá de resultar de uma  combinação de requisitos de 

qualificação técnica do prestador com critérios quantitativos de avaliação da proposta 284, não po-

dendo erigir-se a mera perceção subjetiva dessa aptidão técnica como critério de escolha e 

adjudicação 285, até porque ficaria por 

aptidão equivalente, gerando os mesmos níveis de confiança 286. 

                                                      

281  Veja-se, entre outros o Acórdão do Tribunal de Contas, n.º 15/2013, de 15/05/2013, 1.ª S/SS, Proc. n.º 217/2013. . 

282  Conforme decorre do parágrafo imediatamente antecedente onde se refere que . 

283 Cf. a Sentença n.º 1/2015-3.ª Secção-PL de 19 de janeiro (Processo n.º 03JFR/2014). 

284 Vd. o Acórdão n.º 39/2010 de 3 de novembro  1.ª S/SS (Processos n.º 1175 a n.º 1178/2010). 

285 Cf. a Sentença n.º 1/2015-3.ª Secção-PL de 19 de janeiro (Processo n.º 03JFR/2014). 

286 Vd. o Acórdão n.º 15/2013 de 15 de maio  1.ª S/SS (Processo n.º 217/2013). 
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Tem concluído o Tribunal que 

do prestador seria adequada e em que a questão da confiança subjetiva no prestador se podia equa-

cionar, o legislador afastou expressamente a possibilidade de essa avaliação ser feita de forma pu-

ramente subjetiva e de fundar uma atribuição direta. 287, através da adoção de um ajuste direto. 

A.3  SOBRE A NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS CRITÉRIOS AO ABRIGO DOS QUAIS FORAM ADOTADOS OS AJUS-

TES DIRETOS NOS CONTRATOS MENCIONADOS NAS ALS. B) E C) DO PONTO 2.2.1. 

Contestam que  in casu, apesar de resultar do conteúdo das decisões de contratar, que a 

adoção do procedimento de ajuste direto se deveu a critérios materiais, o Tribunal de Contas relati-

vamente aos 2.º e 3.º contratos, veio a concluir que o critério adotado teria sido o critério do preço 

e não o critério material do artigo 27.º, n.º 1, b) do CCP, em virtude da referida previsão não constar 

de modo expresso da fundamentação aduzida, pese embora, tal resulte claramente do seu conte-

údo. . 

Importa sublinhar que, conforme constataram, nesta sede, os contraditados 46. In casu, como 

resulta claro da fundamentação que precedeu a realização de todos os contratos alvo da pre-

sente Auditoria, a contratação de serviços jurídicos a uma entidade externa deveu-se para além 

das qualidades técnicas do adjudicatário, à circunstância dos seus recursos internos se mos-

trem insuficientes/pouco habilitados para satisfazer as suas necessidades . . 

Atestam, deste modo, os visados que a fundamentação precedente a toda a contratação externa de 

serviços jurídicos em análise nesta ação baseou-se (i) na qualidade técnica do adjudicatário  e (ii) 

nos insuficientes e pouco habilitados recursos internos - da CMSC - nesta matéria. 

Resulta igualmente da análise factual efetuada no ponto 2.2.1. que todos os contratos foram prece-

didos de um procedimento pré-contratual de ajuste direto adotado em função do valor (sendo que 

o outorgado em 2019 foi precedido de uma consulta prévia escolhida também em função do valor), 

com exceção do contrato descrito na al. D), cuja adoção do ajuste direto ocorreu por recurso ao 

critério material previsto na al. b) do n.º 1 do artigo 27.º do CCP. 

Foi, no entanto, constatado naquele ponto antecedente que em dois contratos, os previstos nas als. 

B) e C) (ou 2.º e 3.º contratos, conforme referem), foi também adotado o ajuste direto apesar de, 

nas propostas deliberativas e nas decisões de contratar tomadas pelo órgão executivo municipal, 

não constar qualquer menção às disposições legais ao abrigo das quais aqueles procedimentos fo-

ram adotados e que pudessem indicar os critérios subjacentes a tal opção. 

Não obstante os visados alegarem que resulta claramente do conteúdo da fundamentação aduzida, 

no caso daqueles dois contratos, que o critério adotado foi o material, previsto na al. b) do n.º 1 do 

artigo 27.º do CCP, a verdade é que aquela fundamentação em nada difere das demais.  

De facto, conforme mencionaram expressamente, a fundamentação justificativa da adoção do ajuste 

direto, durante todo aquele período temporal e para toda aquela contratação, teve sempre por base 

                                                      

287 Vd. o Acórdão n.º 39/2010 de 3 de novembro  1.ª S/SS (Processos n.º 1175 a n.º 1178/2010). 
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(i) a qualificação técnica da sociedade de advogados contratada (a avaliar pelos tais recursos inter-

nos de pouca qualidade técnica ou por não juristas?...) e (ii) a falta de recursos e de qualificação dos 

respetivos recursos internos municipais, tendo, na sua maioria, sido utlizado o critério do valor. 

Ora, se o órgão com competência para contratar não especificou nem concretizou as disposições 

legais ao abrigo das quais estava a contratar, nem justificou, em concreto, através de uma funda-

mentação explicativa, o preenchimento de um eventual critério material ao abrigo do qual estava 

a recorrer àquele procedimento aquisitivo, no caso das als. B) e C), até por necessidade de o dife-

renciar do critério do valor adotado no contrato anterior, previsto na al. A), não pode este Tribunal 

(porque extravasaria a sua função) substituir-se à entidade adjudicante naquele raciocínio explica-

tivo. 

Mais. Conforme antes referido, a jurisprudência do Tribunal de Contas tem sido clara quanto à lega-

lidade da adoção do ajuste direto com base no critério material vindo de descrever, uma vez que 

bilidade ou dificuldade em definir as respetivas especificações e atributos a valorar não autoriza, só 

por si, a não utilização de procedimentos concorrenciais. 288. 

À cautela, defendem ainda os visados que, 101 A concluir-se pela falta/insuficiente fundamentação 
da decisão de adoção do procedimento pré-contratual de ajuste direto, o que não se admite e apenas 
por mero dever de patrocínio se equaciona, estaríamos perante um vício de forma, sendo que o 
interesse público subjacente às decisões em causa sempre levantaria a questão da possibilidade de 
aplicação do Princípio do Aproveitamento do Ato Jurídico. , o qual 102. Com a aprovação do novo 
CPA assistiu a um forte impulso no ordenamento jurídico português, fruto da sua positiva-
ção. 289. 

Assim sendo, 104. Apesar da aplicação do princípio 

-se a atos que enfer-

mem de vícios de outra natureza, designadamente materiais, desde que se verifiquem os pressupos-

tos legais previstos (alíneas a) e c), do n.º 5 do artigo 163.º) , pelo que um ato violador de 

normas ou de princípios que regulam a forma de organização, funcionamento e atuação da Admi-

nistração, poderá continuar a produzir os seus efeitos jurídicos, apelando-se a valores de eficácia, 

eficiência, racionalidade, celeridade, poupança de tempo e de recursos 290 e 291 

                                                      

288 Vd. o Acórdão n.º 39/2010 de 3 de novembro  1.ª S/SS (Processos n.º 1175 a n.º 1178/2010). 

289 103. Esta realidade é acolhida no novo CPA português, visível nomeadamente através da análise do n.º 5 do artigo 163.º, inserido na 
Secção III. "Da Invalidade do ato administrativo", que prescreve: 

"5 - Não se produz o efeito anulatório quando: a) O conteúdo do ato anulável não possa ser outro, por o ato ser de conteúdo vinculado 
ou a apreciação do caso concreto permita identificar apenas uma solução como legalmente possível; b) O fim visado pela exigência 
procedimental ou formal preterida tenha sido alcançado por outra via; c) Se comprove, sem margem para dúvidas, que, mesmo sem 
o vício, o ato teria sido praticado com o mesmo conteúdo."  

290 Nas palavras do Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo, processo n.º 0161/07, de 22/05/2007 "não se justifica a anulação de 
um ato, (...), quando a existência desse vício não se veio a traduzir numa lesão em concreto para o interessado cuja proteção a norma 
visa, designadamente, no caso de um vício procedimental, quando a sua ocorrência não teve qualquer reflexo no procedimento ad-
ministrativo". - disponível em www.dgsi.pt  

291 Advogam, por isso, que 
lação de determinados trâmites e/ou requisitos para esse efeito: assim, e em honra aos Princípios da Racionalidade, Eficiência e 
Desburocratização e até mesmo do próprio Princípio da Proporcionalidade, a Lei determina mecanismos aptos a suprimir e/ou cor-
rigir erros, irregularidades e ilegalidades, na medida em que previnem a exigência de reinício do procedimento e/ou da nova prática 
do próprio ato administrativo, com a inerente poupança de tempo e outros custos (quer para a própria Administração Pública quer 
para o Particular)  
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Contudo, 

legal (163.º/5) passa agora a ser dirigida, quer ao tribunal, quer à Administração Pública, tendo o 

juiz, não uma faculdade de anular ou não um ato administrativo, mas o imperativo de não o anular 

sempre que se verifiquem os pressupostos previstos na lei. , podendo 109. Se o ato for apro-

veitado pelos tribunais, estamos perante a desconsideração da relevância dos vícios, permitindo-lhe 

manter a respetiva validade 292. 

Insistem no entendimento de que 

referido artigo era uma formalidade essencial, não restam dúvidas que os fundamentos aduzidos 

cumprem o disposto no referido artigo, pelo que, de acordo com o Princípio de Aproveitamento do 

Ato Jurídico, sempre se terá de concluir que a formalidade em causa se encontra cumprida e dessa 

forma a adoção do ajuste direto ter-se-á de considerar absolutamente legal.  

Sobre esta questão salientamos que decorre do disposto no artigo 38.º do CCP, que não sofreu 

qualquer alteração legislativa até hoje, que a decisão de escolha do procedimento de formação dos 

contratos deve ser devidamente fundamentada. E se a escolha do procedimento for feita em função 

de critérios materiais, a legalidade da decisão terá de se aferir também pela demonstração do pre-

enchimento, em concreto, dos critérios subjacentes, não bastando a mera afirmação da sua veri-

ficação. 

A não demonstração dos critérios ao abrigo dos quais foram adotados aqueles ajustes diretos, que 

sacrificaram interesses normalmente acautelados num procedimento concursal, através da indica-

ção em concreto das disposições legais do CCP e da inerente fundamentação subjacente, a qual se 

revelou passível de se inserir, em abstrato, em vários critérios materiais - mas de não preencher em 

concreto nenhum deles tal como mencionado nos pontos 2.2.2.1. e 2.2.2.2. - precludiu a verificação 

de uma formalidade essencial exigida pelo bloco legal que disciplina a contratação pública; a qual 

assim se considera preterida e não alcançada por qualquer outro meio ou forma, por não ser possível 

deduzir o raciocínio explicativo subjacente à mesma. 

A.4  SOBRE A INOBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE FIXAÇÃO DO PREÇO BASE 

Alegam que 

por este douto Tribunal que as regras relativas à definição do preço base no 2.º e 3.º não foram 

corretamente aplicadas, porquanto não tiveram em conta a possibilidade de renovação dos referidos 

contratos. . 

No entanto, sustentam que, 114. No que respeita às regras de fixação do preço base, o legislador 

português desenvolveu um sistema de determinação do valor do contrato que permitisse afastar "as 

atuais disfunções relacionadas com o método assente nas estimativas", limitando o valor do con-

trato a celebrar (cf. artigo 18.º do CCP) ao limite do valor permitido pelo procedimento. 293, pelo que 

117. Deste modo, o valor do contrato será sempre um valor certo, visto que corresponderá sempre 

                                                      

292 Retiram deste enquadramento que tal 111. Como vimos, o Supremo Tribunal Administrativo português tem adotado o princípio do 
aproveitamento dos atos administrativos, ou teoria dos vícios inoperantes, segundo o qual a anulação de um ato viciado não será 
pronunciada quando seja seguro que o novo ato a emitir, isento desse vício, não poderá deixar de ter o mesmo conteúdo decisório 
que tinha o ato impugnado.  

293 PEDRO MATIAS PEREIRA, RUI MESQUITA GUIMARÃES "O valor do contrato no Código dos Contratos Públicos português", Revista 
de Contratos Públicos, ano 3, n.º 5, Belo Horizonte, 2014, p. 159.  
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ao limite máximo permitido pelo procedimento pré-contratual a adotar, isto é, será sempre igual aos 

limites superiores estabelecidos nos artigos 19.º, 20.º e 21.º do CCP. 294. Sendo certo que 

Nos termos do CCP existem duas espécies de preços a considerar na fase do procedimento: o preço 

enquanto fator de determinação do valor do contrato e o "preço base" enquanto preço máximo que 

a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações que constituem o 

seu objeto. , para 121. Além destes elementos na determinação do preço base influem outros ele-

mentos como sejam as renovações previstas no contrato.  

Concluem, no entanto, que 122. Relativamente às renovações, sendo certo que a Diretiva 

2004/18/CE prevê que devem ser tidas em conta na determinação do valor dos contratos públicos 

as "eventuais renovações" neles previstas (cf. artigo 9.º, n.º 1, §1.º, in fine), a verdade é que o CCP 

não consagrou uma norma que refira de modo claro a consideração desta parte do valor dos contra-

tos. , sendo, por isso, 

determinação do valor do contrat , apesar de sublinharem que 124. Mário Esteves de Oliveira e 

  no âmbito da deter-

minação do valor do contrato  a necessidade de incluir todos os valores suscetíveis de avaliação 

económica antecipada e, do mesmo modo, também os "valores correspondentes às prorrogações 

admitidas no caderno de encargos, pelo menos, quando de realização certa e valor determinado." . 

Relativamente a esta questão, e até porque nada mais foi acrescentado ou esclarecido pelos visados 

em sede de alegações, renovamos aqui o nosso entendimento constante do ponto 2.2.2.2. antece-

dente. Ou seja, de que o preço base e, consequentemente, o preço contratual, abrangem todas as 

parcelas de preço que o adjudicatário pode, potencialmente, receber da entidade adjudicante ao 

abrigo do contrato celebrado, atento o seu conteúdo, tendo aqui o modo de definição do preço base 

e preço contratual no âmbito das contratações identificadas nas als. B) e C) inobservado as regras 

consagradas nos artigos 17.º, 47.º e 97.º do CCP; com as legais consequências descritas na alínea 

II) desse ponto. 

A.5  SOBRE A INOBSERVÂNCIA DO REGIME DO ARTIGO 22.º DO CCP  DIVISÃO EM LOTES 

Relativamente o tema da divisão em lotes, constatam os visados que 125. Quanto à inobservância 

do regime do artigo 22.º do CCP, foi concluído, nos termos supracitados que existiu uma divisão 

artificiosa nos 2.º e 3.º contratos, bem como nos 5.º e 6.º contratos celebrados entre o Município de 

Santa Cruz e a SPASS. . 

Sustentam que 

no artigo 22.º (Divisão em lotes) do CCP, levanta múltiplas interrogações sistemáticas, particular-

mente complexas quando confrontamos o enunciado artigo com as regras de escolha do procedi-

mento pré contratual em função do valor do contrato. , sendo que 127. O princípio subjacente ao 

                                                      

294 118. Como bem referem PEDRO MATIAS PEREIRA, RUI MESQUITA GUIMARÃES "Note-se, que o legislador não refere que o valor 
do contrato é o máximo benefício económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução de todas as prestações que 
constituem o seu objeto, o que indiciaria claramente, que a determinação do valor do contrato resultaria de uma avaliação em concreto 
das contraprestações (lato sensu) que lhe caberiam - tal como sucede com a diretiva. O sistema que o legislador desenvolve pretende 
romper com a necessidade de realizar uma estimativa, de modo que define que o valor do contrato é o máximo benefício económico 
que o adjudicatário pode retirar pela execução das prestações que lhe incumbem, em função do procedimento adotado. Significa isto, 
que o elemento com relevância na determinação do valor do contrato é o procedimento escolhido pela entidade adjudicante para o 
contrato a celebrar e não o cálculo estimado dos elementos que definem a remuneração do cocontratante PEDRO MATIAS PE-
REIRA, RUI MESQUITA GUIMARÃES "O valor do contrato no Código dos Contratos Públicos português", Revista de Contratos Pú-
blicos, ano 3, n.º 5, Belo Horizonte, 2014, p. 160.  
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artigo 22.º do CCP determina que na presença de vários lotes suscetíveis de constituírem objeto de 

um único contrato deverá aplicar-se a cada um o procedimento que  pelas regras da escolha do 

procedimento em função do valor  resultar da soma do valor de todos os lotes. 295. 

Salientam, no entanto, que 129. Como ponto prévio, estão excluídos do escopo do artigo 

22.º do CCP todos os lotes que sejam suscetíveis de ser adjudicados no âmbito de um proce-

 Atendendo ao que acima se referiu 

quanto aos fundamentos do regime da divisão em lotes, a ratio do artigo 22.º do CCP fica esvaziada 

se na base da escolha do procedimento estiver um critério material. . 

Por outro lado, referem que 131. A aplicação deste artigo reclama a aplicação de dois conceitos 

vagos e indeterminados, que (...) requerem algum esforço interpretativo por parte do intérprete apli-

cador: (i) «prestações do mesmo tipo»; e (ii) «suscetíveis de serem objeto de um único con-

trato» , os quais têm de ser concretizados. 

Ainda, neste âmbito, apesar de nada acrescentarem ou concretizarem, trazem que: 

 133. De seguida, devemos concretizar o que, objetivamente, se entende por «suscetibilidade 

de constituir objeto de um único contrato.»  

 134. Outro elemento a ter em conta será o elemento temporal, resultando da interpretação 

das alíneas a) e b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 22.º do CCP, que o período de referência 

máximo para o somatório dos preços contratuais é um ano, incluindo os contratos já celebra-

dos, os procedimentos em curso e as meras previsões de preços de contratos a celebrar.  

 135. Deve ainda ser tido em conta o elemento de flexibilização previsto no n.º 3 do artigo 22.º 

do CCP. Por força do n.º 3 do artigo 22.º do CCP, permite-se que para lotes com valor até 

para a escolha do procedimento possam livremente selecionar um procedimento pré-contra-

tual, nos termos do disposto nos artigos 19.º e 20.º do CCP, contanto que o montante total 

destes lotes não ultrapasse 20% do valor total dos lotes calculado nos termos do disposto no 

n.º 1 e n.º 2 do artigo 22.º do CCP.  

 

cos para o efeito, que não estamos na presença de «prestações do mesmo tipo»; tão pouco 

«suscetíveis de serem objeto de um único contrato», por toda a fundamentação já aduzida. . 

Relativamente a esta matéria, renovamos aqui in totum o entendimento sufragado no ponto 2.2.2.3. 

antecedente, até porque nada mais foi acrescentado, esclarecido ou justificado pelos contraditados 

em sede de alegações, os quais, apesar de dizerem que discordam, se limitaram a remeter apenas 

para a letra da lei já considerada e a tecer considerações vagas sobre os conceitos legais utilizados. 

A.6  SOBRE A EVENTUAL IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 

                                                      

295 Neste sentido veja-se JORGE ANDRADE SILVA "Código dos Contratos Públicos - Comentado e anotado", Almedina, 2008, p. 117. . 
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Advogam os contraditados que 138. A verdade é que as pendências judiciais reduziram fortemente 

com tais opções, importando o ganho significativo (plasmado nos relatórios de contingentes judici-

ais anuais, vertidos em sede de planeamento do orçamento municipal) de grande parte dos proces-

sos, indo de encontro pleno aos objetivos da autarquia, plasmados em sede de abertura de procedi-

mentos. , o que, apesar de alegado, não foi demonstrado. 

Em sua defesa, 

res técnicos para o efeito, que não estamos na presença de «prestações do mesmo tipo»; tão pouco 

, 

Confiando, fundadamente, que não estariam a incorrer em nenhuma ilicitude, e diligenciando os 

esforços que estavam ao seu alcance e lhe eram exigidos face às suas funções de vereadores.  

Mais salientam que 139. Finalmente, no que diz respeito à apreciação em matéria de direito, com 

o devido respeito que o douto Tribunal nos merece, é inevitável a conclusão de que andou mal o 

douto Tribunal ao menosprezar os concretos pareceres jurídicos que foram, em cada um dos con-

tratos mencionados, pedidos pelos membros do executivo em funções, porquanto constituem um 

elemento fundamental para aferir da responsabilidade dos Visados, que, no caso, atuaram efetiva-

mente "com o cuidado e diligência que a situação requeria e de que eram capazes nas funções por 

si desempenhadas"... . 

Concluem no sentido de que s visados merecedora de 

, ou 

o que só por mero patrocínio se admite, nos termos do n.º 8 do artigo 65.º e da alínea e) do n.º 2 do 

artigo 69.º da LOPTC, ser dispensada multa, proveniente de responsabilidade sancionatória, por 

atuação negligente, logo com grau diminuto de culpa, e consequentemente absolvidos do pedido. . 

Realça-se, nesta sede, que a questão dos concretos pareceres jurídicos que foram solicitados foi 

devidamente analisada sobretudo no ponto 2.2.2.3., para efeitos de apreciação do regime de exclu-

são da imputação da responsabilidade financeira consagrado para os titulares dos órgãos executivos 

das autarquias locais, tendo os mesmos sido desconsiderados (i) à luz do seu teor discordante com 

a contratação em causa quando prestados pelos serviços internos municipais, ou (ii) à luz do facto 

de serem subscritos por advogados cuja qualidade de intervenção no procedimento se desconhece.  

Nessa sede, os visados não nos forneceram qualquer esclarecimento adicional sobre essa mediação. 

Sendo comummente aceite que um responsável não tem de possuir formação jurídica, exige-se-lhe, 

no entanto, que se rodeie de informação formal prestada pelos serviços habilitados e especia-

lizados na matéria, e cuja não consulta ou não seguimento sem fundamentação suporta uma po-

sição descuidada, que indicia uma inação não desculpável. 

Trazendo de novo à colação o teor do já invocado Relatório n.º 3/2019-Audit./1.ª S. deste tribunal, 

refira-se que 

LOPTC, sejam suscetíveis de afastar a imputação da responsabilidade financeira, a confiança depo-

sitada pelos responsáveis nos pareceres/in

sede de determinação da medida da pena (de multa) a aplicar como uma atenuante especial (cf. 

art.os 71.º e 72.º, do Código Penal) atenta, por equiparação, a jurisprudência da 3.ª Secção do TdC 
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incidente sobre a relevância de tais pareceres e informações no quadro de processos decisórios 

(...). 296  

Não descurando que o juízo (de censurabilidade jurídica) inerente à culpa é um requisito essencial 

da responsabilidade do agente nos termos do n.º 5 do artigo 61.º, aplicável à responsabilidade fi-

nanceira sancionatória ex vi n.º 3 do artigo 67.º da LOPTC, os factos que a vão caracterizar estão 

aqui devidamente expostos e documentados ainda que de forma indiciária, baseados nas descritas 

circunstâncias de desempenho dos responsáveis e no desrazoável ou censurável desconhecimento 

da ilicitude da sua ação. 

Estando assente que a responsabilidade financeira resulta da prática juridicamente culposa ou juri-

dicamente criticável de uma infração financeira  a título de negligência ou dolo297 - como tal definida 

no artigo 65.º da LOPTC, é igualmente notório, ao contrário do que se infere das alegações dos 

contraditados, que não está aqui em causa uma ocorrência que seja independente dos cuidados que 

o seu autor possa imprimir à conduta funcional, a qual tem de ser prudente e cautelosa, alicerçada 

nos princípios da legalidade e da boa administração na gestão e afetação dos dinheiros públicos. 

Inversamente, foi assumida por estes responsáveis, de forma ilegal, entre abril de 2014 e dezembro 

de 2017, uma despesa pública na ordem dos 711 relativa a dois contratos de aqui-

sição de serviços jurídicos e a dois contratos de serviços de patrocínio jurídico, quando a jurispru-

dência do Tribunal de Contas vigente desde 2010 apontava no sentido da ilegalidade de tais op-

ções298. 

Daí se retira que a factualidade aqui descrita indicia claramente que os responsáveis, quando agiram 

ilicitamente agiram, no mínimo, com culpa na modalidade de negligência consciente.  

B. ALEGAÇÕES DOS EX-VEREADORES MANUEL SATURNINO BAPTISTA DE SOUSA E DE ANTÓNIO JORGE 

GOMES BAPTISTA 

Apresentaram também alegações, de modo individual, os então vereadores Manuel Saturnino Bap-

tista de Sousa e António Jorge Gomes Baptista, sendo que este último se limitou a referir que 

assumida nas votações dos ajustes diretos em apreço, conforme actas aí referenciadas . 

Refira-se que, aquando da contratação mencionada na al. B) do ponto 2.2.1., aquele vereador esteve 

ausente da deliberação de contratar, conforme devidamente constatado nesse ponto, assim como 

no ponto 2.2.2.2. e no Quadro Síntese de infrações financeiras (vd. o Anexo I). 

Já o ex-vereador Manuel Saturnino Baptista de Sousa alegou que: 

 - Na reunião de 18 de dezembro de 2013, e conforme consta na respetiva ata, o sentido de 

voto dos vereadores do PSD, onde me incluo, foi contra, pois em nosso entendimento numa 

altura em que o Município estava numa situação financeira muito complexa, o pagamento de 

                                                      

296  Ilustrada nas Sentenças n.os 5/2010, de 30.04 (proferida no proc. n.º 8-JFR/2009 [sic]), 4/2010, de 31.03 (proferida no proc. n.º 2 
JC/2009  3.ª Secção), 3/2010, de 19.03 (proferida no proc. n.º 10-JRF/2009) e Ac. da 3.ª Secção n.º 1/2010, de 21.01.2010 (proferido 
no RO n.º 9-JFR/2009 [sic], no âmbito do proc. n.º 4- (Vide a p. 84 do Relatório). 

297 Cf. J. FARIA COSTA, in Direito Penal, I.N., 2017, pp. 402, 413 e 418. 

298 Em concreto, desde o Acórdão n.º 39/2010 de 3 de novembro  1.ª S/SS. 
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uma verba tão alta para a realização de uma auditoria era um desperdício de dinheiro, sendo 

esse, aliás, o sentido do voto dos vereadores do PSD sempre que se tratou da aprovação de 

despesas não essenciais. , sendo isso que também resulta do descrito no ponto 2.2.1. 

 - Na reunião do dia 17 de abril de 2014, o meu sentido de voto foi a favor da proposta apre-

sentada e por dois motivos: 

a) Porque conforme informado pelo sr. presidente na reunião (e devidamente referido na ata), 

"agora os juristas da Câmara renunciaram a ser advogados do município, e embora tenha 

dúvidas sobre a forma como renunciaram, a verdade é que a autarquia tem de ter um ad-

vogado que a defenda nos inúmeros processos que já existem em tribunal" 

b) Foi igualmente garantido pelo sr. presidente, que tinham sido respeitados todos os precei-

tos legais na elaboração da respetiva proposta, pelo que estava tudo dentro da lei. 

Atendendo ao facto de ser vereador não executivo, e tendo por isso acesso limitado à in-

formação, tomei como boas as informações prestadas na reunião. Assim sendo o meu 

voto, foi único e exclusivamente baseado na informação prestada pelo presidente da Câ-

mara na referida reunião. . 

Não obstante o invocado, é certo que o responsável indiciado esteve presente na reunião e que votou 

a favor daquela contratação nos termos propostos, circunstância que confirma a correção da impu-

tação da responsabilidade financeira nos antecedentes pontos 2.2.2.2. e 2.2.2.3., bem como no ci-

tado Quadro constante do Anexo I deste documento. 

Conforme antes mencionado, estando assente que a responsabilidade financeira resulta da prática 

juridicamente culposa ou juridicamente criticável de uma infração financeira  a título de negligência 

ou dolo299 - como tal definida no artigo 65.º da LOPTC, é igualmente visível, ao contrário do que se 

infere da alegação do contraditado, que não está aqui em causa uma ocorrência que seja indepen-

dente dos cuidados que o seu autor possa imprimir à conduta funcional, a qual se exige prudente e 

cautelosa, alicerçada nos princípios da legalidade e da boa administração na gestão e afetação dos 

dinheiros públicos. 

 - Na reunião do dia 4 de setembro de 2014, conforme a ata, o sentido de voto dos vereadores 

do PSD, onde me incluo, foi contra, por discordarmos da forma como o processo foi condu-

zido pelo sr. presidente, de forma pouco clara e transparente do ponto de vista do processo 

de adjudicação. . 

 - Na reunião do dia 23 de outubro de 2015, não estiveram presentes os vereadores do PSD, 

nos quais me incluo, pelo que não nos podem ser assacadas quaisquer responsabilidades nas 

deliberações ali tomadas. , não tendo efetivamente sido imputadas quaisquer responsabilida-

des financeiras nesse âmbito, conforme resulta dos pontos 2.2.1. [al. B)] e 2.2.2., bem como 

do Quadro constante do Anexo I a contrario sensu. 

A questão que nesta matéria se levanta, a propósito da contratação referente à alínea C), é a de que, 

aquando da tomada da decisão de contratar pelo órgão executivo municipal, os então vereadores do 

                                                      

299 Cf. J. FARIA COSTA, in Direito Penal, I.N., 2017, pp. 402, 413 e 418. 



 

  

 

 
 

85 

Partido Social Democrata300 votaram contra aquela aquisição, sendo esse o sentido de voto resul-

tante do conteúdo daquela ata (cf. a Ata n.º 17/2014, relativa à reunião de 4 de setembro). 

Dispõe o n.º 1 do artigo 58.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (com entrada em 

vigor a 30 de setembro de 2013), sob a epígrafe , que 

, 

prevendo o n.º 3 que esse registo 

. 

À data, na versão do Código de Procedimento Administrativo então em vigor301, resultava do n.º 1 

do art.º 28.º que os membros de um órgão colegial 

vencido e as razões , exigindo o n.º 2 que [a]queles que ficarem vencidos na 

deliberação tomada e fizerem registo da respectiva declaração de voto na acta ficam isentos da res-

ponsabilidade que daquela eventualmente resulte. . 

O Tribunal de Contas entende que decorre do citado artigo 58.º n.º 3 do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

a isenção de responsabilidade do vereador que vota contra uma deliberação com registo em ata302. 

Em anotação ao artigo 35.º do atual Código de Procedimento Administrativo303, também sob a epí-

grafe , menciona LUIZ CABRAL DE MONCADA304 que: 

 

tado na posição que  

Quem votou vencido pode fazer consta da acta a sua declaração de voto. É um direito proce-

dimental que lhe assiste. Apenas está vinculado a enunciar as razões que o justificam, cons-

tando estas também em acta. Esta enunciação fica ao critério do vencido, mas tem de ser 

 

  voto de vencido fica registado em acta, como se disse este registo tem um efeito jurídico 

que consiste na isenção da responsabilidade civil ou outra do vencido pelas consequências 

geradas pela deliberação contra a qual votou. Resta saber se esta exoneração pressupõe não 

apenas o voto de vencido, mas também a enunciação das razões que o motivaram. A letra da 

                                                      

300  Pese embora não seja imediatamente evidente, por não estarem identificados naquela ata os membros do órgão executivo municipal 
eleitos pelo Partido Social Democrata, resulta da ata avulsa de instalação da Câmara Municipal para o quadriénio 2013/2017, de 22 
de outubro de 2013, a indicação de serem os ora contraditados, Manuel Saturnino Baptista de Sousa e António Jorge Gomes Baptista, 
os únicos vereadores daquele partido. 

301  Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 de novembro, revogado a partir de 7 de abril de 2015. 

302  Vd., neste sentido, o Acórdão n.º 3/2017  3.ª Secção (Processo n.º 2/2016 JRF SRMTC, em sede de Recurso ordinário n.º 13/2016 
RO-SRM), do Tribunal de Contas. 

303  Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, com entrada em vigor a 7 de abril de 2015, alterado e aditado pela Lei n.º 
72/2020 de 16 de novembro. 

 Dispõe aquele artigo 35.º, no seu n.º 1, que ão colegial podem fazer constar da ata o seu voto de vencido, 
prevendo o n.º 2 que 

registo da respetiva declaração de voto na ata ficam isentos da res  

304  , Coimbra Editora (cf. mencionado no parecer da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Norte n.º INF_DSAJAL_LIR_11301/2018, de 21 de dezembro de 2018). 
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lei indica que sim. Mas a exoneração funciona sempre a favor do vencido independentemente 

. 

Saliente-se, neste âmbito, que resulta do conteúdo da citada Ata n.º 17/2014, aquando da 

discussão da Proposta n.º 148/2014 que antecedeu a Deliberação n.º 176/2014 do órgão exe-

cutivo municipal aqui em causa, que o então vereador António Jorge Gomes Baptista, na sua 

intervenção, contestou, entre outras questões, a urgência daquela aquisição. 

Correspondendo o voto de vencido à expressão em ata do sentido de voto de um membro de um 

órgão colegial derrotado numa votação, parece resultar do n.º 3 do citado artigo 58.º do Anexo I da 

Lei n.º 75/2013 que a desresponsabilização decorre do mero registo em ata desse sentido do voto, 

independentemente da justificação dos motivos subjacentes ao mesmo. 

Face ao antes exposto, e relativamente a estes dois responsáveis, Manuel Saturnino Baptista de 

Sousa e António Jorge Gomes Baptista, então vereadores do Partido Social Democrata, dado o seu 

sentido de voto registado em ata na deliberação de contratar do órgão executivo municipal que sub-

jazeu à contratação mencionada na al. C), considera-se não haver lugar a qualquer responsabilização 

financeira  

3. CONCLUSÕES 

Tendo em conta o resultado e o âmbito das verificações efetuadas, o Tribunal de Contas conclui que: 

1. Entre 2014 e 2019 foram celebrados sete contratos de aquisição de serviços jurídicos lato sensu 

entre o Município de Santa Cruz e a mesma empresa  a Santos Pereira & Associados  Sociedade 

de Advogados, SP, RL  num valor total de 1 234 ue corresponde à soma dos 

preços contratuais corretamente fixados. 

2. A assunção e a autorização da despesa pública relativa a quatro desses contratos foram ilegais, 

porque: 

2.1. O modo de definição do valor de dois desses contratos, dos preços base e, consequente-

mente, dos preços contratuais [cf. a alínea B) e C) do ponto 2.2.1.] não observou as regras 

vertidas nos artigos 17.º, 47.º e 97.º do Código dos Contratos Públicos; 

A (i) inobservância das regras de cariz financeiro acima invocadas, com a consequente fixa-

ção de um preço base ilegal, bem como a falta de indicação em concreto (ii) da disposição 

legal e (iii) da fundamentação do critério ao abrigo do qual foi adotado o ajuste direto, con-

duziu à (iv) adoção de procedimentos pré-contratuais inadequados, por violação do disposto 

no artigo 18.º do Código dos Contratos Públicos e dos limites fixados na al. a) do n.º 1 do 

artigo 20.º do mesmo diploma, conjugado com o n.º 1 do artigo 4.º do DLR n.º 34/2008/M. 

2.2. A divisão em lotes dos serviços de (i) apoio, (ii) assessoria e (iii) consultadoria jurídicas 

analisados nas alíneas B) e C) e nas alíneas E) e F) do ponto 2.2.1., que constituem presta-

ções do mesmo tipo e suscetíveis de constituírem objeto de um único contrato, levou à não 

adoção dos procedimentos pré-contratuais devidos, desrespeitando o artigo 22.º, bem o dis-

posto no artigo 18.º e os limites fixados na al. a) do n.º 1 do artigo 20.º, todos do CCP, 

conjugados com o n.º 1 do artigo 4.º do DLR n.º 34/2008/M. 
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3. A factualidade resumida nos precedentes pontos 2.1. e 2.2. indicia a existência de infrações fi-

nanceiras geradoras de responsabilidade como sumariado no quadro constante do Anexo I [cf. o 

artigo 65.º n.º 1 al. l) da LOPTC]. 

4. RECOMENDAÇÕES 

No contexto da matéria exposta ao longo deste documento e assumida nas conclusões da auditoria, 

o Tribunal de Contas recomenda ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz e aos demais 

membros do órgão executivo municipal em funções que: 

1. Observem o modo de definição, fixado no Código dos Contratos Públicos, do valor dos preços 

base e, consequentemente, dos preços contratuais aquando da assunção e da autorização da 

despesa pública relativa à contratação da aquisição de quaisquer serviços, de acordo com as re-

gras previstas nos artigos 17.º, 47.º e 97.º daquele Código. 

2. Providenciem no sentido de que, nos contratos disciplinados pela Parte II do Código dos Contra-

tos Públicos, esteja sempre identificada a disposição legal ao abrigo da qual foi adotado o proce-

dimento pré-contratual de ajuste direito, bem como fundamentado, de facto e de direito, o critério 

subjacente a tal opção, sobretudo se esse critério for material. 

3. Acautelem a não divisão em lotes das aquisições de serviços jurídicos lato sensu, quando cons-

tituírem prestações do mesmo tipo suscetíveis de serem objeto de um único contrato, adotando 

o procedimento pré-contratual legalmente devido em função do valor do contrato, observando 

assim a disciplina constante do artigo 22.º do Código dos Contratos Públicos. 

5. DECISÃO 

Pelo exposto, decido, em sessão ordinária da Secção Regional da Madeira do Tribunal de 

Contas e ao abrigo do disposto no artigo 106.º n.º 2 da LOPTC, o seguinte: 

a) Aprovar, com os pareceres favoráveis dos assessores, o presente Relatório de Auditoria e as 

Recomendações nele formuladas; 

b) Ordenar que um exemplar deste Relatório seja remetido:  

 Ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz, Filipe Martiniano Martins de Sousa, que 

deverá observar o disposto na al. o) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setem-

bro; e 

 Aos vereadores à data dos factos objeto da presente ação de fiscalização, José Miguel Velosa 

Barreto Ferreira Alves, Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão, Dúlio Gil Alves Freitas, Pedro Da-

mião Barreto Fernandes, Manuel Saturnino Batista Sousa e António Jorge Gomes Baptista; 

c) Entregar um exemplar deste Relatório ao Ministério Público, nos termos dos artigos 29.º n.º 4 

e 54.º n.º 4 da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, e o processo da auditoria, 

conforme o previsto no artigo 57.º n.º 1, aplicáveis por força do disposto no artigo 55.º n.º 2 da 

mesma Lei. 
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d) Determinar que o Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz, bem como os demais mem-

bros do órgão executivo municipal ainda em funções, informem esta Secção Regional da Ma-

deira do Tribunal de Contas, no prazo máximo de seis (6) meses, sobre quais as diligências 

efetuadas para dar acolhimento às Recomendações constantes do presente Relatório, enviando-

nos a correspondente documentação comprovativa. 

e) Fixar os emolumentos devidos pelo Município de Santa Cruz em 17 164,0 e acordo com o 

previsto no artigo 18.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas305, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 66/96 de 31 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99 

de 28 de agosto e 3-B/2000 de 4 de abril. 

f) Mandar divulgar o presente Relatório no sítio do Tribunal de Contas na Internet, bem como na 

Intranet, após a devida notificação às entidades supramencionadas. 

Funchal, Região Autónoma da Madeira, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

                                                      

305 Segundo o n.º 3 do artigo 2.º deste diploma, o valor de referência corresponde ao índice 100 da escala indiciária das carreiras do 
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I. Quadro síntese de infrações financeiras 

ITEM DO 
RELATO 

DESCRIÇÃO DA SITUA-

ÇÃO DE FACTO 
NORMAS 

INOBSERVADAS 
RESPONSABILIDADE 

FINANCEIRA 
RESPONSÁVEIS 

2.2.1.  

[al. B)]  

2.2.2.2 A assunção e a auto-
rização da despesa 
inerente aos contra-
tos a celebrar, em es-
pecial o modo de fi-
xação do preço base, 
não observou as re-
gras legais, o que 
conduziu à adoção 
do procedimento 
pré-contratual inade-
quado. 

Artigos 17.º, 47.º e 

97.º e al. a) do n.º 1 

do artigo 20.º, todos 

do CCP, e n.º 1 do ar-

tigo 4.º do DLR n.º 

34/2008/M 

Sancionatória 

Al. l) do n.º 1 do ar-
tigo 65.º da LOPTC 

Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Cruz: 

Filipe Martiniano Martins de Sousa 
 

Vereadores: 

José Miguel Velosa Barreto Ferreira 
Alves 

Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão 

Dúlio Gil Alves Freitas  
 

Ex-Vereadores: 

Pedro Damião Barreto Fernandes  

Manuel Saturnino Batista Sousa 

2.2.1. 

[al. C)] 

2.2.2.2 

Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Cruz: 

Filipe Martiniano Martins de Sousa 
 

Vereadores: 

José Miguel Velosa Barreto Ferreira 
Alves 

Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão 

Dúlio Gil Alves Freitas 
 

Ex-Vereadores: 

Pedro Damião Barreto Fernandes  

2.2.1. 

[als. B) e 

C)] 

2.2.2.3 

A assunção e a auto-
rização da despesa 
pública inerente aos 
contratos a celebrar, 
dada a divisão em lo-
tes de prestações do 
mesmo tipo suscetí-
veis de constituírem 
objeto de um único 
contrato, não obser-
vou as normas le-
gais, o que originou a 
não adoção dos pro-
cedimentos pré-con-
tratuais devidos. 

Artigos 22.º e 20.º, n.º 

1, al. a), do CCP, e n.º 

1 do artigo 4.º do DLR 

n.º 34/2008/M 

Sancionatória 

Al. l) do n.º 1 do ar-

tigo 65.º da LOPTC 

Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Cruz: 

Filipe Martiniano Martins de Sousa 
 

Vereadores: 

José Miguel Velosa Barreto Ferreira 
Alves  

Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão  

Dúlio Gil Alves Freitas 
 

Ex-vereadores: 

Pedro Damião Barreto Fernandes 

Manuel Saturnino Batista Sousa 
[este último, apenas quanto à contra-
tação da al. B), dado o sentido do 
seu voto na deliberação de contratar 
inerente à al. C)] 

2.2.1. 

[als. E) e 

F)] 

2.2.2.3 

Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Cruz: 

Filipe Martiniano Martins de Sousa 
 

Vereador: 

José Miguel Velosa Barreto Ferreira 
Alves  
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II. Alegações produzidas em sede de contraditório 
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III. Relação nominal relevante dos responsáveis do Município de Santa Cruz e res-

petivas competências 

Titular Cargo 
Período de responsabilidade coinci-

dente com o período da auditoria 

Filipe Martiniano Martins de Sousa Presidente De 12/2013 a 07/2019 

José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves Vice-Presidente/Vereador De 12/2013 a 07/2019 

i. De acordo com a Deliberação n.º 3/2013 da Câmara Municipal, tomada na reunião de 28 de ou-

tubro (vd. o Edital n.º 6/2013), de delegação de competências do órgão executivo no seu Presi-

dente, foram delegadas, com a faculdade de subdelegação, em qualquer dos vereadores, por sua 

decisão e escolha, as competências atribuídas por lei à Câmara, com exceção daquelas que sejam 

indelegáveis por lei ou por reserva expressa prevista naquela deliberação. De entre essas, relevam: 

 As previstas no n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, das Entidades 

Intermunicipais e do Associativismo Autárquico, em conjugação com o n.º 1 do artigo 34.º 

[vd. a al. A)], nomeadamente, as de: 

 

emp [vd. a 

al. f)], e de 

 Proceder à aquisição e alocação de bens e serviços [cf. a al. dd)]. 

 As previstas no CCP306, e no DL n.º 197/99 [cf. a al. D)], designadamente, a de 

termos do n.º 1 do artigo 109.º, do CCP e do n.º 2 do artigo 29º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 

8 de junho, a competência para autorizar a realização de despesas com a locação e aquisição 

 abrangendo a delegação, o exercício das 

 

ii. No mandato 2017/2021, nos termos da Deliberação n.º 148/2017, da Câmara Municipal, tomada 

na reunião de 20 de outubro (vd. o Edital n.º 884/2017), de delegação de competências do órgão 

executivo no seu Presidente, foram delegadas, com a faculdade de subdelegação, as competên-

cias atribuídas por lei à Câmara, de entre as quais, neste âmbito, sobressaem as seguintes: 

 Das previstas nos artigos 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, das Entidades Inter-

municipais e do Associativismo Autárquico307, e 39.º do CCP, que não incluem as discrimina-

das no n.º 1 do citado Edital mas abrangem, nomeadamente, as de: 

 

[vd. a 

al. f)], e de 

 Proceder à aquisição e alocação de bens e serviços [cf. a al. dd)]. 

                                                      

306 Com as alterações introduzidas pelo DL n.º 278/2009, de 2 de outubro. 

307 Com a redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho. 



 

  

 

 
 

188 

 Em matéria de realização de despesa e de contratação pública (vd. o n.º 2 do Edital), designa-

damente as de: 

 Autorizar a realização de despesas até ao limite de 748 artigo 29.º 

do DL n.º 197/99, incluindo no âmbito da celebração de contratos públicos, ao abrigo dos 

n.os 1 e 3 do artigo 109.º do CCP308 [vd. a al. a)], e de 

 

tratos públicos, as competências necessárias e instrumentais à condução do respetivo pro-

cedimento, incluindo a aprovação da minuta do contrato e a sua outorga, previstas nos 

artigos 98.º e 106.º do CCP, decidir sobre impugnações administrativas apresentadas nos 

termos dos artigos 267.º e seguintes do CCP, bem como, em sede de execução dos contra-

tos públicos, exercer as competências atribuídas à entidade adjudicante incluindo no que 

diz respeito a contratos sem valor, e ainda no respeitante à decisão sobre pedidos que não 

impliquem a realização de despes  

iii. No mandato 2013/2017, foram atribuídos, entre outros, os pelouros da Gestão Administrativa e 

Financeira e, nesse âmbito, delegadas e subdelegadas as seguintes competências, próprias do 

Presidente e nele delegadas pela Câmara Municipal respetivamente (conforme se verifica pelo 

Despacho n.º 9/2013, do Presidente do órgão executivo, de 28 de outubro, aditado pelo Despacho 

n. 131/2014, de 16 de outubro de 2014), a saber: 

 De entre as competências previstas no artigo 35.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

das Entidades Intermunicipais e do Associativismo Autárquico, delega, no âmbito dos pelou-

ros que lhe são atribuídos, nomeadamente as de: 

 Executar as deliberações da Câmara e coordenar a respetiva atividade (vd. o n.º 1), bem 

como dar cumprimento às deliberações da Assembleia Municipal, sempre que a para a sua 

execução seja necessário a intervenção do órgão executivo (vd. o n.º 2); 

 Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de 

empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização da despesa lhe caiba (vd. o 

n.º 4), e de 

 Autorizar a realização das despesas orçamentadas até ao limite estipulado por lei ou por 

delegação da câmara municipal, com a exceção das referidas no n.º 2 do artigo 30.º (vd. o 

n.º 5), bem como autorizar o pagamento das despesas realizadas (vd. o n.º 6). 

 Das competências previstas no Código dos Contratos Públicos309, a de Atribuir, nos termos 

do n.º 1 do artigo 109.º do CCP e da al. a) do n.º 1, do artigo 18.º do DL n.º 197/99, de 8 de 

junho, a competência para autorizar a realização das despesas com a locação e a aquisição de 

competências do órgão competente para a decisão de contratar atribuídas pelo CCP

n.º 1). 

                                                      

308  Na redação dada pelo DL n.º 214-G/2015, de 2 de outubro. 

309 Com as alterações introduzidas pelo DL n.º 278/2009, de 2 de outubro. 
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 Subdelega, de entre as competências previstas no artigo 33.º do Regime Jurídico das Autar-

quias Locais, das Entidades Intermunicipais e do Associativismo Autárquico, as de: 

 Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de 

empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização da despesa lhe caiba (vd. o 

n.º 2), e de  

 Proceder à aquisição e locação de bens e serviços (vd. o n.º 6). 

Mais ficou determinado que as competências delegadas e subdelegadas abrangem a prática 

de todos os atos administrativos, incluindo a decisão final e a gestão de todos os assuntos 

que se encontrem atribuídos no âmbito dos respetivos pelouros e às unidades orgânicas sob 

sua tutela, podendo subdelegar nos dirigentes máximos das respetivas unidades orgânicas e 

estes também as podem subdelegar nos demais dirigentes dos serviços. 

iv. No mandato 2017/2021, encontravam-se igualmente delegadas, conforme se verifica pelo Des-

pacho n.º 224/2017, de 27 de outubro, do Presidente da Câmara Municipal, as seguintes compe-

tências, 

 Código 

de Procedimento Administrativo: 

I. 

competências que me foram delegadas pela Câmara Municipal através da Deliberação 

n.º 148/2017 (Proposta n.º 134/2017), de 20 de outubro, divulgada através do Edital n.º 

190/2017, de 26 de outubro, nos seguintes termos: 

A. Vereador José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves (Vice-presidente) 

1. Pelouros: Finanças e Património Municipal; Contratação 

 

2. Delego e subdelego a prática dos atos administrativos, incluindo a decisão final, e 

a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos no Regulamento de Organiza-

ção dos Serviços Municipais da Câmara Municipal de Santa Cruz, às seguintes 

unidades orgânicas: 

a) Divisão Administrativa: Secção de Contratação Pública; 

b) Divisão Financeira; 

 

f) Gabinete Jurídico de Contencioso e Execuções Fiscais; 

3. Delego e subdelego as competências previstas nos artigos 33.º e 35.º da Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro, conforme segue: 

 

c) Aprovar os programas de concurso/convites e caderno de encargos no que às fun-

ções, pelouros e unidades orgânicas que lhe são atribuídas interessa; 

d) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços; 

e) Aprovar a adjudicação de aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa 

lhe caiba, no limite do valor 748  
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s) Autorizar a realização e o pagamento das despesas orçamentadas/realizadas; 

 

z) Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores afetos aos serviços sob 

sua responsabilidade; 

aa) Outorgar contratos em representação do Município de Santa Cruz; 

 

4. Em matéria de realização de despesa, contratação pública, fiscal e outras, delego 

e subdelego as competências previstas e descriminadas nas alíneas que seguem: 

a) Autorizar a realização de despesas até ao limite de 748 

âmbito da celebração de contratos públicos, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 109.º 

a atual redação, dada pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de 

outubro; 

b) Exercer, no âmbito de formação dos contratos públicos, as competências necessá-

rias e instrumentais à condução do respetivo procedimento, incluindo a aprovação 

da minuta do contrato e a sua outorga, previstas nos artigos 98.º e 106.º do CCP, 

decidir sobre impugnações administrativas apresentadas nos termos dos artigos 

267.º e seguintes do CCP, bem como, em sede de execução dos contratos públicos, 

exercer as competências atribuídas à entidade adjudicante incluindo no que diz res-

peito a contratos sem valor, e ainda no respeitante à decisão sobre pedidos que não 

 

II. Retificação: nos termos do artigo 164.º do Código de Procedimento Administra-

tivo ficam ratificados todos os atos entretanto praticados pelos Vereadores no âm-

bito das matérias cujas competências agora são delegadas e subdel  

 



 

  

 

 
 

191 

IV. Atribuições e competências específicas dos Serviços do Município de Santa Cruz 

Constam do modelo regulamentar de organização dos serviços municipais da CMSC, as seguintes 

atribuições e competências dos Gabinetes, Divisões e Secções, consideradas relevantes no âmbito 

da presente análise (cf. o ponto 1.5.1.1.), a saber: 

A. Gabinete Jurídico, de Contencioso e Execuções Fiscais (cf. o n.º 1 do artigo 14.º do Regula-

mento)310: 

 Efetuar estudos e pareceres de caráter jurídico [vd. a al. a)]; 

 Zelar pela legalidade da atuação do Município, designadamente apoiando juridicamente as 

relações deste com outras entidades [cf. a al. b)]; 

 Informar, juridicamente, sobre quaisquer questões ou processos administrativos que lhe se-

jam submetidos [vd. a al. c)]; 

 Acompanhar o desenvolvimento dos processos judiciais, cujo patrocínio seja assegurado 

pelo município ou por mandatário exterior à autarquia [cf. a al. e)]; 

 Garantir a formalização dos contratos, protocolos, acordos e outros documentos, mesmo 

os realizados de forma desconcentrada nos serviços [vd. a al. g)]; 

 Pesquisar, recolher, analisar e distribuir pelos serviços, normas legais e regulamentares, ju-

risprudência, doutrina e outros documentos de caráter jurídico, com relevância e aplicação 

municipal [cf. a al. h)]; 

 Promover a defesa contenciosa dos interesses do município, obtendo, em tempo útil, todos 

os elementos necessários e existente nos serviços [vd. a al. j)]; 

 Dar apoio à preparação dos atos ou contratos em que a Câmara Municipal figure como ou-

torgante e lavrar os respetivos atos e contratos [cf. a al. m)]. 

B. Divisão Administrativa311 (vd. o artigo 25.º do Regulamento): 

 Coordenar e supervisionar a atividade das unidades orgânicas que integra [vd. a al. a)] e 

assegurar e garantir o correto funcionamento nas secções que integra [cf. a al. b)]. 

C. Secção de Contratação Pública312 (vd. o artigo 27.º), a qual tem por missão conduzir os pro-

cessos de aquisição de bens e serviços e de empreitadas, respeitando os melhores critérios de 

gestão económica, financeira e de qualidade, competindo-lhe: 

 Supervisionar os procedimentos necessários para aquisição ou locação de bens e serviços e 

para a realização de empreitadas de obras públicas, bem como, acompanhar os mesmos, 

                                                      

310  Nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, os serviços dos Gabinetes são assegurados por um técnico superior e ou coordenador técnico, 
designado pelo Presidente da Câmara e funcionam na dependência direta do órgão executivo. 

311  Dirigida por um técnico superior, coordenador técnico ou encarregado operacional, nos termos do n.º 1 do artigo 25.º do Regula-
mento, designado pelo Presidente da Câmara, diretamente dependente do órgão executivo. 

312  Dirigida por um técnico superior, coordenador técnico ou encarregado operacional, de acordo com o n.º 1 do artigo 27.º, designado 
pelo Presidente da Câmara, diretamente dependente do responsável da Divisão Administrativa. 
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do ponto de vista jurídico, até à celebração do respetivo contrato, e em articulação com os 

demais serviços, na sua execução, atendendo às especificidades da legislação referente a 

contratação pública em vigor, os procedimentos de controlo interno e as competências para 

a realização de despesas [cf. a al. a)]; 

 Elaborar, em colaboração com os serviços o plano anual de aquisições e assegurar a sua 

execução em tempo útil, atendendo a critérios de ordem legal, técnica, de economia e de 

oportunidade [vd. a al. e)]; 

 Desenvolver e gerir um sistema centralizado de contratação que potencie a capacidade ne-

gocial do município, a eficiência e racionalidade da contratação através da centralização e da 

integração das necessidades de bens, de serviços e de plataformas tecnológicas para o efeito 

[cf. a al. f)]; 

 Garantir a conformidade normativa dos procedimentos pré-contratuais, bem como a respe-

tiva uniformização processual [vd. a al. g)]; 

 Desenvolver estudos que permitam, designadamente, analisar os custos de aquisições de 

bens e serviços [cf. a al. j)]. 

D. Divisão Financeira313 (vd. o artigo 30.º do Regulamento): 

 Coordenar e supervisionar a atividade das unidades orgânicas que integra [vd. a al. a)]; 

 Organizar e promover o controlo das atividades da Câmara, designadamente ao nível da 

arrecadação das receitas e da realização das despesas [cf. a al. b)]; 

 Elaborar pareceres e informações sobre assuntos da competência da unidade orgânica que 

chefia [vd. a al. c)]; 

 Colaborar na preparação dos documentos previsionais do Município [cf. a al. d)] e na orga-

nização dos documentos de prestação de contas e do relatório de gestão [vd. a al. e)]; 

 Supervisionar as diligências necessárias ao pagamento aos fornecedores da Câmara [vd. a 

al. j)]; 

 Manter atualizado o conhecimento da capacidade de endividamento municipal [vd. a al. s)]; 

 Propor a abertura de concursos de fornecimento de bens e serviços [vd. a al. u)]. 

E. Secção de Contabilidade (Despesa)314 (vd. o artigo 32.º do Regulamento): 

 Coordenar e controlar toda a atividade financeira, designadamente através do cabimento de 

verbas [vd. a al. b)]; 

 Promover o pagamento das despesas autorizadas [cf. a al. d)]; 

                                                      

313  Dirigida por um chefe de divisão municipal, diretamente dependente do órgão executivo, técnico superior, coordenador técnico ou 
encarregado operacional, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º do citado Regulamento. 

314  Dirigida por um coordenador técnico diretamente dependente do responsável da Divisão Financeira, nos termos do n.º 1 do artigo 
33.º do Regulamento. 
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 Manter os registos de Contabilidade e demais documentos, de acordo com as normas legais 

[vd. al. f)], e em ordem a conta corrente com empreiteiros e respetivos fornecedores [cf. a al. 

i)]; 

 Proceder a todos os registos contabilísticos de acordo com as normas que regulam a conta-

bilidade municipal [vd. a al. k)]; 

 Processar as autorizações de pagamento [vd. a al. l)]; 

 Emitir ordens de pagamento, avisos de lançamentos e controlar os respetivos meios de pa-

gamento [vd. a al. p)]. 

Refira-se que, até maio de 2014, encontrava-se em vigor a Estrutura e organização dos serviços da 

Câmara Municipal de Santa Cruz  competências da Assembleia Municipal315 que englobava, no 

Anexo I, a Estrutura nuclear e definição das correspondentes unidades orgânicas nucleares e o Re-

gulamento de Organização dos Serviços Municipais da Câmara Municipal de Santa Cruz. 

Na estrutura nuclear existia um único Departamento, ao qual foram adstritas as áreas administra-

tiva, financeira e de toda a contratação pública 

sabilidade e especificação, que pela nova legislação implementada no âmbito do novo regime da 

exige, o qual deverá ser ocupado por um Dirigente Intermédio de 1.º grau  Diretor de Departa-

 

No ponto II da aludida Estrutura nuclear e de definição das respetivas unidades orgânicas estava 

previsto o Departamento de Administração Organizacional e Gestão, cuja missão consistia em su-

pervisionar as áreas financeira, administrativa, jurídica, de tecnologias de informação e de recursos 

humanos, competindo-lhe, entre outros: 

 Coordenar e supervisionar a atividade das unidades orgânicas que integra [cf. a al. a) do 

ponto II]; 

 Elaborar estudos económico-financeiros que sustentem a opção de contratação de serviços 

externos [vd. a al. h)]; 

 Assegurar os procedimentos necessários para a aquisição de bens e serviços e para a reali-

zação de empreitadas de obras públicas, bem como acompanhar os mesmos, do ponto de 

vista jurídico, até à celebração do respetivo contrato, e em articulação com os demais servi-

ços, na sua execução [cf. a al. l)]. 

No âmbito do citado Regulamento de Organização, Estrutura e Funcionamento dos Serviços Muni-

cipais determinava-se que a estrutura orgânica dos serviços era composta, no âmbito do citado De-

partamento de Administração Organizacional e Gestão (vd. o ponto 1), pela Divisão de Administra-

ção Organizacional e Contratação Pública (cf. o ponto 1.1.), na qual se inseriam as subdivisões de 

                                                      

315  Publicada (através do Despacho n.º 2992/2011, de 29 de dezembro de 2010, do Presidente da CMSC) no DR; 2.ª série, n.º 29, de 10 
de fevereiro de 2011, tendo sido aprovada em reunião extraordinária do executivo municipal, de 22 de dezembro de 2010, e em sessão 
extraordinária da Assembleia Municipal de 29 de dezembro de 2010. 
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Contratação Pública e o Gabinete Jurídico (cf. os pontos 1.1.1. e 1.1.4.) e no âmbito da Divisão Fi-

nanceira (vd. o ponto 1.2.), a Secção de Contabilidade (Despesa) (vd. o ponto 1.2.3.), aos quais 

competia: 

A. Departamento de Administração Organizacional e de Gestão (vd. o artigo 16.º)316: 

 Tem como missão supervisionar, entre outras, as áreas financeira e jurídica (vd. o artigo 

16.º) e coordenar e supervisionar a atividade das unidades orgânicas que integra [cf. a al. a)]; 

 Elaborar estudos económico-financeiros que sustentem a opção de contratação de serviços 

externos [vd. a al. g)]; 

 Assegurar os procedimentos necessários para a aquisição de bens e serviços e para a reali-

zação de empreitadas de obras públicas, bem como acompanhar os mesmos, do ponto de 

vista jurídico, até à celebração do respetivo contrato, e em articulação com os demais servi-

ços, na sua execução [cf. as als. j) e k)]. 

B. Divisão de Administração Organizacional e Contratação Pública (cf. o artigo 17.º)317: 

 Efetuar estudos e pareceres de caráter jurídico [vd. a al. b)]; 

 Zelar pela legalidade da atuação do Município, designadamente apoiando juridicamente as 

relações deste com outras entidades [cf. a al. c)]; 

 Informar, juridicamente, sobre quaisquer questões ou processos administrativos que lhe se-

jam submetidos superiormente [vd. a al. d)]; 

 Acompanhar o desenvolvimento dos processos judiciais, cujo patrocínio seja assegurado 

por mandatário exterior à autarquia [cf. a al. f)]; 

 Garantir a formalização dos contratos, entre outros [vd. a al. h)]; 

 Assegurar, em articulação com os advogados, a defesa dos titulares dos órgãos ou dos fun-

cionários quando sejam demandados em juízo, por causa do exercício das suas funções [vd. 

a al. o)]; 

 Promover a defesa contenciosa dos interesses do município, obtendo, em tempo útil, todos 

os elementos necessários e existentes nos serviços [cf. a al. p)]. 

C. Subdivisões de Contratação Pública (vd. o artigo 18.º)318: 

 Promover a articulação dos fluxos de informação entre os diversos serviços internos, no que 

toca a matérias de contratação pública [cf. a al. d)]; 

 Elaborar, em colaboração com os serviços o plano anual de aquisições e assegurar a sua 

execução em tempo útil, atendendo a critérios de ordem legal, técnica, de economia e de 

oportunidade [cf. a al. e)]; 

                                                      

316  Dirigido por um diretor de departamento, diretamente dependente do Presidente da Câmara: 

317  Dirigida por um chefe de divisão, diretamente dependente do diretor do Departamento Organizacional e Gestão. 

318  Dirigida por um subchefe de divisão, diretamente dependente do chefe da Divisão de Administração Organizacional e Contratação 
Pública e tem por missão conduzir os processos de aquisição de bens e serviços e de empreitadas. 
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 Garantir a conformidade normativa dos procedimentos pré-contratuais, bem como, a respe-

tiva uniformização processual [cf. a al. g)]; 

 Desenvolver estudos que permitam, designadamente, analisar os custos de aquisições de 

bens e serviços [cf. a al. i)]. 

D. Gabinete Jurídico e de Contencioso (cf. o artigo 21.º)319: 

 Efetuar estudos e pareceres de caráter jurídico [cf. a al. a)]; 

 Zelar pela atuação do Município, designadamente apoiando juridicamente as relações deste 

com outras entidades [cf. a al. b)]; 

 Informar, juridicamente, sobre quaisquer questões ou processos administrativos que lhe se-

jam submetidos [cf. a al. c)]; 

 Elaborar ou participar na elaboração de regulamentos, posturas e demais disposições da 

competência do MSC, bem como proceder à respetiva atualização e revisão [cf. a al. d)]; 

 Acompanhar o desenvolvimento dos processos judiciais, cujo patrocínio seja assegurado 

pelo município ou por mandatário exterior à autarquia [cf. a al. e)]; 

 Garantir a formalização dos contratos, protocolos, acordos e outros documentos, mesmo 

os realizados de forma desconcentrada nos serviços [cf. a al. g)]; 

 Pesquisar, recolher, analisar e distribuir pelos serviços, normas legais e regulamentares, ju-

risprudência, doutrina e outros documentos de caráter jurídico, com relevância e aplicação 

municipal [cf. a al. h)]; 

 Assegurar, em articulação com os advogados, a defesa dos titulares dos órgãos ou dos fun-

cionários quando sejam demandados em juízo, por causa do exercício das suas funções [cf. 

a al. n)]; 

 Promover a defesa contenciosa dos interesses do município, obtendo, em tempo útil, todos 

os elementos necessários e existentes nos serviços [cf. a al. o)]; 

 Dar apoio à preparação dos atos e dos contratos em que a CMSC figure como outorgante e 

lavrar os respetivos atos e contratos [cf. a al. t)]. 

E. Divisão Financeira (vd. o artigo 23.º)320: 

 Coordenar e supervisionar a atividade das unidades orgânicas que integra [cf. a al. a)]; 

 Organizar e promover o controlo das atividades da Câmara, designadamente ao nível da 

arrecadação da receita e da realização das despesas [cf. a al. b)]; 

                                                      

319  Chefiado por um técnico superior diretamente dependente do chefe da Divisão de Administração Organizacional e Contratação Pú-
blica. 

320  Dirigida por um chefe de divisão, diretamente dependente do diretor do Departamento de Administração Organizacional e de Gestão. 
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 Colaborar na preparação dos documentos previsionais do MSC [cf. a al. d)] e coordenar a 

organização dos documentos de prestação de contas e a elaboração do relatório de gestão 

do Município [cf. a al. e)]; 

F. Secção de Contabilidade (Despesa) (vd. o artigo 26.º)321: 

 Colaborar na preparação dos documentos previsionais do MSC [cf. a al. a)]; 

 Coordenar e controlar toda a atividade financeira, designadamente através do cabimento de 

verbas [cf. a al. b)]; 

 Promover o pagamento das despesas autorizadas [cf. a al. d)]; 

 Organizar o documento de prestação de contas e fornecer os elementos indispensáveis à 

elaboração do respetivo relatório de gestão [cf. a al. e)]; 

 Manter os registos da contabilidade e demais documentos de acordo com as normas legais 

[cf. a al. f)] e em ordem a conta corrente com empreiteiros e respetivos fornecedores [cf. a al. 

i)]; 

 Proceder a todos os registos contabilísticos de acordo com as normas que regulam a conta-

bilidade municipal [cf. a al. k)]; 

 Processar as autorizações de pagamento [cf. a al. l)]; 

 Emitir ordem de pagamento, avisos de lançamento e controlar os respetivos meios de paga-

mento [cf. a al. p)]. 

Em 2022, já fora do âmbito temporal da presente ação, de acordo com o novo Regulamento de 

organização e estrutura dos serviços municipais da Câmara Municipal de Santa Cruz, a estrutura 

flexível da organização interna dos serviços municipais não dispõe de qualquer unidade de apoio 

jurídico (vd. o artigo 17.º). Existe apenas uma Divisão Administrativa, competindo, nomeadamente, 

ao Gabinete da Presidência [cf. o artigo 18.º, n.º 4, al. g)] recolher e manter atualizado, em bases de 

dados, as normas e regulamentos municipais, bem como promover a publicação de documentos 

nos diários oficiais e demais entidades externas, nas áreas de competência do Presidente da Câmara 

Municipal [cf. a al. q)]. Cabe-lhe igualmente a preparação de todas as peças processuais inerentes à 

contratação pública de aquisição de serviços necessários ou sob alçada, em articulação com as di-

retrizes internas municipais [cf. a al. r)], estando tal disposição regulamentar também prevista, entre 

outros, nas competências da Divisão Administrativa [vd. a al. s) do n.º 1 do artigo 22.º] e na da 

Divisão Financeira [vd. a al. z) do n.º 1 do artigo 25.º]. 

 

                                                      

321  Chefiada por um coordenador técnico diretamente dependente do chefe da Divisão Financeira. 
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V. Execução financeira dos contratos 

Aquisição de serviços jurídicos, auditoria e consultadoria - De 22/01/2014 a 21/01/2015 (115 656,00 ) 

 

(em euros) 

Fatura Ordem de Pagamento Pagamento Declaração SS (4 meses) Declaração AT (3 meses) 

N.º Data 
Valor  

(C/IVA) 
N.º Data 

Valor  

(C/IVA) 
Data 

Valor  

(C/IVA) 
Início Fim Início Fim 

14/1 28/01/2014 28 914,00 77 03/02/2014 28 914,00 03/02/2014 28 914,00 03/02/2014 03/06/2014 28/01/2014 28/04/2014 

14/3 24/02/2014 9 638,00 137 25/02/2014 9 638,00 28/02/2014 9 638,00 03/02/2014 03/06/2014 28/01/2014 28/04/2014 

14/7 20/03/2014 9 638,00 244 21/03/2014 9 638,00 24/03/2014 9 638,00 03/02/2014 03/06/2014 28/01/2014 28/04/2014 

14/8 24/04/2014 9 638,00 507 29/04/2014 9 638,00 29/04/2014 9 638,00 03/02/2014 03/06/2014 10/04/2014 10/07/2014 

14/14 26/05/2014 9 638,00 630 27/05/2014 9 638,00 28/05/2014 9 638,00 03/02/2014 03/06/2014 10/04/2014 10/07/2014 

14/17 20/06/2014 9 638,00 735 20/06/2014 9 638,00 23/06/2014 9 638,00 10/04/2014 10/08/2014 10/04/2014 10/07/2014 

14/23 23/07/2014 9 638,00 829 23/07/2014 9 638,00 28/07/2014 9 638,00 10/04/2014 10/08/2014 16/07/2014 16/10/2014 

14/25 25/08/2014 9 638,00 997 25/08/2014 9 638,00 26/08/2014 9 638,00 10/04/2014 10/08/2014 16/07/2014 16/10/2014 

14/27 22/09/2014 9 638,00 1081 23/09/2014 9 638,00 26/09/2014 9 638,00 10/04/2014 10/08/2014 16/07/2014 16/10/2014 

14/35 24/10/2014 9 638,00 1215 27/10/2014 9 638,00 30/10/2014 9 638,00 30/10/2014 30/04/2015 06/10/2014 06/01/2015 

 Total 115 656,00  Total 115 656,00 Total 115 656,00     

Nota: 

C.E. 02.02.14.  Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 
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Aquisição de serviços jurídicos de contencioso, em regime de avença - De 12/05/2014 a 11/05/2015 (121 705,98 ),  

renovado automaticamente até 02/12/2015 (70 995,19 ) 
(em euros) 

Fatura Ordem de Pagamento Pagamento Declaração SS (4 meses) Declaração AT (3 meses) 

N.º Data 
Valor  

(C/IVA) 
N.º Data 

Valor  

(C/IVA) 
Data 

Valor  

(C/IVA) 
Início Fim Início Fim 

14/10 14/05/2014 10 142,17 570 14/05/2014 10 142,17 14/05/2014 10 142,17 03/02/2014 03/06/2014 10/04/2014 10/07/2014 

14/15 26/05/2014 10 154,21 629 27/05/2014 10 154,21 29/05/2014 10 154,21 03/02/2014 03/06/2014 10/04/2014 10/07/2014 

14/16 20/06/2014 10 154,21 734 20/06/2014 10 154,21 23/06/2014 10 154,21 10/04/2014 10/08/2014 10/04/2014 10/07/2014 

14/22 23/07/2014 10 154,21 827 23/07/2014 10 154,21 28/07/2014 10 154,21 10/04/2014 10/08/2014 16/07/2014 16/10/2014 

14/24 25/08/2014 10 154,21 996 25/08/2014 10 154,21 26/08/2014 10 154,21 10/04/2014 10/08/2014 16/07/2014 16/10/2014 

14/26 22/09/2014 10 154,21 1080 23/09/2014 10 154,21 26/09/2014 10 154,21 10/04/2014 10/08/2014 16/07/2014 16/10/2014 

14/36 24/10/2014 10 154,21 1216 27/10/2014 10 154,21 30/10/2014 10 154,21 30/10/2014 30/04/2015 06/10/2014 06/01/2015 

14/39 24/11/2014 10 154,21 1343 25/11/2014 10 154,21 26/11/2014 10 154,21 30/10/2014 30/04/2015 06/10/2014 06/01/2015 

14/43 16/12/2014 10 154,21 1502 17/12/2014 10 154,21 18/12/2014 10 154,21 30/10/2014 30/04/2015 06/10/2014 06/01/2015 

2015/2 20/01/2015 10 154,21 38 22/01/2015 10 154,21 28/01/2015 10 154,21 30/10/2014 30/04/2015 06/10/2014 06/01/2015 

2015/7 20/02/2015 10 154,21 194 24/02/2015 10 154,21 25/02/2015 10 154,21 20/02/2015 20/06/2015 20/02/2015 20/05/2015 

2015/12 19/03/2015 10 154,21 335 26/03/2015 10 021,71 27/03/2015 10 021,71 16/03/2015 16/07/2015 16/03/2015 16/06/2015 

2015/21 24/04/2015 10 142,17 559 05/05/2015 10 142,17 08/05/2015 10 142,17 16/03/2015 16/07/2015 16/03/2015 16/06/2015 

2015/23 20/05/2015 10 142,17 683 21/05/2015 10 142,17 25/05/2015 10 142,17 16/03/2015 16/07/2015 16/03/2015 16/06/2015 

2015/28 24/06/2015 10 142,17 929 25/06/2015 10 142,17 25/06/2015 10 142,17 16/03/2015 16/07/2015 24/06/2015 24/09/2015 

2015/34 22/07/2015 10 142,17 1147 12/08/2015 10 142,17 13/08/2015 10 142,17 22/07/2015 22/11/2015 24/06/2015 24/09/2015 

2015/43 26/08/2015 10 142,17 1243 01/09/2015 10 142,17 02/09/2015 10 142,17 22/07/2015 22/11/2015 24/06/2015 24/09/2015 

2015/48 28/09/2015 10 142,17 1391 29/09/2015 10 142,17 01/10/2015 10 142,17 22/07/2015 22/11/2015 24/06/2015 24/09/2015 

2015/58 06/11/2015 10 142,17 1619 09/11/2015 10 142,17 10/11/2015 10 142,17 22/07/2015 22/11/2015 03/11/2015 03/02/2016 

2015/64 30/11/2015 10 142,17 1686 02/12/2015 10 142,17 04/12/2015 10 142,17 27/11/2015 27/03/2016 03/11/2015 03/02/2016 

RNAP 22/03/2017 -10 142,17          

 Total 192 833,67  Total 202 843,34 Total 202 843,34     

Nota: 

C.E. 01.01.07.  Pessoal em regime de tarefa ou avença 
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Aquisição de serviços jurídicos de assessoria/consultadoria, em regime de avença, para todos os serviços que não envolvam contencioso judicial -  

De 09/10/2014 a 08/10/2015 (121 705,98 ) 

(em euros) 

Fatura Ordem de Pagamento Pagamento Declaração SS (4 meses) Declaração AT (3 meses) 

N.º Data 
Valor  

(C/IVA) 
N.º Data 

Valor  

(C/IVA) 
Data 

Valor  

(C/IVA) 
Início Fim Início Fim 

14/40 25/11/2014 10 142,17 1357 26/11/2014 10 142,17 28/11/2014 10 142,17 30/10/2014 30/04/2015 06/10/2014 06/01/2015 

14/44 16/12/2014 10 142,17 1503 18/12/2014 10 142,17 18/12/2014 10 142,17 30/10/2014 30/04/2015 06/10/2014 06/01/2015 

2015/3 20/01/2015 10 142,17 37 22/01/2015 10 142,17 28/01/2015 10 142,17 30/10/2014 30/04/2015 06/10/2014 06/01/2015 

2015/6 20/02/2015 10 142,17 195 24/02/2015 10 142,17 25/02/2015 10 142,17 20/02/2015 20/06/2015 20/02/2015 20/05/2015 

2015/11 19/03/2015 10 142,17 330 25/03/2015 10 142,17 26/03/2015 10 142,17 20/02/2015 20/06/2015 20/02/2015 20/05/2015 

2015/19 20/04/2015 10 142,17 449 21/04/2015 10 142,17 30/04/2015 10 142,17 20/02/2015 20/06/2015 20/02/2015 20/05/2015 

2015/22 20/05/2015 10 142,17 763 03/06/2015 10 142,17 03/06/2015 10 142,17 20/02/2015 20/06/2015 16/03/2015 16/06/2015 

2015/29 24/06/2015 10 142,17 930 25/06/2015 10 142,17 25/06/2015 10 142,17 16/03/2015 16/07/2015 24/06/2015 24/09/2015 

2015/33 22/07/2015 10 142,17 1148 12/08/2015 10 142,17 13/08/2015 10 142,17 22/07/2015 22/11/2015 24/06/2015 24/09/2015 

2015/42 26/08/2015 10 142,17 1242 01/09/2015 10 142,17 02/09/2015 10 142,17 22/07/2015 22/11/2015 24/06/2015 24/09/2015 

2015/49 28/09/2015 10 142,17 1390 29/09/2015 10 142,17 01/10/2015 10 142,17 22/07/2015 22/11/2015 24/06/2015 24/09/2015 

2015/59 06/11/2015 10 142,17 1617 09/11/2015 10 142,17 10/11/2015 10 142,17 22/07/2015 22/11/2015 03/11/2015 03/02/2016 

 Total 121 706,04  Total 121 706,04 Total 121 706,04     

Nota: 

C.E. 02.02.14.  Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 
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Aquisição de serviços de patrocínio jurídico, apoio, assessoria e consultadoria jurídica, em regime de avença -  
De 04/12/2015 a 04/07/2017 (405 686,62 ) 

 (em euros) 

Fatura Ordem de Pagamento Pagamento Declaração SS (4 meses) Declaração AT (3 meses) 

N.º Data 
Valor  

(C/IVA) 
N.º Data 

Valor  

(C/IVA) 
Data 

Valor  

(C/IVA) 
Início Fim Início Fim 

2015/80 29/12/2015 20 284,33 1788 30/12/2015 20 284,33 30/12/2015 20 284,33 27/11/2015 27/03/2016 03/11/2015 03/02/2016 

2016/6 02/02/2016 20 284,33 179 02/02/2016 20 284,33 04/02/2016 20 284,33 27/11/2015 27/03/2016 03/11/2015 03/02/2016 

2016/14 22/02/2016 20 284,33 273 23/02/2016 20 284,33 26/02/2016 20 284,33 27/11/2015 27/03/2016 23/02/2016 23/05/2016 

2016/20 18/03/2016 20 284,33 459 28/03/2016 20 284,33 29/03/2016 20 284,33 27/11/2015 27/03/2016 23/02/2016 23/05/2016 

2016/27 21/04/2016 20 284,33 656 10/05/2016 20 284,33 10/05/2016 20 284,33 07/04/2016 07/08/2016 23/02/2016 23/05/2016 

2016/32 17/05/2016 20 284,33 833 24/05/2016 20 284,33 27/05/2016 20 284,33 07/04/2016 07/08/2016 23/02/2016 23/05/2016 

2016/38 20/06/2016 20 284,33 955 21/06/2016 20 284,33 23/06/2016 20 284,33 07/04/2016 07/08/2016 30/05/2016 30/08/2016 

2016/63 15/07/2016 20 284,33 1130 20/07/2016 20 284,33 25/07/2016 20 284,33 07/04/2016 07/08/2016 30/05/2016 30/08/2016 

2016/65 12/08/2016 20 284,33 1327 17/08/2016 20 284,33 23/08/2016 20 284,33 07/04/2016 07/08/2016 30/05/2016 30/08/2016 

2016/75 19/09/2016 20 284,33 1499 20/09/2016 20 284,33 21/09/2016 20 284,33 05/09/2016 05/01/2017 05/09/2016 05/12/2016 

2016/92 19/10/2016 20 284,33 1861 26/10/2016 20 284,33 26/10/2016 20 284,33 05/09/2016 05/01/2017 05/09/2016 05/12/2016 

2016/113 17/11/2016 20 284,33 2085 24/11/2016 20 284,33 24/11/2016 20 284,33 05/09/2016 05/01/2017 05/09/2016 05/12/2016 

2016/128 15/12/2016 20 284,33 2280 16/12/2016 20 284,33 19/12/2016 20 284,33 05/09/2016 05/01/2017 15/12/2016 15/03/2017 

2017/14 20/01/2017 20 284,33 96 26/01/2017 20 284,33 27/01/2017 20 284,33 15/01/2017 15/05/2017 15/12/2016 15/03/2017 

2017/31 15/02/2017 20 284,33 331 03/03/2017 20 284,33 07/03/2017 20 284,33 15/01/2017 15/05/2017 15/12/2016 15/03/2017 

2017/48 15/03/2017 20 284,33 626 23/03/2017 20 284,33 24/03/2017 20 284,33 15/01/2017 15/05/2017 13/03/2017 13/06/2017 

2017/69 17/04/2017 20 284,33 935 27/04/2017 20 284,33 29/04/2017 20 284,33 15/01/2017 15/05/2017 13/03/2017 13/06/2017 

2017/89 15/05/2017 20 284,33 1181 26/05/2017 20 284,33 30/05/2017 20 284,33 15/05/2017 15/09/2017 13/03/2017 13/06/2017 

2017/111 19/06/2017 20 284,33 1723 21/06/2017 20 284,33 26/06/2017 20 284,33 15/05/2017 15/09/2017 22/06/2017 22/09/2017 

2017/132 17/07/2017 20 284,33 1906 19/07/2017 20 284,33 21/07/2017 20 284,33 15/05/2017 15/09/2017 22/06/2017 22/09/2017 

 Total 405 686,60  Total 405 686,60 Total 405 686,60     

Nota: 

C.E. 02.02.14.  Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 
-  

3.º Cabimento n.º 467, de 30/06/2016 (121 705,  
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Aquisição de serviços de patrocínio jurídico, apoio, assessoria e consultadoria jurídica (n.º 69/2017) - De 04/08/2017 a 03/12/2017 (81 137,82 ) 
(em euros) 

Fatura Ordem de Pagamento Pagamento Declaração SS (4 meses) Declaração AT (3 meses) 

N.º Data 
Valor  

(C/IVA) 
N.º Data 

Valor  

(C/IVA) 
Data 

Valor  

(C/IVA) 
Início Fim Início Fim 

2017/151 16/08/2017 20 284,33 2224 23/08/2017 20 284,33 24/08/2017 20 284,33 15/05/2017 15/09/2017 22/06/2017 22/09/2017 
2017/170 15/09/2017 20 284,33 2568 19/09/2017 20 284,33 21/09/2017 20 284,33 27/07/2017 27/11/2017 22/06/2017 22/09/2017 
2017/200 19/10/2017 20 284,33 3010 31/10/2017 20 284,33 31/10/2017 20 284,33 19/09/2017 19/01/2018 28/09/2017 28/12/2017 
2017/213 15/11/2017 20 284,33 3237 22/11/2017 20 284,33 24/11/2017 20 284,33 19/09/2017 19/01/2018 28/09/2017 28/12/2017 

 Total 81 137,82  Total 81 137,82 Total 81 137,82     

Nota: 
C.E. 02.02.14.  Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 

 
 

 

Aquisição de serviços de patrocínio jurídico, apoio, assessoria e consultadoria jurídica (n.º 116/2017) - De 29/12/2017 a 28/12/2018 (117 120,00 ) 
 (em euros) 

Fatura Ordem de Pagamento Pagamento Declaração SS (4 meses) Declaração AT (3 meses) 

N.º Data 
Valor  

(C/IVA) 
N.º Data 

Valor  

(C/IVA) 
Data 

Valor  

(C/IVA) 
Início Fim Início Fim 

2018/16 08/01/2018 9 760,00 88 23/01/2018 9 760,00 25/01/2018 9 760,00 09/01/2018 09/05/2018 09/01/2018 09/04/2018 
2018/39 07/02/2018 9 760,00 273 08/02/2018 9 760,00 15/02/2018 9 760,00 09/01/2018 09/05/2018 09/01/2018 09/04/2018 
2018/53 06/03/2018 9 760,00 829 07/03/2018 9 760,00 09/03/2018 9 760,00 09/01/2018 09/05/2018 09/01/2018 09/04/2018 
2018/66 06/04/2018 9 760,00 1611 26/04/2018 9 760,00 02/05/2018 9 760,00 09/01/2018 09/05/2018 13/04/2018 13/07/2018 
2018/79 07/05/2018 9 760,00 2030 28/05/2018 9 760,00 30/05/2018 9 760,00 12/04/2018 12/08/2018 13/04/2018 13/07/2018 
2018/93 06/06/2018 9 760,00 2220 20/06/2018 9 760,00 26/06/2018 9 760,00 12/04/2018 12/08/2018 13/04/2018 13/07/2018 
2018/96 10/07/2018 9 760,00 2408 23/07/2018 9 760,00 25/07/2018 9 760,00 12/04/2018 12/08/2018 17/07/2018 17/10/2018 
2018/98 08/08/2018 9 760,00 2813 23/08/2018 9 760,00 28/08/2018 9 760,00 14/08/2018 14/12/2018 17/07/2018 17/10/2018 

2018/101 07/09/2018 9 760,00 3049 27/09/2018 9 760,00 01/10/2018 9 760,00 14/08/2018 14/12/2018 17/07/2018 17/10/2018 
2018/102 15/10/2018 9 760,00 3202 17/10/2018 9 760,00 19/10/2018 9 760,00 14/08/2018 14/12/2018 17/07/2018 17/10/2018 
2018/103 12/11/2018 9 760,00 3451 13/11/2018 9 760,00 15/11/2018 9 760,00 14/08/2018 14/12/2018 10/11/2018 10/02/2019 
2018/106 10/12/2018 9 760,00 3913 13/12/2018 9 760,00 14/12/2018 9 760,00 30/10/2018 28/02/2019 10/11/2018 10/02/2019 

 Total 117 120,00  Total 117 120,00 Total 117 120,00     

Nota: 
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C.E. 02.02.14.  Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 
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Aquisição de serviços de patrocínio jurídico (n.º 16/2019) - De 24/01/2019 a 31/12/2019 (117 120,00 ) 
(em euros) 

Fatura Ordem de Pagamento Pagamento Declaração SS (4 meses) Declaração AT (3 meses) 

N.º Data 
Valor  

(C/IVA) 
N.º Data 

Valor  

(C/IVA) 
Data 

Valor  

(C/IVA) 
Início Fim Início Fim 

2019/2 28/01/2019 9 760,00 301 08/02/2019 9 760,00 12/02/2019 9 760,00 30/10/2018 28/02/2019 10/11/2018 10/02/2019 

2019/3 14/02/2019 9 760,00 389 18/02/2019 9 760,00 21/02/2019 9 760,00 14/02/2019 14/06/2019 14/02/2019 14/05/2019 

2019/5 11/03/2019 9 760,00 1084 25/03/2019 9 760,00 27/03/2019 9 760,00 14/02/2019 14/06/2019 14/02/2019 14/05/2019 

2019/6 11/04/2019 9 760,00 1300 22/04/2019 9 760,00 30/04/2019 9 760,00 14/02/2019 14/06/2019 14/02/2019 14/05/2019 

2019/7 10/05/2019 9 760,00 1594 14/05/2019 9 760,00 16/05/2019 9 760,00 14/02/2019 14/06/2019 15/05/2019 15/08/2019 

2019/8 07/06/2019 9 760,00 1808 12/06/2019 9 760,00 13/06/2019 9 760,00 15/05/2019 15/09/2019 15/05/2019 15/08/2019 

2019/11 09/07/2019 9 760,00 2035 10/07/2019 9 760,00 10/07/2019 9 760,00 15/05/2019 15/09/2019 15/05/2019 15/08/2019 

 Total 68 320,00  Total 68 320,00 Total 68 320,00     

Nota: 

C.E. 02.02.14.  Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 
 

 

 



 

  

 
 

205 

VI. Pagamentos por anos 
 

(em euros) 

2014 

Rubrica 
Pagamento 

Data Valor (c/IVA) 

020214 

03/02/2014 28 914,00 

28/02/2014 9 638,00 

24/03/2014 9 638,00 

29/04/2014 9 638,00 

010107 14/05/2014 10 142,17 

020214 28/05/2014 9 638,00 

010107 29/05/2014 10 154,21 

020214 23/06/2014 9 638,00 

010107 23/06/2014 10 154,21 

020214 28/07/2014 9 638,00 

010107 28/07/2014 10 154,21 

020214 26/08/2014 9 638,00 

010107 26/08/2014 10 154,21 

020214 26/09/2014 9 638,00 

010107 26/09/2014 10 154,21 

020214 30/10/2014 9 638,00 

010107 
30/10/2014 10 154,21 

26/11/2014 10 154,21 

020214 28/11/2014 10 142,17 

010107 18/12/2014 10 154,21 

020214 18/12/2014 10 142,17 

 Total 227 316,19 
 

2015 

Rubrica 
Pagamento 

Data Valor (c/IVA) 

010107 28/01/2015 10 154,21 

020214 28/01/2015 10 142,17 

010107 25/02/2015 10 154,21 

020214 
25/02/2015 10 142,17 

26/03/2015 10 142,17 

010107 27/03/2015 10 021,71 

020214 30/04/2015 10 142,17 

010107 
08/05/2015 10 142,17 

25/05/2015 10 142,17 

020214 03/06/2015 10 142,17 

010107 25/06/2015 10 142,17 

020214 25/06/2015 10 142,17 

010107 13/08/2015 10 142,17 

020214 13/08/2015 10 142,17 

010107 02/09/2015 10 142,17 

020214 02/09/2015 10 142,17 

010107 01/10/2015 10 142,17 

020214 01/10/2015 10 142,17 

010107 10/11/2015 10 142,17 

020214 10/11/2015 10 142,17 

010107 04/12/2015 10 142,17 

020214 30/12/2015 20 284,33 

 Total 233 173,52 
 

2016 

Rubrica 
Pagamento 

Data Valor (c/IVA) 

020214 

04/02/2016 20 284,33 

26/02/2016 20 284,33 

29/03/2016 20 284,33 

10/05/2016 20 284,33 

27/05/2016 20 284,33 

23/06/2016 20 284,33 

25/07/2016 20 284,33 

23/08/2016 20 284,33 

21/09/2016 20 284,33 

26/10/2016 20 284,33 

24/11/2016 20 284,33 

19/12/2016 20 284,33 

 Total 243 411,96 
 

 

2017 

Rubrica 
Pagamento 

Data Valor (c/IVA) 

020214 

27/01/2017 20 284,33 

07/03/2017 20 284,33 

24/03/2017 20 284,33 

29/04/2017 20 284,33 

30/05/2017 20 284,33 

26/06/2017 20 284,33 

21/07/2017 20 284,33 

24/08/2017 20 284,33 

21/09/2017 20 284,33 

31/10/2017 20 284,33 

24/11/2017 20 284,33 

 Total 223 127,63 
 

2018 

Rubrica 
Pagamento 

Data Valor (c/IVA) 

020214 

25/01/2018 9 760,00 

15/02/2018 9 760,00 

09/03/2018 9 760,00 

02/05/2018 9 760,00 

30/05/2018 9 760,00 

26/06/2018 9 760,00 

25/07/2018 9 760,00 

28/08/2018 9 760,00 

01/10/2018 9 760,00 

19/10/2018 9 760,00 

15/11/2018 9 760,00 

14/12/2018 9 760,00 

 Total 117 120,00 
 

2019 

Rubrica 
Pagamento 

Data Valor (c/IVA) 

020214 

12/02/2019 9 760,00 

21/02/2019 9 760,00 

27/03/2019 9 760,00 

30/04/2019 9 760,00 

16/05/2019 9 760,00 

13/06/2019 9 760,00 

10/07/2019 9 760,00 

 Total 68 320,00 
 

 

Total geral 
(em euros) 

Anos Total 

2014 227 316,19 

2015 233 173,52 

2016 243 411,96 

2017 223 127,63 

2018 117 120,00 

2019* 68 320,00 

Total 1 112 469,30 
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* Até julho
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VII. Nota de emolumentos e outros encargos 

(DL n.º 66/96 de 31 de maio)322 

ACÃO: Auditoria de Fiscalização Concomitante à Contratação de Serviços Jurídicos 

pelo Município de Santa Cruz à Santos Pereira & Associados  Sociedade de 

Advogados, SP, RL 

ENTIDADE FISCALIZADA: 
 

Município de Santa Cruz 

SUJEITO PASSIVO: 
 

Município de Santa Cruz 

 

DESCRIÇÃO BASE DE CÁLCULO VALOR 

ENTIDADES COM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS (art.º 9.º) 

(CONTROLO SUCESSIVO E CONCOMITANTE) 
% RECEITA PRÓPRIA/LUCROS VALOR 

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL/CENTRAL: 1,0 

 

 

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS: 0,2 

 

 

EMOLUMENTOS EM OUTROS PROCESSOS (art.º 10.º) 

(CONTROLO SUCESSIVO E CONCOMITANTE) 

CUSTO 

STANDARD 

a) 

UNIDADES DE TEMPO  

ACÃO FORA DA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL:  0 0,00  

ACÃO NA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL:  266 18.231,89  

ENTIDADES SEM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS OU EM OUTROS PRO-

CESSOS (N.º 4 DO ART.º 9.º E N.º 2 DO ART.º 10.º): 
5 X VR (B)  

a) Cfr. a Resolução n.º 4/98  2.ª Secção do TdC. Fixa o custo stan-

dard por unidade de tempo (UT). Cada UT equivale a 3H30 de 

trabalho. 

b) Cfr. a Resolução n.º 3/2001  2.ª S do TdC. Clarifica a determina-

ção do valor de referência (VR), prevista no n.º 3 do art.º 2.º, de-

terminando que o mesmo corresponde ao índice 100 da escala 

indiciária das carreiras de regime geral da função pública em vigor 

à data da deliberação do TdC geradora da obrigação emolumen-

tar. O referido índice encontra-

pelo n.º 2.º da Portaria n.º 1553-C/2008, publicada no DR Série I, 

n.º 252, 4.º Suplemento, de 31 de dezembro de 2008. 

EMOLUMENTOS CALCULADOS: 18.231,89  

LIMITES 

b) 

MÁXIMO (50XVR)  

MÍNIMO (5XVR)  

EMOLUMENTOS DEVIDOS:  

OUTROS ENCARGOS (n.º 3 do art.º 10.º) 0,00  

TOTAL EMOLUMENTOS E OUTROS ENCARGOS:  

 

                                                      

322  Diploma que aprovou o Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 11-A/96, de 29 de junho, e alterado pelas Leis n.ºs 139/99, de 28 de agosto, e 3-B/2000, de 4 de abril. 
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